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REGULAMENTO (UE) N.°.../2014
DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de

relativo ao Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos e das Pescas
e que revoga os Regulamentos (CE) n.° 2328/2003,
(CE) n.” 861/2006, (CE) n.” 1198/2006 ¢ (CE) n.” 791/2007 do Conselho
e 0 Regulamento (UE) n.° 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIAO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da Unido Europeia, nomeadamente o artigo 42.°,
o0 artigo 43.°, n.° 2, o artigo 91.°, n.° 1, o artigo 100.°, n.° 2, o artigo 173.°, n.° 3, os artigos 175.° ¢
188.°, 0 artigo 192.°, n.° 1, o artigo 194.°, n.° 2, o artigo 195.°, n.° 2, e o artigo 349.°,

Tendo em conta a proposta da Comissao Europeia,

Ap6s transmissao do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,
Tendo em conta os pareceres do Comité Economico e Social Europeu’,
Tendo em conta o parecer do Comité das Regides’,

. . . ., .3
Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinario”,

! JO C299de 4.10.2012, p. 133, JO C 271 de 19.9.2013, p. 154.

2 JO C 391 de 18.12.2012, p. 84.

Posi¢do do Parlamento Europeu de 16 de abril de 2014 (ainda ndo publicada no Jornal
Oficial) e Decisao do Conselho de ... .
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Considerando o seguinte:

(1

A Comunicacao da Comissao ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Economico
e Social Europeu e ao Comité das Regides de 13 de julho de 2011, intitulada "Reforma da
Politica Comum das Pescas", define os desafios potenciais, os objetivos e as orientagdes da
Politica Comum das Pescas (PCP) ap6s 2013. A luz do debate subsequente & publicagio
dessa Comunicacao, a PCP foi reformada pelo Regulamento (UE) n.° 1380/2013 do
Parlamento Europeu e do Conselho'. A reforma da PCP cobre todos os principais
elementos da PCP, incluindo os aspetos financeiros. A fim de alcangar os objetivos dessa
reforma, é conveniente revogar o Regulamento (CE) n.° 2328/2003 do Conselho?, o
Regulamento (CE) n.° 861/2006 do Conselho®, o Regulamento (CE) n.° 1198/2006 do
Conselho* e 0 Regulamento (CE) n.° 791/2007 do Conselho®, e substitui-los pelo presente

regulamento.

Regulamento (UE) n.° 1380/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de dezembro de 2013, relativo a politica comum das pescas, que altera os
Regulamentos (CE) n.° 1954/2003 e (CE) n.° 1224/2009 do Conselho e revoga os
Regulamentos (CE) n.° 2371/2002 e (CE) n.° 639/2004 do Conselho e a Decisdo
2004/585/CE do Conselho (JO L 354 de 28.12.2013, p. 22).

Regulamento (CE) n.° 2328/2003 do Conselho, de 22 de dezembro de 2003, que institui um
regime de compensagdo dos custos suplementares gerados pela ultraperifericidade em
relacdo ao escoamento de determinados produtos da pesca dos Acores, da Madeira, das ilhas
Canarias e dos departamentos franceses da Guiana e da Reunido (JO L 345 de 31.12.2003,
p. 34).

Regulamento (CE) n.° 861/2006 do Conselho, de 22 de maio de 2006, que estabelece
medidas financeiras comunitarias relativas a execucao da politica comum das pescas e ao
Direito do Mar (JO L 160 de 14.6.2006, p. 1).

Regulamento (CE) n.° 1198/2006 do Conselho, de 27 de julho de 2006, relativo ao Fundo
Europeu das Pescas (JO L 223 de 15.8.2006, p. 1).

Regulamento (CE) n.° 791/2007 do Conselho, de 21 de maio de 2007, que institui um
regime de compensagdo dos custos suplementares relativos ao escoamento de determinados
produtos da pesca das regides ultraperiféricas dos Agores, da Madeira, das ilhas Canarias, da
Guiana Francesa e da Reunido (JO L 176 de 6.7.2007, p. 1).
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3)

Reconhecendo que todas as questdes relacionadas com os oceanos e os mares da Europa
estao interligadas, o presente regulamento deverd apoiar também o aprofundamento da
Politica Maritima Integrada (PMI), a que se refere o Regulamento (UE) n.° 1255/2011 do

Parlamento Europeu e do Conselho'.

O ambito de aplica¢do do Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos e das Pescas (FEAMP)
devera incluir o apoio a PCP para a conservagdo dos recursos bioldgicos marinhos, a
gestdo das pescas e das frotas que exploram esses recursos, os recursos bioldgicos de dgua
doce e a aquicultura, bem como a transformagao e a comercializagdo dos produtos da pesca
e da aquicultura, sempre que essas atividades sejam exercidas no territério dos Estados-
-Membros, por navios de pesca da Unido, ou por nacionais dos Estados-Membros, sem
prejuizo da responsabilidade principal do Estado de pavilhdo, tendo em conta o disposto no
artigo 117.° da Convengao das Nagdes Unidas sobre o Direito do Mar, de 10 de dezembro

de 19827 (CNUDM).

O éxito da PCP depende da existéncia de um regime eficaz de controlo, inspecao e
execucao, bem como da disponibilidade de dados fidveis e completos, tanto para os
pareceres cientificos como para fins de execucdo e controlo. Por conseguinte, o FEAMP

devera apoiar essas politicas.

Regulamento (UE) n.° 1255/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 30 de novembro de 2011, que estabelece um programa de apoio ao aprofundamento da
politica maritima integrada (JO L 321 de 5.12.2011, p. 1).

Convengao das Nagodes Unidas sobre o Direito do Mar e Acordo de 28 de julho de 1994
relativo a aplicagao da Parte XI da Convencdo (JO L 179 de 23.6.1998, p. 3).
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4)

)

O FEAMP devera incluir o apoio a PMI, que abrange a elaboracdo e execugao de
operagoes e processos de decisao coordenados para as questdes dos oceanos, dos mares,
das regides costeiras e dos setores maritimos, em complemento das diferentes politicas da
Unido com ela relacionadas, nomeadamente a PCP e as politicas dos transportes, da
industria, da coesao territorial, do ambiente, da energia e do turismo. E necessario garantir
a coeréncia e a integragao da gestao das diferentes politicas setoriais relativas as bacias do
mar Baltico, do mar do Norte, dos mares Célticos, do golfo da Biscaia e da costa Ibérica,

do Mediterraneo e do mar Negro.

Os beneficiarios do FEAMP, na acecdo do artigo 2.°, ponto 10, do Regulamento (UE)
n.° 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho', poderdo ser operadores, na ace¢do
do artigo 4.°, ponto 30, do Regulamento (UE) n.® 1380/2013, pescadores ou organizac¢des

de pescadores, salvo disposi¢cao em contrario no presente regulamento.

Regulamento (UE) n.° 1303/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposi¢cdes comuns relativas ao Fundo Europeu
de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesao, ao Fundo
Europeu Agricola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos e
das Pescas, que estabelece disposi¢des gerais relativas ao Fundo Europeu de
Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesao e ao Fundo

Europeu dos Assuntos Maritimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE)
n.° 1083/2006 do Conselho (JO L 347 de 20.12.2013, p. 320).
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(6) Em conformidade com as Conclusdes do Conselho Europeu de 17 de junho de 2010, em
que foi adotada a nova estratégia da Unido para o emprego e um crescimento inteligente,
sustentavel e inclusivo, com base na Comunicagao da Comissao de 3 de margo de 2010
intitulada "Europa 2020 — Estratégia para um crescimento inteligente, sustentavel e
inclusivo" ("Estratégia Europa 2020"), a Unido e os Estados-Membros deverdo por em
pratica um crescimento inteligente, sustentavel e inclusivo, promovendo simultaneamente
o desenvolvimento harmonioso na Unido. Havera que concentrar os recursos para realizar
os objetivos e as metas da Estratégia Europa 2020, em especial os relacionados com o
emprego, as alteragdes climaticas e a sustentabilidade energética, o combate a pobreza e a
inclusao social, e melhorar a eficacia, mediante uma maior focaliza¢ao nos resultados. A
inclusdao da PMI no FEAMP contribui igualmente para os grandes objetivos estratégicos
fixados na, e é coerente com os objetivos gerais de refor¢o da coesdo econdmica, social e
territorial estabelecidos no Tratado da Unido Europeia (TUE) e no Tratado sobre o

Funcionamento da Unido Europeia (TFUE).

(7) Para garantir que o FEAMP contribua para a realizacdo dos objetivos da PCP, da PMI e da
Estratégia Europa 2020, ¢ necessario concentrar esfor¢os num pequeno niimero de
prioridades essenciais, a saber, promover uma pesca € uma aquicultura que sejam
ambientalmente sustentaveis, eficientes em termos de recursos, inovadoras, competitivas e
baseadas no conhecimento, fomentar a execu¢ao da PCP, aumentar o emprego e a coesao
territorial, promover a comercializagdo e a transformacao, bem como fomentar a execu¢ao

da PMI.
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(8) A Unido devera, em todas as fases de execu¢cdo do FEAMP, procurar eliminar as
desigualdades e promover a igualdade entre homens e mulheres, bem como combater a
discriminacao em razao do sexo, raca ou origem étnica, religido ou crenga, deficiéncia,

idade ou orientacao sexual.

9) O objetivo global da PCP consiste em assegurar que as atividades de pesca e de aquicultura
contribuam para a existéncia de condigdes ambientais sustentaveis a longo prazo, que sao
necessarias para o desenvolvimento econdmico e social. Além disso, a PCP devera
contribuir para o aumento da produtividade, um nivel de vida adequado no setor das pescas
¢ a estabilidade dos mercados, ¢ devera assegurar a disponibilidade de recursos e o

abastecimento dos consumidores a pregos razoaveis.

(10) E fundamental proceder a uma maior integragdo das preocupacdes ambientais na PCP, o
que devera permitir realizar os objetivos e metas da politica ambiental da Unido e da
Estratégia Europa 2020. A PCP tem por objetivo uma exploracao dos recursos bioldgicos
marinhos vivos que restabeleca e mantenha as unidades populacionais de peixes em niveis
que permitam produzir o rendimento maximo sustentavel até¢ 2015, sempre que possivel, e
o mais tardar até 2020. A PCP devera aplicar a gestdo das pescas abordagens de precaugao
e ecossistémicas. Por conseguinte, o FEAMP devera contribuir para a protecao do meio
marinho, em conformidade com a Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do

Conselho'.

! Diretiva 2008/56/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de junho de 2008, que
estabelece um quadro de a¢do comunitaria no dominio da politica para o meio marinho
(Diretiva-Quadro Estratégia Marinha) (JO L 164 de 25.6.2008, p. 19).

PE-CONS 20/14 PB/ds 6
DGB 3 PT



(1D

(12)

(13)

O financiamento da PCP e da PMI através de um tnico fundo, o FEAMP, devera satisfazer
a necessidade de simplificacao e devera reforcar a integracao das duas politicas. O
alargamento da gestdo partilhada a transformagao e comercializacdo, incluindo a
compensagado para as regides ultraperiféricas e as atividades de controlo, de recolha de
dados e de gestdo, bem como a PMI, devera também contribuir para a simplificagdo ¢ a
redu¢do dos encargos administrativos da Comissao e dos Estados-Membros e assegurar

uma maior coeréncia e eficiéncia do apoio concedido.

E conveniente que as despesas da PCP e da PMI sejam financiadas pelo or¢amento da
Unido mediante um unico fundo, o FEAMP, quer diretamente, quer em gestao partilhada
com os Estados-Membros. Esta tltima devera aplicar-se nao s6 as medidas de apoio a
pesca, a aquicultura e ao desenvolvimento local de base comunitéria, mas também a
transformagdo e comercializagdo, a compensagao para as regides ultraperiféricas e as
atividades de controlo e de recolha de dados, bem como a PMI. A gestao direta devera
aplicar-se aos pareceres cientificos, as medidas especificas de controlo e execucao, as
contribui¢cdes voluntarias para as organizacdes regionais de gestdo das pescas, aos
conselhos consultivos, a informagao sobre o mercado, as operagdes de execugdo da PMI e
as atividades de comunicagéo. E conveniente especificar os tipos de operagio que se

qualificam para financiamento ao abrigo do FEAMP.

Ha que distinguir as categorias de medidas de controlo e de execucdo cofinanciadas em
gestdo partilhada das cofinanciadas em gestdo direta. E fundamental reservar os recursos a
afetar ao controlo e a recolha de dados no quadro da gestao partilhada, a0 mesmo tempo

que se permite uma flexibilidade entre estas duas categorias de medidas.
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(14) Nos termos do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, o apoio financeiro da Unido ao abrigo do
FEAMP depende do cumprimento das regras da PCP pelos Estados-Membros e pelos
operadores. Essa exigéncia destina-se a refletir a responsabilidade da Unido de garantir, no
interesse publico, a conservacao dos recursos bioldgicos marinhos no ambito da PCP em

aplicagdo do artigo 3.° do TFUE.

(15) A realizagdo dos objetivos da PCP seria comprometida se o apoio financeiro da Unido ao
abrigo do FEAMP fosse concedido a operadores que, ex ante, ndo cumprissem 0s
requisitos relacionados com o interesse publico da conservacao dos recursos biologicos
marinhos. Por conseguinte, s6 deverdo ser admissiveis para financiamento ao abrigo do
FEAMP os pedidos apresentados por operadores que, durante um determinado periodo
antes da apresentacao de um pedido de apoio, ndo tenham cometido violagdes, infragdes ou
fraudes graves, nem tenham estado associados a exploracdo, gestdo ou propriedade de
navios de pesca incluidos na lista da Unido de navios implicados em pesca ilegal, ndo
declarada e nao regulamentada, ou de navios com pavilhdo de paises identificados como

ndo cooperantes nos termos do presente regulamento.

(16) Além disso, os beneficiarios, depois de apresentarem o pedido de apoio, deverdo continuar
a cumprir os referidos requisitos de admissibilidade durante todo o periodo de execugdo da
operacgdo e durante um periodo de cinco anos apos a realizacdo do pagamento final ao

beneficiario em causa.
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(17)

(18)

(19)

Caso o beneficiario ndo cumpra as condicdes relativas a elegibilidade e a duracdo, deverao
aplicar-se as consequéncias e corregdes financeiras previstas. A fim de determinar o
montante dessa corre¢do financeira, € necessario ter em conta a natureza, gravidade,
duracdo e reiteragdo das violagdes, infragdes ou fraude pelo beneficiario e a importancia da

contribuicdo do FEAMP para a atividade econémica do beneficiario.

A realizagdo dos objetivos da PCP seria igualmente comprometida se fosse concedido
apoio financeiro da Unido ao abrigo do FEAMP a Estados-Membros que ndo cumprissem
as obrigacdes que lhes incumbem por for¢a das regras da PCP relacionadas com o interesse
publico da conservagdo dos recursos bioldégicos marinhos, como a recolha de dados e a
execuc¢ao das obrigacdes de controlo. Além disso, em caso de incumprimento dessas
obrigagdes, correr-se-ia o risco de os Estados-Membros ndo detetarem pedidos nao

admissiveis ou operagdes ndo elegiveis.

A titulo de medida de precaucio, a fim de impedir pagamentos em situagdes nao elegiveis
e de incentivar os Estados-Membros a cumprir as regras da PCP, havera que prever a
interrupg¢do do prazo de pagamento e a suspensao dos pagamentos, medidas que sao
limitadas no tempo e no ambito de aplicagdo. As corregdes financeiras com consequéncias
definitivas e irrevogaveis deverao aplicar-se unicamente as despesas afetadas por casos de

incumprimento.
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(20)

ey

(22)

A fim de melhorar a coordenacao e a harmonizagao da execucio dos Fundos que prestam
apoio no ambito da politica de coesdo, a saber, o Fundo Europeu de Desenvolvimento
Regional (FEDER), o Fundo Social Europeu (FSE) e o Fundo de Coesao (FC), com os
fundos para o desenvolvimento rural e para o setor maritimo e das pescas, a saber, o Fundo
Europeu Agricola de Desenvolvimento Rural (FEADER) e o FEAMP, respetivamente,
foram estabelecidas disposi¢des comuns para todos estes Fundos ("Fundos FEEI") no
Regulamento (UE) n.° 1303/2013. Além do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, o presente
regulamento contém disposi¢des especificas e complementares, dadas as particularidades

dos setores da PCP e da PMI.

O principio da proporcionalidade devera aplicar-se ao programa operacional e ao longo do
ciclo do programa tendo em conta a dimensao das administracdes dos Estados-Membros e

o montante total das despesas publicas afetadas ao programa operacional.

A Comissao devera estabelecer uma reparticdo anual por Estado-Membro das dotagdes de
autorizagao disponiveis, recorrendo a critérios objetivos e transparentes. Tais critérios
deverdo incluir indicadores que permitam determinar a dimensao do setor da pesca e
aquicultura, o grau de responsabiliza¢cdo no controlo e recolha de dados, as atribuigdes
historicas nos termos do Regulamento (CE) n.° 1198/2006 e a utilizagdo historica nos

termos do Regulamento (CE) n.° 861/2006.
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(23) O cumprimento de certas condicionalidades ex ante especificas ¢ da maxima importancia
no contexto da PCP, em especial no que se refere a apresentacdo de um relatorio sobre a
capacidade de pesca e de um plano estratégico plurianual nacional para a aquicultura e a
existéncia de uma reconhecida capacidade administrativa para cumprir os requisitos em
matéria de dados para a gestao das pescas e aplicar o regime de controlo, inspegao e

execucao da Uniao.

(24) Em conformidade com o objetivo de simplificacdo, todas as atividades ao abrigo do
FEAMP que se enquadram na gestdo partilhada, incluindo o controlo e a recolha de dados,
deverdo assumir a forma de um programa operacional tnico por Estado-Membro, em
conformidade com a estrutura nacional do Estado-Membro em causa. O exercicio de
programacao devera cobrir o periodo compreendido entre 1 de janeiro de 2014 e
31 de dezembro de 2020. Quando prepararem o programa operacional unico, os Estados-
-Membros deverao assegurar que o contetido e o volume dos seus programas operacionais
traduzam o objetivo de simplificagdo. Cada programa devera definir uma estratégia para
atingir os objetivos ligados as prioridades da Unido ao abrigo do FEAMP e uma selegao de
medidas. A programagdo devera cumprir as prioridades da Unido, ao mesmo tempo que se
adapta aos contextos nacionais, e devera complementar outras politicas da Unido,

nomeadamente a politica de desenvolvimento rural e a politica de coesdo.

(25) Tendo em vista promover a pequena pesca costeira, os Estados-Membros com um
segmento significativo de pequena pesca costeira deverdo incorporar nos seus programas
operacionais planos de acdo para o desenvolvimento, a competitividade e a

sustentabilidade da pequena pesca costeira.
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(26)

27)

(28)

A fim de contribuir para o objetivo de simplificagdo na execu¢do do FEAMP e para a
reducao dos custos de controlo e da taxa de erro, os Estados-Membros deverao recorrer,
tanto quanto possivel, a possibilidade de utilizar formas simplificadas de subvengao,

previstas no Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

Para efeitos da execugdo das obrigagdes de controlo no ambito da PCP, os Estados-
-Membros deverdo redigir a sec¢cdo do programa operacional relativa ao controlo de acordo
com as prioridades da Unido adotadas pela Comissao para esse dominio de intervengdo. A
fim de ajustar o programa operacional a evoluc¢do das necessidades em termos de controlo
e execucao, a sec¢ao dos programas operacionais relativa ao controlo devera ser revista
periodicamente com base nas alteragdes das prioridades da Unido em matéria de controlo e

execugdo no ambito da PCP. Estas alteragdes deverdo ser aprovadas pela Comissao.

A fim de assegurar uma certa flexibilidade na programacao das atividades de controlo, a
revisdo da sec¢ao dos programas operacionais relativa ao controlo devera ser objeto de um

procedimento simplificado.

Os Estados-Membros deverao redigir a sec¢do do programa operacional relativa a recolha
de dados de acordo com o programa plurianual da Unido, a que se refere o

Regulamento (CE) n.° 199/2008 do Conselho'. A fim de possibilitar a adaptagdo as
necessidades especificas das atividades de recolha de dados, os Estados-Membros deverao
redigir, nos termos do referido regulamento, um plano de trabalho que devera ser sujeito a

aprovacao da Comissao.

Regulamento (CE) n.° 199/2008 do Conselho, de 25 de fevereiro de 2008, relativo ao
estabelecimento de um quadro comunitario para a recolha, gestdo e utilizagdo de dados no

setor das pescas e para o apoio ao aconselhamento cientifico relacionado com a politica
comum das pescas (JO L 60 de 5.3.2008, p. 1).
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(29)

(30)

(€1Y

(32)

Os fundos em gestao direta, excetuando a assisténcia técnica pela Comissao, deverao ser
atribuidos a objetivos predefinidos, com uma margem de flexibilidade de 5%, e regidos

pelos programas de trabalho anuais.

A fim de aumentar a competitividade e melhorar o desempenho econdmico das atividades
de pesca, ¢ vital estimular a inovagdo e apoiar os investimentos nesta area. A fim de
promover um nivel de participagdo mais elevado, devera simplificar-se o processo de

candidatura.

O investimento no capital humano ¢ igualmente vital para aumentar a competitividade e
melhorar o desempenho econdémico das atividades de pesca e maritimas. Por conseguinte,
o FEAMP deveré apoiar os servigos de aconselhamento, a cooperacao entre cientistas e
pescadores, a formacao profissional e a aprendizagem ao longo da vida, e devera estimular
a divulgagdo de conhecimentos, contribuir para melhorar o desempenho global e a
competitividade dos operadores e promover o dialogo social. Como forma de reconhecer o
seu papel nas comunidades de pescadores, o apoio previsto para a formagao profissional, a
aprendizagem ao longo da vida, a divulgag¢do de conhecimentos e a ligagdo em rede com
vista ao desenvolvimento profissional também devera ser concedido, em determinadas
condi¢des, aos conjuges dos pescadores independentes e as pessoas que com eles vivam

em unido de facto.

A fim de ajudar os jovens com mais dificuldades no acesso ao mercado de trabalho do
setor das pescas durante um periodo de persistente crise financeira, o FEAMP devera
apoiar os programas ¢ cursos de formagao sobre as praticas de pesca sustentaveis e a

conservagao dos recursos bioldgicos marinhos.

PE-CONS 20/14 PB/ds 13

DGB 3 PT



(33)

(34)

(35)

Dado o potencial que a diversificagdo oferece aos pescadores da pequena pesca costeira € o
papel crucial que estes assumem nas comunidades costeiras, convém que o FEAM conceda
apoio aos investimentos que contribuem para a diversificacdo do rendimento dos
pescadores através do desenvolvimento de atividades complementares, incluindo os
investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauragdo, os servigos ambientais ligados a

pesca e as atividades pedagogicas em torno da pesca.

A criacdo e desenvolvimento de novas atividades econdmicas no setor das pescas por
jovens pescadores representa um desafio financeiro e ¢ um elemento que devera ser tido
em conta na atribui¢do e direcionamento de fundos ao abrigo do FEAMP. Este
desenvolvimento ¢ essencial para a competitividade do setor das pescas na Unido. Por
conseguinte, devera ser criado um apoio para os jovens pescadores que iniciem atividades
de pesca a fim de facilitar o estabelecimento inicial destes jovens. A fim de assegurar a
viabilidade das novas atividades econdmicas apoiadas ao abrigo do FEAMP, o apoio
deverd depender da aquisicao das necessarias qualificagdes e competéncias. O apoio a

criacdo de empresas devera contribuir apenas para a aquisi¢do do primeiro navio de pesca.

A fim de satisfazer as necessidades de satide e seguranca a bordo, o FEAMP devera apoiar
os investimentos que cubram a seguranga, as condi¢des de trabalho, a saude e a higiene a
bordo, desde que esses investimentos vao além das exigéncias previstas na lei nacional ou

da Unido.
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(36)

(37)

(3%)

(39)

(40)

Havera que estabelecer regras para a concessao de indemnizagdes e de compensagdes
financeiras aos pescadores e aos proprietarios de navios de pesca em caso de cessacao
temporaria das atividades de pesca, se essa cessacao tiver sido consequéncia direta de
determinadas medidas de conservagao, exceto medidas em matéria de fixagdo e atribuigdo
das possibilidades de pesca, se estiver prevista em determinados planos da Unido ou
nacionais para a gestao das pescas ou se decorrer da ndo renovagao de acordos de parceria
no dominio das pescas sustentdveis ou de protocolos aos mesmos. Também se devera
estabelecer regras semelhantes para os casos de cessacao definitiva das atividades de

pesca.

O FEAMP devera poder contribuir, em determinadas condigdes, para fundos mutuos que
prestem compensacdes financeiras a pescadores por perdas econdomicas causadas por

fendmenos climaticos adversos, incidentes ambientais ou custos de salvamento.

A fim de adaptar as atividades de pesca as possibilidades de pesca, o FEAMP devera poder
apoiar a conceg¢ao, o desenvolvimento, a monitorizagdo, a avaliagdo e a gestao dos sistemas

de atribui¢do de possibilidades de pesca.

E essencial integrar as preocupagdes ambientais no FEAMP e apoiar a execugdo das
medidas de conservag¢ao no ambito da PCP, sem deixar de tomar em consideracdo a
diversidade de condic¢des nas aguas da Unido. Para este efeito, ¢ indispensavel elaborar

uma abordagem regionalizada a aplicar as medidas de conservagao.

Na mesma ordem de ideias, o FEAMP devera poder apoiar a redugdo do impacto da pesca
no meio marinho, em especial através da promocao da ecoinovac¢ao, da utilizacdo de artes
de pesca e equipamentos mais seletivos e através de medidas destinadas a proteger e
restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos, e os servigos por eles prestados, em

conformidade com a estratégia da UE em matéria de diversidade bioldgica para 2020.
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(41) Em consonancia com o grande objetivo da Estratégia Europa 2020 de atenuagao das
alteragdes climdticas e aumento da eficiéncia energética, o FEAMP devera poder apoiar

investimentos a bordo e auditorias energéticas.

(42) A fim de mitigar os efeitos das alteracdes climaticas e de melhorar a eficiéncia energética
dos navios de pesca, devera ser possivel conceder apoios a substituicdo ou moderniza¢ao
de motores principais e auxiliares, desde que se dé€ prioridade aos operadores que exercam
atividades de pequena pesca costeira no processo de selecdo, a fim de aumentar o acesso
destes operadores ao financiamento, e desde que os navios de maior dimensao contribuam

para reduzir a poténcia do motor.

(43) Para nao comprometer o objetivo de sustentabilidade da reforma da PCP, havera que
limitar o montante de apoio financeiro que pode ser consagrado as medidas relativas as
frotas, como a cessagdo tempordaria ou definitiva das atividades de pesca e a substituicdo de
motores, ¢ limitar o periodo durante o qual esse apoio financeiro pode ser concedido a

cessacao definitiva.

(44) Em consonancia com a proibic¢do das devolugdes introduzida pela PCP, convém que o
FEAMP apoie os investimentos a bordo destinados a utilizar da melhor forma as capturas
indesejadas de peixe e a valorizar partes subaproveitadas do pescado capturado. Atendendo
a escassez dos recursos, € a fim de maximizar o valor do pescado capturado, ¢ conveniente
que o FEAMP apoie igualmente os investimentos a bordo destinados a aumentar o valor

comercial dos peixes capturados.
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(45) Dada a importancia dos portos de pesca, dos locais de desembarque e dos abrigos, importa
que o FEAMP apoie os investimentos que visem, em particular, aumentar a eficiéncia
energética, a protecdo do ambiente e a qualidade dos produtos desembarcados, e melhorar

as condicdes de seguranca e de trabalho.

(46) E vital para a Unido obter um equilibrio sustentavel entre os recursos de dgua doce ¢ a sua
exploracdo. Por conseguinte, ¢ necessario prever disposi¢goes adequadas a favor da pesca
interior que tenham em devida conta o impacto ambiental e, a0 mesmo tempo, assegurem a

viabilidade economica destes setores.

(47) Em conformidade com a Comunicagdo da Comissdo ao Conselho e ao Parlamento Europeu
de 19 de setembro de 2002 intitulada "A estratégia de desenvolvimento sustentavel da
aquicultura europeia" e a Comunica¢do da Comissao ao Parlamento Europeu, ao Conselho,
ao Comité Econdmico e Social Europeu e ao Comité das Regides de 29 de abril de 2013
intitulada "Orientagdes estratégicas para o desenvolvimento sustentavel na aquicultura na
UE", com os objetivos da PCP e com a Estratégia Europa 2020, convém que o FEAMP
apoie o desenvolvimento sustentavel, do ponto de vista ambiental, econémico e social, do

setor aquicola.

(48) Tendo em conta o impacto potencial, para as popula¢des marinhas selvagens, das fugas de
animais de cultura dos sitios aquicolas, o FEAMP nao devera conceder incentivos a cultura

de organismos geneticamente modificados.
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(49)

(50)

D

A aquicultura contribui para o crescimento e para a criagdo de emprego nas regioes
costeiras e rurais. Por conseguinte, ¢ crucial que o FEAMP seja acessivel as empresas
aquicolas, em especial as pequenas e médias empresas (PME), e contribua para o
estabelecimento de novos aquicultores. A fim de aumentar a competitividade e melhorar o
desempenho econdmico das atividades aquicolas, € vital estimular a inovagao e o espirito
empresarial. Por conseguinte, ¢ necessario que o FEAMP apoie as operacdes inovadoras, o
desenvolvimento das empresas aquicolas, em geral, inclusive no dominio da aquicultura
para fins ndo alimentares e em mar aberto, e as atividades complementares, como o
turismo de pesca, os servigos ambientais ligados a aquicultura ou as atividades

pedagogicas.

O investimento no capital humano ¢ igualmente vital para aumentar a competitividade e
melhorar o desempenho econdémico das atividades de aquicultura. Por conseguinte, o
FEAMP devera poder apoiar a aprendizagem ao longo da vida e a ligagdo em rede
destinadas a estimular a divulgacao de conhecimentos, bem como os servigos de
aconselhamento que contribuam para melhorar o desempenho global e a competitividade

dos operadores.

A fim de contribuir para o desenvolvimento dos sitios e infraestruturas aquicolas, o
FEAMP devera poder apoiar as autoridades nacionais e regionais nas suas opgoes
estratégicas, nomeadamente no que se refere a defini¢do e mapeamento das zonas que

possam ser consideradas as mais adequadas ao desenvolvimento da aquicultura.
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(52)

(33)

(34)

(35)

(56)

A fim de promover uma aquicultura sustentavel do ponto de vista ambiental, social e
econdomico, o FEAMP devera poder apoiar atividades aquicolas altamente respeitadoras do
ambiente, a conversdao das empresas aquicolas para sistemas de ecogestdo, a utilizacdo de
sistemas de auditoria e a conversdo para a aquicultura bioloégica. Na mesma ordem de
ideias, o FEAMP devera igualmente poder apoiar uma aquicultura que preste servigos

ambientais especiais.

Dada a importancia da protecao do consumidor, o FEAMP devera poder dar aos
aquicultores o apoio adequado para prevenir e atenuar os eventuais riscos para a saude

publica e animal resultantes da aquicultura.

Reconhecendo o risco ligado aos investimentos nas atividades aquicolas, o FEAMP devera
poder apoiar promover a seguranga das empresas, contribuindo para um seguro das
populacdes aquicolas, protegendo assim o rendimento dos produtores em caso de perdas
anormais de producdo devidas, nomeadamente, a catastrofes naturais, fenomenos
climaticos adversos, alteracdes subitas da qualidade da dgua, doencgas ou pragas e

destrui¢cdo das instalagcdes de producao.

Dado que a abordagem da base comunitaria do desenvolvimento local se tem revelado,
desde ha varios anos, um instrumento 1til para promover o desenvolvimento das zonas de
pesca e de aquicultura, bem como das zonas rurais, integrando plenamente as necessidades
multissetoriais do desenvolvimento enddgeno, ¢ conveniente manter e reforgar o apoio

fornecido.

No setor da pesca e aquicultura, o desenvolvimento local de base comunitaria devera
incentivar abordagens inovadoras destinadas a criar crescimento € emprego,
designadamente acrescentando valor aos produtos da pesca e diversificando a economia
local para novas atividades econdémicas, entre as quais as proporcionadas pelo

"crescimento azul" e por setores maritimos mais vastos.
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(37)

(58)

(39)

(60)

O desenvolvimento sustentavel do setor da pesca e aquicultura devera contribuir para os
objetivos da Estratégia Europa 2020 de promocao da inclusdo social e reducao da pobreza,
criacdo de emprego e fomento da inovagdo ao nivel local. Devera contribuir igualmente
para o objetivo de coesdo territorial, que constitui uma das prioridades fundamentais do

TFUE.

O desenvolvimento local de base comunitaria devera ser aplicado segundo uma abordagem
da base para o topo, por parcerias locais compostas por representantes do setor privado, do
setor publico e da sociedade civil, que devem refletir corretamente a sociedade local. Esses
agentes locais encontram-se na melhor posi¢ao para elaborar e aplicar estratégias de
desenvolvimento local multissetoriais de base comunitaria que satisfagam as necessidades
da respetiva zona de pesca local. E importante que nenhum grupo de interesses possua
mais de 49% dos direitos de voto nos 6rgaos de tomada de decisdo dos grupos de ag¢ao

local da pesca ("GAL-Pesca").

A ligagao em rede entre as parcerias locais ¢ um elemento essencial desta abordagem. A
cooperagdo entre parcerias locais constitui, pois, um importante instrumento de

desenvolvimento que devera ser apoiado pelo FEAMP.

O apoio as zonas de pesca através do FEAMP devera ser coordenado com o apoio ao
desenvolvimento local proporcionado por outros Fundos da Unido e abranger todos os
aspetos da elaboragdo e aplicacdo das estratégias de desenvolvimento local de base
comunitaria e das operacdes dos GAL-Pesca, bem como os custos de animacao da zona

local e os custos operacionais da parceria local.
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(61) A fim de garantir a viabilidade das pescas e da aquicultura num mercado altamente
competitivo, € necessario estabelecer disposi¢cdes que concedam apoio a execucao do
Regulamento (UE) n.° 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho' e as atividades
de comercializacdo e transformagao realizadas pelos operadores para maximizar o valor
dos produtos da pesca e da aquicultura. Convém dar especial aten¢do a promogao de
operagdes que integrem as atividades de produgao, transformacgao e comercializagao na
cadeia de abastecimento ou que representem processos ou métodos inovadores. Convém
apoiar em prioridade as organizacdes de produtores e as associagdes de organizacgdes de
produtores aquando da concessao de apoio. No caso dos planos de producao e
comercializacao, apenas serdo elegiveis para apoio essas organizagdes. Com vista a
adaptacdo a nova politica de proibi¢do das devolugdes, o FEAMP deverd igualmente

apoiar a transformac¢do das capturas indesejadas.

(62) O Regulamento (UE) n.° 1379/2013 prevé um mecanismo de armazenamento para os
produtos da pesca destinados ao consumo humano com vista a promover a estabilizagao
dos mercados. A fim de assegurar a transi¢ao do recurso aos mecanismos de interven¢ao
no mercado para a nova abordagem centrada no planeamento e na gestao das atividades de
produgdo e comercializagdo, o apoio concedido pelo FEAMP devera ser cessar até

31 de dezembro de 2019.

(63) Reconhecendo a concorréncia crescente com que se confrontam os pescadores da pequena
pesca costeira, 0o FEAMP devera poder apoiar as iniciativas empresariais destes pescadores
destinadas a aumentar o valor do pescado capturado, nomeadamente gracas a sua

transformag¢ao ou comercializag¢ao direta.

Regulamento (UE) n. ° 1379/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de dezembro de 2013, que estabelece a organizacdo comum dos mercados dos
produtos da pesca e da aquicultura, altera os Regulamentos (CE) n.° 1184/2006 e (CE)

n.° 1224/2009 do Conselho e revoga o Regulamento (CE) n.° 104/2000 do Conselho (JO L
354 de 28.12.2013, p. 1).
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(64)

(65)

(66)

(67)

Uma vez que as atividades de pesca nas regides ultraperiféricas da Unido enfrentam
dificuldades, nomeadamente devido ao seu afastamento ¢ as suas condi¢oes climaticas
especiais, o FEAMP deverd poder ter em consideracdo as limitagdes especificas dessas

regides, reconhecidas no artigo 349.° do TFUE.

A fim de manter a competitividade de determinados produtos da pesca e da aquicultura das
regioes ultraperiféricas da Unido face a de produtos similares de outras regides da Unido, a
Unido estabeleceu, em 1992, medidas para compensar os custos suplementares
correspondentes no setor das pescas. As medidas para 2007-2013 foram estabelecidas pelo
Regulamento (CE) n.° 791/2007. E necesséario manter, com efeitos desde 1 de janeiro

de 2014, a concessao de apoio a fim de compensar os custos suplementares de pesca,
cultura, transformagdo e comercializacao de certos produtos da pesca e da aquicultura das
regides ultraperiféricas da Unido, para que a compensagdo contribua para manter a

viabilidade econémica dos operadores dessas regides.

Dadas as diferentes condigdes de escoamento nas regides ultraperiféricas, assim como as
flutuacdes das capturas, das unidades populacionais e da procura do mercado, devera ser
deixada aos Estados-Membros em causa a determinagdo dos produtos da pesca elegiveis
para compensagao, as respetivas quantidades maximas e os montantes da compensagdo, no

limite do montante global atribuido a cada Estado-Membro.

Os Estados-Membros deverdo ser autorizados a diferenciar a lista e as quantidades de
produtos da pesca em causa, assim como o montante da compensag¢ao, no limite do
montante global por Estado-Membro. Deverdo igualmente ser autorizados a modular os

seus planos de compensagao, se isso se justificar pela evolucao das circunstancias.
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(68)

(69)

(70)

(71)

(72)

Os Estados-Membros deverao fixar o montante da compensagao num nivel que possibilite
a compensacao adequada dos custos suplementares resultantes das desvantagens
especificas das regides ultraperiféricas. Para evitar a sobrecompensa¢do, esse montante
devera ser proporcional aos custos suplementares que a ajuda se destina a compensar. Para
o efeito, deverdo também ser tidos em conta outros tipos de intervengao publica que afetem

o nivel dos custos suplementares.

E fundamental que os Estados-Membros e os operadores tenham os meios necessarios para
a realizagdo de controlos de alto nivel, garantindo assim o cumprimento das regras da PCP,
e permitindo, simultaneamente, a exploracao sustentavel dos recursos aquaticos vivos. Por
conseguinte, o FEAMP devera poder apoiar os Estados-Membros e os operadores em
conformidade com o Regulamento (CE) n.° 1224/2009 do Conselho'. Ao instaurar uma

cultura do cumprimento, este apoio devera contribuir para o crescimento sustentavel.

E necessario, no ambito do FEAMP e na légica de um fundo unico, aumentar o apoio
concedido aos Estados-Membros com base no Regulamento (CE) n.° 861/2006 no

respeitante as despesas incorridas com a execugdo do regime de controlo da Unido.

Em conformidade com os objetivos da politica de controlo e de execuc¢do da Uniao, ¢
adequado dedicar ao controlo das pescas um tempo minimo da utilizagdo dos navios,
aeronaves e helicopteros de patrulha, a determinar de forma precisa para fornecer uma base

para o apoio no ambito do FEAMP.

Dada a importancia da cooperacdo entre os Estados-Membros no dominio do controlo, o

FEAMP devera poder prestar apoio para o efeito.

Regulamento (CE) n.° 1224/2009 do Conselho, de 20 de novembro de 2009, que institui um
regime comunitario de controlo a fim de assegurar o cumprimento das regras da Politica
Comum das Pescas, altera os Regulamentos (CE) n.° 847/96, (CE) n.° 2371/2002, (CE)

n.° 811/2004, (CE) n.° 768/2005, (CE) n.° 2115/2005, (CE) n.° 2166/2005, (CE)

n.° 388/2006, (CE) n.° 509/2007, (CE) n.° 676/2007, (CE) n.° 1098/2007, (CE)

n.° 1300/2008, (CE) n.° 1342/2008, e revoga os Regulamentos (CEE) n.° 2847/93, (CE)

n.° 1627/94 e (CE) e n.° 1966/2006 (JO L 343 de 22.12.2009, p. 1).
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(73) E necessario adotar disposi¢des destinadas a apoiar a recolha, gestio e utilizagdo de dados
sobre as pescas, especificados no programa plurianual da Unido, em especial para apoiar os
programas nacionais, bem como a gestao e a utilizacdo dos dados para a anélise cientifica e
a execucao da PCP. Convém, no ambito do FEAMP e na légica de um fundo tnico,
continuar a conceder apoio aos Estados-Membros com base no Regulamento (CE)
n.° 861/2006 no respeitante as despesas relativas a recolha, gestao e utilizagao de dados

sobre as pescas.

(74) A tomada de decisdes de gestdo da pesca rigorosas e eficientes no quadro da PCP devera
apoiar-se nas atividades de investigagdo e cooperagao e nos pareceres e aconselhamento
cientificos e socioecondmicos necessarios a execucao e ao desenvolvimento da PCP,

inclusive em zonas biogeograficamente sensiveis.

(75) E igualmente necessario apoiar a cooperagao entre os Estados-Membros e, se for caso
disso, com os paises terceiros, no que diz respeito a recolha de dados na mesma bacia

maritima, bem como com os organismos cientificos internacionais pertinentes.

(76) A PMI tem por objetivo apoiar a utilizacao sustentavel dos mares e oceanos e elaborar
processos de decisdo coordenados, coerentes e transparentes para as politicas respeitantes
aos oceanos, mares, ilhas, regides costeiras e ultraperiféricas e setores maritimos, conforme
expresso na Comunicagao da Comissao ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité
Econdmico e Social Europeu e ao Comité das Regides de 10 de outubro de 2007 intitulada

"Uma Politica Maritima Integrada para a Unido Europeia".
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(77) E necessario um financiamento continuo para executar e aprofundar a PMI da Unifo,
conforme expresso no Regulamento (UE) n.® 1255/2011, e nas conclusdes do Conselho,
nas resolugdes do Parlamento Europeu e nos pareceres do Comité das Regides. Espera-se
que o desenvolvimento dos assuntos maritimos através do apoio financeiro as medidas da

PMI tenha um impacto significativo em termos de coesdo econdmica, social e territorial.

(78) Convém que o FEAMP apoie a promogao da governacao maritima integrada a todos os
niveis, nomeadamente através do intercambio de boas praticas e do aprofundamento e
execug¢do das estratégias para as bacias maritimas. Estas estratégias tém por objetivo a
criacdo de um quadro integrado para fazer face a desafios comuns em bacias maritimas
europeias, para reforgar a cooperacao entre as partes interessadas, de modo a maximizar a
utilizag@o dos instrumentos financeiros e dos fundos da Unido, e para contribuir para a
coesdo econdmica, social e territorial da Unido. Neste contexto, as acdes € 0s mecanismos
destinados a melhorar a cooperagao entre os Estados-Membros poderdo incluir a
cooperacao transfronteiras e intersetorial entre setores maritimos, como por exemplo as
atividades no ambito do férum europeu dos servigos de guarda costeira, para promover o
intercambio de experiéncias e de melhores praticas a fim de alcangar eficacia e coeréncia,

no quadro da do direito da Unido em vigor aplicavel.

(79) O FEAMP devera apoiar o aperfeicoamento de instrumentos a fim de criar sinergias entre
iniciativas adotadas em diferentes setores, com repercussdes nos mares, oceanos € costas.
E o caso da vigilancia maritima integrada (VMI), que tem por objetivo melhorar o
conhecimento da situagdo maritima através do intercambio refor¢cado e seguro de
informacdes entre setores. No entanto, as operagdes relativas a vigilancia maritima
abrangidas pelo ambito de aplicag¢do do Parte III, Titulo V, do TFUE nao deverao ser
financiadas pelo FEAMP.
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(80)

1)

A interconexao de sistemas de informagdo geridos por estes setores podera exigir a
mobilizacao dos mecanismos de financiamento desses sistemas de uma forma coerente e
em conformidade com as disposi¢des do TFUE. O ordenamento do espago maritimo e a
gestdo integrada das zonas costeiras sdo essenciais para o desenvolvimento sustentdvel das
zonas marinhas e das regides costeiras e contribuem ambos para os objetivos de uma
gestao ecossistémica e o desenvolvimento de ligacdes terra/mar. Estes instrumentos sao
igualmente importantes para a gestdo das diversas utilizacdes das nossas costas, mares e
oceanos, a fim de permitir o seu desenvolvimento econdémico sustentavel e estimular o
investimento transfronteirigo, ao passo que a execugao da Diretiva 2008/56/CE permitira
definir melhor os limites da sustentabilidade das atividades humanas com impacto no meio
marinho. Além disso, € necessario melhorar o conhecimento do mundo marinho e
estimular a inovagao, facilitando a recolha, a partilha gratuita, a reutilizacdo e a divulgacao

de dados relativos ao estado dos oceanos e mares.

O FEAMP devera apoiar o crescimento econdOmico sustentavel, o emprego, a inovacao ¢ a
competitividade nos setores maritimos e nas regides costeiras. E especialmente importante
identificar os obstaculos de carater regulamentar e as lacunas em matéria de qualificagdes
suscetiveis de entravar o crescimento em setores maritimos emergentes e prospetivos, bem
como as operagdes destinadas a fomentar o investimento na inovagao tecnologica

necessaria para promover o potencial econdmico das aplicagdes marinhas e maritimas.
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(82)

(83)

O FEAMP devera ser complementar e coerente com os instrumentos financeiros, atuais e
futuros, disponibilizados pela Unido e, ao nivel nacional e subnacional, pelos Estados-
-Membros para promover o desenvolvimento econémico, social e territorial sustentavel, a
protecdo e a utilizacdo sustentavel dos oceanos, mares e costas, contribuindo para
incentivar uma cooperagdo mais eficaz entre os Estados-Membros e as suas regioes
costeiras, insulares e ultraperiféricas, sem deixar de ter em conta a priorizagdo e evolugcao
dos projetos nacionais e locais. O FEAMP devera ser devidamente articulado com outras
politicas da Unido que possam ter uma dimensdo maritima, em especial o FEDER, o Fundo
de Coesao e o FSE, bem como o programa Horizonte 2020 criado pelo Regulamento (UE)

n.° 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho'.

A fim de atingir os objetivos da PCP ao nivel mundial, a Unido participa ativamente nos
trabalhos das organizagdes internacionais. E, por conseguinte, essencial que a Unido
contribua para as atividades destas organiza¢des que ajudam a assegurar a conservagao ¢ a
exploracao sustentavel dos recursos hali€uticos no alto mar e nas aguas de paises terceiros.
E necessario, no ambito do FEAMP e na légica assim de um fundo unico, manter o apoio

concedido as organizacdes internacionais com base no Regulamento (CE) n.° 861/2006.

Regulamento (UE) n.° 1291/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de dezembro de 2013, que cria o Horizonte 2020 — Programa-Quadro de Investiga¢ao
e Inovagdo (2014-2020) e que revoga a Decisdo n.° 1982/2006/CE (JO L 347 de 20.12.2013,
p. 104).
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(84)

(85)

(86)

87)

A fim de melhorar a governagao no ambito da PCP e assegurar o funcionamento eficaz dos
conselhos consultivos, € essencial que estes disponham de um financiamento suficiente e
permanente, para continuarem a desempenhar eficazmente o seu papel consultivo no
ambito da PCP. Na logica de um fundo unico, o apoio concedido aos conselhos consultivos
pelo FEAMP devera substituir o apoio dado aos conselhos consultivos regionais com base

no Regulamento (CE) n.° 861/2006.

O FEAMP devera facilitar, através da assisténcia técnica, a execugdo dos programas
operacionais, promovendo designadamente abordagens e praticas inovadoras suscetiveis de
uma execugdo simples e transparente. A assisténcia técnica devera igualmente incluir a
criacdo de uma rede europeia de GAL-Pesca, visando o refor¢o das capacidades, a
divulgagdo de informacdes, o intercAmbio de experiéncias e 0 apoio a cooperagdo entre as

parcerias locais.

Para uma parceria eficaz e a promoc¢ao adequada das intervenc¢des da Unido, havera que
prever uma informagdo e uma publicidade tao amplas quanto possivel sobre o apoio da
Unido. Estas tarefas de informagao e publicidade também deverdo ficar a cargo das
autoridades responsaveis pela gestdo da assisténcia, que deverao manter a Comissao

informada das medidas adotadas a esse respeito.

Em relacao a todas as operagdes financiadas ao abrigo do presente regulamento, tanto em
gestdo direta como em gestao partilhada, ¢ necessario assegurar a prote¢do dos interesses
financeiros da Unido através da correta aplicacdo da legislagdo aplicavel relacionada com a
protecdo desses interesses, e assegurar que sejam realizados os controlos adequados pelos

Estados-Membros e pela Comissao.
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(88) A fim de satisfazer as condi¢des especificas da PCP mencionadas no Regulamento (UE)
n.° 1380/2013 e contribuir para o cumprimento das regras da PCP, havera que estabelecer
disposi¢des suplementares em relagcdo as regras sobre a interrup¢ao do prazo de pagamento
estabelecidas no Regulamento (UE) n.° 1303/2013. Sempre que um Estado-Membro ou um
operador ndo cumpra as obrigag¢des que lhe incumbem no ambito da PCP ou a Comissdo
disponha de elementos de prova que apontem para tal incumprimento, a Comissao, como

medida de precau¢do, devera ser autorizada a interromper os prazos de pagamentos.

(89) Para além da possibilidade de interrup¢ao dos prazos de pagamentos e a fim de evitar um
risco evidente de pagamento de despesas ndo elegiveis, a Comissao devera ser autorizada a
suspender os pagamentos em caso de incumprimento grave das regras da PCP por um

Estado-Membro.

(90) E necessario que os programas operacionais sejam objeto de monitorizagdo e avaliagdo, a
fim de melhorar a sua qualidade e demonstrar as suas realizagdes. Convém que a Comissao
estabele¢a um quadro para um sistema comum de monitorizagao e avaliacdo que assegure,
entre outras coisas, a disponibilizacdo tempestiva dos dados pertinentes. Neste contexto,
haveré que estabelecer uma lista de indicadores e a Comissao deverd avaliar o impacto da

politica do FEAMP relativamente aos seus objetivos especificos.

91) A responsabilidade pela monitorizacao da execugdo de um programa operacional devera
ser partilhada entre a autoridade de gestdo e o comité de monitorizacao criado para o
efeito. Para tal, havera que especificar as responsabilidades da autoridade de gestao e do
comité de monitoriza¢do. A monitorizacdo de um programa operacional devera implicar a

elaboragdo de um relatério anual de execugdo, que devera ser transmitido a Comissao.
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(92)

Com vista a melhorar a acessibilidade e transparéncia da informagao sobre as
oportunidades de financiamento e os beneficiarios dos projetos, devera ser disponibilizado
em cada Estado-Membro um sitio ou portal Web tnico que faculte informagdes sobre o
programa operacional, incluindo listas das operacdes apoiadas no &mbito do programa
operacional. Os sitios Web vocacionados de todos os Estados-Membros deverao ser
acessiveis também a partir de um unico sitio Web oficial da Unido, a fim de facilitar o
acesso dos cidadaos de diferentes Estados-Membros as informagdes publicadas por todos
os Estados-Membros. Essas informagdes deverdo ser razodveis, claras e concretas para dar
ao publico em geral e, em especial, aos contribuintes da Unido uma ideia do modo como o
financiamento da Unido ¢ gasto no ambito do FEAMP. Além desse objetivo, a publicacao
dos dados relevantes devera permitir uma mais ampla difusdo da possibilidade de solicitar
um financiamento da Unido. Sem prejuizo da aplicacdo da Diretiva 95/46/CE do
Parlamento Europeu ¢ do Conselho', a referida publicagdo podera incluir nomes de pessoas

singulares, nos termos da lei nacional.

Diretiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de outubro de 1995,
relativa a protecdo das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados
pessoais e a livre circulagcdo desses dados (JO L 281 de 23.11.1995, p. 31).
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(93) A fim de completar e alterar certos elementos ndo essenciais do presente regulamento, o
poder de adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao
no que diz respeito a determinagdo do periodo de tempo e das datas pertinentes de inicio ou
de fim do periodo relativo aos critérios de admissibilidade dos pedidos, ao ajustamento das
percentagens relativas a distribuicdo indicativa dos fundos entre os objetivos em gestao
direta, a definicdo das operagdes e custos elegiveis relativos a investimentos relacionados
com a higiene, saide e seguranga e a investimentos relacionados com as condi¢des de
trabalho, a bordo ou em equipamentos individuais, a defini¢ao dos custos elegiveis das
operacdes destinadas a proteger e restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos no
quadro de atividades de pesca sustentaveis, a defini¢ao dos custos elegiveis para o apoio
relativo a investimentos em equipamento ou a bordo destinados a reduzir a emissdo de
poluentes ou de gases com efeito de estufa e a aumentar a eficiéncia energética dos navios
de pesca, a definicdo dos critérios de calculo dos custos suplementares resultantes das
desvantagens especificas das regioes ultraperiféricas, a defini¢ao dos casos de
incumprimentos pelos Estados-Membros suscetiveis de desencadear a interrupgao dos
prazos de pagamento ou a suspensao dos pagamentos, a defini¢do dos critérios para fixar o
nivel da corregdo financeira a aplicar e dos critérios de aplicagdo de corre¢des financeiras
forfetarias ou extrapoladas, e a determinagao do contetudo e da estrutura do sistema comum

de monitorizacao e avaliagao.

(94) A fim de assegurar uma transi¢cdo harmoniosa do regime estabelecido no
Regulamento (CE) n.° 1198/2006 para o estabelecido no presente regulamento, o poder de
adotar atos nos termos do artigo 290.° do TFUE devera ser delegado na Comissao no que

diz respeito ao estabelecimento de disposi¢des transitorias.
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(95) E particularmente importante que a Comissio, quando adotar atos delegados ao abrigo do
presente regulamento, proceda as consultas adequadas durante os trabalhos preparatorios,
inclusive ao nivel de peritos. A Comissao, quando preparar e redigir atos delegados, devera
assegurar a transmissao simultanea, atempada e adequada dos documentos relevantes ao

Parlamento Europeu e ao Conselho.

(96) A fim de assegurar condigdes uniformes para a execugao do presente regulamento, deverao
ser atribuidas competéncias de execugdao a Comissdo no que diz respeito a reparticao anual,
por Estado-Membro, dos recursos globais disponiveis para autorizagdo no ambito da gestao
partilhada, a aprovagdo dos programas operacionais e as respetivas alteracdes, a aprovagao
dos planos de trabalho para a recolha de dados, a adogao dos programas de trabalho anuais
relacionados com a assisténcia técnica por iniciativa da Comissdo, ao reconhecimento da
existéncia de elementos de prova que apontem para um caso de incumprimento de
obrigagdes no ambito da PCP, ao reconhecimento de que um Estado-Membro ndo cumpriu
as suas obrigacdes no ambito da PCP, a suspensdo, no todo ou em parte, dos pagamentos
intercalares ao abrigo do programa operacional, e a aplicacdo de corregdes financeiras,
cancelando a totalidade ou parte do apoio da Unido para um programa operacional. A
Comissao devera adotar os referidos atos de execugao sem aplicar o Regulamento (UE)
n.° 182/2011.(97) A fim de assegurar condi¢des uniformes para a execugdo do presente
regulamento, deverdo ser igualmente atribuidas competéncias de execugdo a Comissdo no
que diz respeito a apresentagdo dos elementos do programa operacional, as regras relativas
aos procedimentos, formato e calendarios com vista a aprovagao, e a apresentagao e
aprovacao, de alteracdes dos programas operacionais, ao programa de trabalho anual ao
abrigo do Titulo VI, Capitulos I e I, a estrutura do plano de compensagao das regides
ultraperiféricas, a aplicacdo dos diferentes pontos percentuais de intensidade de ajuda
publica, ao modelo a utilizar pelos Estados-Membros para a apresentagdo dos dados
financeiros a Comissao, a defini¢ao dos indicadores especificos das prioridades da Unido,
as regras relativas as informagdes a enviar pelos Estados-Membros, assim como as
necessidades em termos de dados e as sinergias entre potenciais fontes de dados, ao
formato e apresentacao dos relatérios anuais de execugdo e aos elementos a incluir nos
relatorios de avaliagdo ex ante. Essas competéncias deverao ser exercidas nos termos do
Regulamento (UE) n.° 182/2011 com recurso ao procedimento de exame. (98) A fim de
assegurar condi¢des uniformes para a execucdo do presente regulamento, deverdo ser além

disso atribuidas competéncias de execug¢ao a Comissao no que diz respeito a adogdo e
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especificagdo de eventuais alteragdes das prioridades efetivas da Unido em matéria de
execugao e controlo, ao estabelecimento de regras de apresentacao dos dados fornecidos
pelas autoridades de gestdo, caracteristicas técnicas das medidas de informagao e
publicidade da operagdo, bem como instrug¢des para a criagdo do emblema e a defini¢do
das cores normalizadas. Essas competéncias deverdo ser exercidas nos termos do
Regulamento (UE) n.° 182/2011. A fim de assegurar a aplicacdo de um procedimento mais

simples e célere, devera recorrer-se ao procedimento consultivo.
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(99)

(100)

(101)

Atendendo a que os objetivos do presente regulamento ndo podem ser suficientemente
alcancados pelos Estados-Membros, em razao dos problemas estruturais inerentes ao
desenvolvimento dos setores maritimo, da aquicultura e das pescas, bem como dos
limitados recursos financeiros dos Estados-Membros, mas podem, devido a dimensdo e aos
efeitos das operacdes a financiar no ambito dos programas operacionais, ser mais bem
alcancados ao nivel da Unido, através da disponibilizagao de apoio financeiro plurianual
centrado nas prioridades correspondentes, a Unido pode adotar medidas em conformidade
com o principio da subsidiariedade consagrado no artigo 5.° do TUE. Em conformidade
com o principio da proporcionalidade consagrado no mesmo artigo, o presente

regulamento ndo excede o necessario para alcangar esses objetivos.

O regime de apoio estabelecido no presente regulamento substitui os regimes de apoio
criados pelo Regulamento (CE) n.° 2328/2003, pelo Regulamento (CE) n.° 861/2006, pelo
Regulamento (CE) n.° 1198/2006, pelo Regulamento (CE) n.° 791/2007, pelo
Regulamento (CE) n.° 1255/2011 e pelo artigo 103.° do Regulamento (CE) n.® 1224/2009.
Por conseguinte, esses regulamentos e essa disposicao deverdo ser revogados com efeitos
desde 1 de janeiro de 2014. Contudo, o presente regulamento ndo deverd afetar a
prossecu¢do nem a alteracdo das intervengdes aprovadas pela Comissao com base no
Regulamento (CE) n.° 1198/2006 ou noutra legislagao aplicavel a essas intervengdes em

31 de dezembro de 2013.

O periodo de aplicagdo do presente regulamento devera ser alinhado com o do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013. Por conseguinte, o presente regulamento devera aplicar-

-se com efeitos desde 1 de janeiro de 2014,

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

PE-CONS 20/14 PB/ds 34

DGB 3 PT



TITULO I
OBJETO, AMBITO DE APLICACAO E DEFINICOES

Artigo 1.°
Objeto

O presente regulamento define as medidas financeiras da Unido para a execugao:

a) Da Politica Comum das Pescas (PCP);
b) Das medidas pertinentes relativas ao direito do mar;
c) Do desenvolvimento sustentavel das zonas de pesca e de aquicultura, e da pesca interior, €
d) Da Politica Maritima Integrada (PMI).
Artigo 2.°
Ambito geogrdfico

O presente regulamento aplica-se as operagdes realizadas no territério da Unido, salvo disposi¢ao

em contrario do presente regulamento.
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Artigo 3.°
Definicoes

1. Para efeitos do presente regulamento, e sem prejuizo do n.° 2 do presente artigo, sao
aplicaveis as defini¢cdes do artigo 4.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, do artigo 5.° do
Regulamento (UE) n.° 1379/2013, do artigo 4.° do Regulamento (CE) n.° 1224/2009 e do
artigo 2.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

1)  "Ambiente comum de partilha da informacao" (CISE): uma rede de sistemas com
uma estrutura descentralizada, criada para o intercAmbio de informagdes entre os

utilizadores a fim de melhorar o conhecimento da situagao das atividades no mar;

2)  "Operagdes intersetoriais": iniciativas que proporcionam beneficios mutuos a
diferentes setores e/ou politicas setoriais, referidas no TFUE, e que ndo podem ser
inteiramente realizadas através de medidas do ambito dos respetivos dominios de

intervencao;

3)  "Sistema eletronico de registo e transmissao de dados" (ERS): o sistema eletronico
para o registo e transmissao de dados a que se refere o Regulamento (CE)

n.° 1224/2009;

4)  "Rede europeia de observagao e de dados do meio marinho": uma rede que integra
programas nacionais pertinentes de observacgao e de dados sobre o meio marinho

num recurso europcu comum € acessivel;
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S)

6)

7)

8)

9

10)

"Zona de pesca e de aquicultura": uma zona com costa maritima ou margens fluviais
ou lacustres, incluindo lagoas e bacias fluviais, € com um nivel de emprego
importante no setor das pescas ou da aquicultura, que ¢ funcionalmente coerente, em
termos geograficos, econdmicos e sociais e que foi designada como tal por um

Estado-Membro;

"Pescador": uma pessoa que exerce atividades de pesca comercial reconhecidas pelo

Estado-Membro;

"Pesca interior": atividades de pesca efetuadas com fins comerciais em aguas
interiores por navios ou por outros engenhos, incluindo os utilizados para a pesca no

gelo;

"Gestao integrada das zonas costeiras": estratégias e medidas como as descritas na

Recomendagio 2002/413/CE do Parlamento Europeu e do Conselho;

"Governagdo maritima integrada": a gestdo coordenada de todas as politicas setoriais

ao nivel da Unido relativas aos oceanos, aos mares e as regides costeiras;

"Politica Maritima Integrada" (PMI): uma politica da Unido que tem por objetivo
fomentar a tomada de decisdes coordenadas e coerentes a fim de maximizar o
desenvolvimento sustentavel, o crescimento economico € a coesao social dos
Estados-Membros, nomeadamente das regides costeiras, insulares e ultraperiféricas
da Unido, bem como dos setores maritimos, através de politicas coerentes no

dominio maritimo e da cooperagao internacional;

Recomendacgao 2002/413/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio

de 2002, relativa a execucdo da gestdo integrada da zona costeira na Europa (JO L 148
de 6.6.2002, p. 24).
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11)

12)

13)

14)

15)

"Vigilancia maritima integrada" (VMI): uma iniciativa da UE destinada a fomentar a
eficacia e eficiéncia das atividades de vigilancia dos mares europeus através do

intercambio de informagdes ¢ da colaboragao intersetorial e transfronteirica;

"Ordenamento do espago maritimo": o processo através do qual as autoridades
competentes dos Estados-Membros analisam e organizam as atividades humanas nas

zonas marinhas a fim de alcancar objetivos ecoldgicos, econdomicos € sociais;
"Medida": um conjunto de operagoes;

"Pequena pesca costeira": a pesca exercida por navios de pesca de comprimento de
fora a fora inferior a 12 metros que ndo utilizam artes de pesca rebocadas constantes

do Anexo I, quadro 3, do Regulamento (CE) n.° 26/2004 da Comissédo';

"Navios que operam exclusivamente em 4guas interiores": navios que exercem
atividades de pesca comercial em aguas interiores, ndo incluidos no ficheiro da frota

de pesca da Unido.

! Regulamento (CE) n.° 26/2004 da Comissao, de 30 de dezembro de 2003, relativo ao
ficheiro da frota de pesca comunitaria (JO L 5 de 9.1.2004, p. 25).
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TITULO II
QUADRO GERAL

Capitulo I
Criacao e objetivos

do Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos e das Pescas

Artigo 4.°

Criagdo
E criado o Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos ¢ das Pescas (FEAMP).
Artigo 5.°
Objetivos
O FEAMP contribui para a realiza¢ao dos seguintes objetivos:

a) Promover uma pesca e uma aquicultura competitivas, ambientalmente sustentaveis,

economicamente viaveis e socialmente responsaveis;

b) Fomentar a execu¢do da PCP;

c) Promover um desenvolvimento territorial equilibrado e inclusivo das zonas de pesca e de
aquicultura;
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d) Fomentar o desenvolvimento e a execu¢do da PMI da Unido, em complementaridade com

a politica de coesao e com a PCP.

A realizacdo destes objetivos ndo deve fazer aumentar a capacidade de pesca.

Artigo 6.°

Prioridades da Unido

O FEAMP contribui para a Estratégia Europa 2020 e para a execucao da PCP. O FEAMP visa as
seguintes prioridades da Unido para o desenvolvimento sustentavel das atividades de pesca,

aquicultura e afins, que refletem os objetivos tematicos relevantes referidos no Regulamento (UE)

n.° 1303/2013:

1) Promover uma pesca ambientalmente sustentavel, eficiente em termos de recursos,
inovadora, competitiva e baseada no conhecimento, através dos seguintes objetivos

especificos:

a)  reducdo do impacto da pesca no meio marinho, incluindo a prevengao e redugdo, na

medida do possivel, das capturas indesejadas,
b)  protegdo e restauragdo da biodiversidade aquéatica e dos ecossistemas aquaticos,

c) obtencdo de um equilibrio entre a capacidade de pesca e as possibilidades de pesca

disponiveis,

d) aumento da competitividade e viabilidade das empresas de pesca, inclusive da frota

da pequena pesca costeira, e melhoria das condi¢des de seguranga e de trabalho,
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e) prestacdo de apoio ao refor¢o do desenvolvimento tecnoldgico e da inovagao,
nomeadamente através do aumento da eficiéncia energética, e da transferéncia de
conhecimentos,

f)  desenvolvimento da formagao profissional, de novas competéncias profissionais e da
aprendizagem ao longo da vida;

2) Promover uma aquicultura ambientalmente sustentavel, eficiente em termos de recursos,

inovadora, competitiva e baseada no conhecimento, através dos seguintes objetivos

especificos:

a)

Prestagdo de apoio ao refor¢o do desenvolvimento tecnoldgico, da inovagao e da

transferéncia de conhecimentos,

b)  Aumento da competitividade e da viabilidade das empresas aquicolas, incluindo a
melhoria das condi¢des de seguranga e de trabalho, em particular das PME,

c) Protecdo e restauracio da biodiversidade aquatica e melhoria dos ecossistemas
ligados a aquicultura, e promog¢ao de uma aquicultura eficiente em termos de
recursos,

d) Promocao de uma aquicultura dotada de um nivel elevado de protecdo do ambiente,
da saude e bem-estar dos animais e da saude e seguranga publicas,

e) Desenvolvimento da formacao profissional, de novas competéncias profissionais e da
aprendizagem ao longo da vida;
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3) Fomentar a execu¢do da PCP, através dos seguintes objetivos especificos:

a)  Melhoria e fornecimento de conhecimentos cientificos e melhoria da recolha e gestao

de dados,

b)  Prestacdo de apoio a monitorizag¢ao, ao controlo e a execucao, através do reforgo da
capacidade institucional e da eficiéncia da administracdo publica, sem aumentar os

encargos administrativos;

4) Aumentar o emprego e a coesdo territorial, através do seguinte objetivo especifico: a
promogao do crescimento econémico, da inclusdo social e da criagdo de empregos e
prestacdo de apoio a empregabilidade e mobilidade laboral nas comunidades costeiras e
interiores dependentes da pesca e da aquicultura, nomeadamente a diversificacao das

atividades no dominio das pescas e noutros setores da economia maritima;

5) Promover a comercializagdo e a transformacao, através dos seguintes objetivos especificos:
a)  Melhoria da organizagao do mercado dos produtos da pesca e da aquicultura,
b) Incentivo ao investimento nos setores da transformacao e da comercializagao;

6) Fomentar a execucao da PMI.
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Capitulo I1

Gestao partilhada e gestao direta

Artigo 7.°

Gestdo partilhada e gestdo direta

l. As medidas abrangidas pelo Titulo V sdo financiadas pelo FEAMP em conformidade com
o principio da gestao partilhada entre a Unido e os Estados-Membros e no ambito das

regras comuns estabelecidas pelo Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

2. As medidas abrangidas pelo Titulo VI sdo financiadas pelo FEAMP em conformidade com

o principio da gestdo direta.

Capitulo I1I

Principios Gerais da Intervencio em Gestao Partilhada

Artigo 8.°

Auxilios estatais

1. Sem prejuizo do n.° 2 do presente artigo, os artigos 107.°, 108.° ¢ 109.° do TFUE sao
aplicaveis aos auxilios concedidos pelos Estados-Membros a empresas do setor da pesca e

aquicultura.
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2. Todavia, os artigos 107.°, 108.° ¢ 109.° do TFUE ndo sdo aplicaveis aos pagamentos
efetuados pelos Estados-Membros em aplicacao e nos termos do presente regulamento que

se inscrevam no ambito de aplicacdo do artigo 42.° do TFUE.

3. As disposic¢des nacionais que prevejam um financiamento publico que va para além do
disposto no presente regulamento relativamente aos pagamentos referidos no n.° 2, devem

ser tratadas como um todo com base no n.° 1.

4. Para os produtos da pesca e da aquicultura enumerados no Anexo I do TFUE, aos quais se
aplicam os artigos 107.°, 108.° e 109.° do mesmo, a Comissao pode autorizar, nos termos
do artigo 108.° do TFUE, auxilios ao funcionamento nas regides ultraperiféricas referidas
no artigo 349.° do TFUE nos setores da producao, da transformacao e da comercializagao
dos produtos da pesca e da aquicultura, a fim de atenuar os condicionalismos especificos

dessas regides, decorrentes do seu isolamento, insularidade e ultraperifericidade.

Artigo 9.°

Condicionalidades ex ante especificas

As condicionalidades ex ante especificas referidas no Anexo IV sdo aplicaveis ao FEAMP.
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Capitulo IV

Admissibilidade dos pedidos e operacoes nao elegiveis

Artigo 10.°
Admissibilidade dos pedidos

l. Os pedidos de apoio do FEAMP apresentados pelos operadores ndo sao admissiveis
durante um dado periodo, estabelecido nos termos do n.° 4 do presente artigo, se a

autoridade competente tiver determinado que os operadores em questao:

a)  Cometeram uma infragdo grave, nos termos do artigo 42.° do Regulamento (CE)
n.° 1005/2008 do Conselho' ou do artigo 90.%, n.° 1, do Regulamento (CE)
n.° 1224/2009;

b)  Estiveram associados a exploracao, gestao ou propriedade de navios de pesca
incluidos na lista de navios INN da Unido, nos termos do artigo 40.°, n.° 3, do
Regulamento (CE) n.° 1005/2008, ou de navios que arvoram pavilhdo de paises
identificados como paises terceiros ndo cooperantes, tal como previsto no artigo 33.°

desse regulamento;

c)  Cometeram infracdes graves as regras da PCP identificadas como tais noutra

legislagdo adotada pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho; ou

! Regulamento (CE) n.° 1005/2008 do Conselho, de 29 de setembro de 2008, que estabelece
um regime comunitario para prevenir, impedir e eliminar a pesca ilegal, ndo declarada e nao
regulamentada, que altera os Regulamentos (CEE) n.° 2847/93, (CE) n.° 1936/2001 ¢ (CE)
n.° 601/2004, e que revoga os Regulamentos (CE) n.° 1093/94 ¢ (CE) n.° 1447/1999(JO L
286 de 29.10.2008, p. 1).
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d) Cometeram uma das infragdes descritas nos artigos 3.° ¢ 4.° da Diretiva 2008/99/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho', no caso de pedidos de apoio ao abrigo do

Titulo V, Capitulo II, do presente regulamento.

2. O beneficiario, depois de apresentar o pedido, deve continuar a cumprir as condigdes
referidas no n.° 1, alineas a) a d), durante todo o periodo de execucdo da operagdo e

durante um periodo de cinco anos apds a realizagao do pagamento final a esse beneficiario.

3. Um pedido apresentado por um operador ¢ inadmissivel durante um periodo determinado,
fixado nos termos do n.° 4 do presente artigo, caso tenha sido determinado pela autoridade
competente que esse operador cometeu uma fraude, na acecao do artigo 1.° da Convengao
relativa a Protecdo dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias?, no quadro do

Fundo Europeu das Pescas (FEP) ou do FEAMP.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126.° no que diz

respeito:

a) A determinagdo do periodo referido nos n.°s 1 e 2 do presente artigo, que deve ser
proporcionado em relacdo a natureza, a gravidade, a duragdo e a reiteragdo da

infragdo, infracdo grave ou fraude, e deve ter a duracdo minima de um ano;

b)  As datas de inicio ou de fim do periodo referido no n.% 1 e 3 do presente artigo.

! Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008,
relativa a protecao do ambiente através do direito penal (JO L 328 de 6.12.2008, p. 28).
Convencao estabelecida com base no artigo K.3 do Tratado da Unido Europeia, relativa a
protecao dos interesses financeiros das Comunidades (JO C 316 de 27.11.1995, p. 49).
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Nao sao

a)

b)

d)

Os Estados-Membros exigem que os operadores que apresentem um pedido no ambito

do FEAMP entreguem a autoridade de gestao uma declaragdo assinada confirmando que
respeitam os critérios enumerados no n.° 1 do presente artigo e que ndo cometeram
qualquer fraude no quadro do FEP ou do FEAMP, como referido no n.° 3 do presente
artigo. Os Estados-Membros verificam a veracidade dessa declaracdo antes de aprovarem a
operagdo, com base nas informagdes disponiveis no registo nacional de infracdes referido

no artigo 93.° do Regulamento (CE) n.° 1224/2009, ou noutros dados disponiveis.

Para efeitos do primeiro paragrafo, os Estados-Membros disponibilizam, a pedido de outro
Estados-Membro, as informagdes contidas no registo nacional de infragdes referido no

artigo 93.° do Regulamento (CE) n.® 1224/2009.
Artigo 11.°
Operagoes nao elegiveis
elegiveis ao abrigo do FEAMP as seguintes operagdes:

As operacdes que aumentem a capacidade de pesca de um navio ou os equipamentos que

aumentem a capacidade de um navio para detetar peixe;
A construcdo de novos navios de pesca ou a importagdo de navios de pesca;

A cessagdo temporaria ou definitiva das atividades de pesca, salvo disposi¢do em contrario

do presente regulamento;

A pesca exploratoéria;
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A transferéncia de propriedade de uma empresa;

O repovoamento direto, a menos que explicitamente previsto como medida de conservagao

num ato juridico da Unido, ou em caso de repovoamento experimental.

TITULO II1
QUADRO FINANCEIRO

Artigo 12.°

Execucado orcamental

O orgamento da Unido afetado ao FEAMP no ambito do Titulo V do presente regulamento
¢ executado no quadro da gestdo partilhada, nos termos do artigo 4.° do Regulamento (UE)

n.° 1303/2013.

O or¢camento da Unido afetado ao FEAMP no ambito do Titulo VI do presente
regulamento ¢ executado diretamente pela Comissdo, nos termos do artigo 58.°, n.° 1,
alinea a), do Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012 do Parlamento Europeu e do

Conselho.

A anulagdo da totalidade ou de parte de uma autorizagdo orcamental no quadro da gestao
direta pela Comissao deve cumprir o disposto no Regulamento (UE, Euratom)

n.° 966/2012 e, se for caso disso, no artigo 123.° do presente regulamento.

Regulamento (UE, Euratom) n. © 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 25 de outubro de 2012, relativo as disposi¢des financeiras aplicadveis ao orgamento geral
da Unido e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.° 1605/2002 (JO L 298

de 26.10.2012, p. 1).
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O principio da boa gestdo financeira ¢ aplicado nos termos dos artigos 30.° e 53.° do

Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012.

Artigo 13.°

Recursos or¢amentais em gestdo partilhada

Os recursos disponiveis para autorizagao pelo FEAMP, para o periodo de 2014 a 2020, no
quadro da gestdo partilhada elevam-se a 5 749 331 600 EUR, a precos correntes, em

conformidade com a reparticdo anual indicada no Anexo II.

Dos recursos or¢gamentais referidos no n.° 1, 4 340 800 000 EUR sao atribuidos ao
desenvolvimento sustentavel das pescas, da aquicultura e das zonas de pesca, a medidas de
comercializacao e de transformacao e a assisténcia técnica por iniciativa dos Estados-
-Membros, ao abrigo do Titulo V, Capitulos I, IL,, III, IV e VII, com excecao do

artigo 67.°.

Dos recursos orcamentais referidos no n.° 1, 580 000 000 EUR sao atribuidos as medidas

de controlo e execugdo previstas no artigo 76.°.

Dos recursos orgamentais referidos no n.° 1, 520 000 000 EUR sao atribuidos as medidas

de recolha de dados previstas no artigo 77.°.

PE-CONS 20/14 PB/ds 49

DGB 3 PT



5. Dos recursos orgamentais referidos no n.° 1, 192 500 000 EUR sdo atribuidos a titulo de
compensagao para as regioes ultraperiféricas ao abrigo do Titulo V, Capitulo V. Essa

compensagao nao pode exceder, por ano:
a) 6450000 EUR para os Agores e a Madeira;
b) 8700 000 EUR para as ilhas Canarias;

c) 12350000 EUR para as regides ultraperiféricas francesas referidas no artigo 349.°
do TFUE.

6. Dos recursos or¢amentais referidos no n.° 1, 44 976 000 EUR sao atribuidos a ajuda ao

armazenamento prevista no artigo 67.°.

7. Dos recursos or¢camentais referidos no n.° 1, 71 055 600 EUR sao atribuidos as medidas

relativas a PMI referidas no Titulo V, Capitulo VIII.

8. Os Estados-Membros podem utilizar de forma interpermutavel os recursos disponiveis ao

abrigo don.°3 e don.’ 4.

Artigo 14.°

Recursos or¢amentais em gestdo direta

1. Os recursos disponiveis para autorizacao pelo FEAMP, para o periodo de 2014 a 2020,
relativos a medidas em gestdo direta previstas no Titulo VI, Capitulos I a III, elevam-se a

647 275 400 EUR a pregos correntes.
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2. Para efeitos do Titulo VI, Capitulos I e II, a distribui¢ao indicativa dos fundos entre os

objetivos previstos nos artigos 82.° ¢ 85.° ¢ estabelecida no Anexo III.

3. Em cada um dos casos, a Comissdo ndo pode afastar-se das percentagens indicativas

referidas no n.° 2 em mais de 5 % do valor do enquadramento financeiro.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126.° para ajustar

as percentagens estabelecidas no Anexo III.

Artigo 15.°

Revisdo intercalar

A Comissao revé a execugdo do Titulo VI, Capitulos I e II, incluindo a necessidade de ajustamento
da distribui¢do indicativa dos fundos estabelecida no Anexo III, e apresenta ao Parlamento Europeu
e ao Conselho, até 30 de junho de 2017, um relatorio de avaliacdo intercalar sobre os resultados

obtidos e sobre os aspetos qualitativos e quantitativos do FEAMP.
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Artigo 16.°

Reparti¢do financeira no quadro da gestdo partilhada

l. Os recursos disponiveis para autorizagdo por Estado-Membro, para o periodo de 2014
a 2020, referidos no artigo 13.°, n.°s 2 a 7, e indicados no quadro do Anexo II, sdo

determinados com base nos seguintes critérios objetivos:
a)  No que se refere ao Titulo V, com excecdo dos artigos 76.° ¢ 77.°:

1) o nivel de emprego nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de dgua

doce, incluindo o emprego na transformacgao conexa,

i1) o nivel de producdo nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de 4gua

doce, incluindo a transformagao conexa, e

iii)  a parte representada pela frota da pequena pesca costeira no total da frota de

pesca;
b)  No que se refere aos artigos 76.° ¢ 77.°:

1) a extensao das tarefas de controlo do Estado-Membro em causa, tendo em
conta a dimensdo da frota de pesca nacional e a dimensdo da zona marinha a
controlar, o volume de desembarques e o valor das importacdes provenientes

de paises terceiros,
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iii)

os recursos disponiveis em matéria de controlo comparativamente a extensao
das tarefas de controlo do Estado-Membro, sendo os meios disponiveis
determinados tendo em conta o nimero de controlos efetuados no mar e o

nimero de inspecdes dos desembarques,

a extensdo das tarefas de recolha de dados do Estado-Membro em causa, tendo
em conta a dimensao da frota de pesca nacional, o volume de desembarques e a
quantidade da producdo aquicola, a quantidade de atividades de monitorizacao

cientifica no mar e o nimero de estudos em que o Estado-Membro participa, e

os recursos disponiveis em matéria de recolha de dados comparativamente a
extensdo das tarefas de recolha de dados do Estado-Membro, sendo os meios
disponiveis determinados tendo em conta os recursos humanos e os meios
técnicos necessarios para executar o programa de amostragem nacional para a

recolha de dados;

c¢)  No que se refere a todas as medidas, as atribui¢des historicas de fundos nos termos

do Regulamento (CE) n.° 1198/2006 e a utilizagdo histdrica nos termos do

Regulamento (CE) n.° 861/2006.

2. A Comissao adota atos de execugdo que estabelecem a reparticao anual dos recursos

globais por Estado-Membro.
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TITULO IV
PROGRAMACAO

Capitulo I

Programacio das medidas financiadas em gestao partilhada

Artigo 17.°

Preparagdo dos programas operacionais

l. Cada Estado-Membro estabelece um programa operacional Uinico a fim de dar execugdo as

prioridades da Unido previstas no artigo 6.° a cofinanciar pelo FEAMP.

2. O Estado-Membro elabora o programa operacional em estreita cooperagdo com 0s

parceiros referidos no artigo 5.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

3. No que respeita a seccao do programa operacional referida no artigo 18.°, n.° 1, alinea o), a
Comissao adota, até 31 de maio de 2014, atos de execucdo que estabelecem as prioridades
efetivas da Unido no dominio da politica de execucdo e controlo. Esses atos de execugdo

sao adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127.°, n.° 2.
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Artigo 18.°

Conteudo do programa operacional

Para além dos elementos referidos no artigo 27.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, o

programa operacional deve incluir:

a)

Uma andlise da situagdo em termos de pontos fortes e fracos, de oportunidades e de
ameacas, e a identificacao das necessidades a que deve ser dada resposta na zona
geografica, incluindo, quando pertinente, as bacias maritimas, abrangida pelo

programa.

A analise € estruturada em torno das prioridades pertinentes da Unido estabelecidas
no artigo 6.° do presente regulamento e, se for caso disso, ¢ coerente com o plano
estratégico nacional plurianual para a aquicultura referido no artigo 34.° do
Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e com os progressos realizados para alcangar um
bom estado ambiental através do desenvolvimento e execugdo da estratégia marinha
referida no artigo 5.° da Diretiva 2008/56/CE. As necessidades especificas no que
respeita ao emprego, ao ambiente, a atenuacdo das alteracdes climaticas e adaptagao
as mesmas e a promocao da inovagdo sdo avaliadas em relagdo as prioridades da
Unido, a fim de identificar as respostas mais adequadas ao nivel de cada uma das

prioridades nos dominios pertinentes;
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b)  Uma descri¢ao da estratégia na acegdo do artigo 27.° do Regulamento (UE)

n.° 1303/2013, que deve demonstrar que:

1)  sdo fixados objetivos adequados para cada uma das prioridades da Unido
incluidas no programa, com base nos indicadores comuns referidos no

artigo 109.° do presente regulamento,

1)  aselegdo das medidas pertinentes decorre logicamente de cada prioridade da
Unido selecionada no programa, tendo em conta as conclusdes da avaliagdo ex
ante e a analise referida na alinea a) do presente nimero. Relativamente as
medidas de cessacdo definitiva das atividades de pesca previstas no artigo 34.°
do presente regulamento, a descricao da estratégia deve incluir os objetivos e
as medidas a tomar para a reducdo da capacidade de pesca nos termos do
artigo 22.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013. Deve também ser incluida
uma descri¢ao do método de calculo da compensagdo a conceder ao abrigo dos

artigos 33.° e 34.° do presente regulamento,

1i1)  os recursos financeiros atribuidos as prioridades da Unido incluidas no

programa sdo justificaveis e adequados para alcangar os objetivos fixados;

¢) Quando adequado, as necessidades especificas das zonas Natura 2000, tal como
estabelecidas na Diretiva 92/43/CEE do Conselho’, e o contributo do programa para
a criagdo de uma rede coerente de zonas de recuperacao de unidades populacionais

de peixes, tal como estabelecido no artigo 8.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013;

! Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa a preservacao dos habitats
naturais e da fauna e da flora selvagens (JO L 206 de 22/07/1992, p. 7).
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d)

g)

h)

3

k)

A avaliacdo das condicionalidades ex ante especificas referidas no artigo 9.° e no
Anexo IV do presente regulamento e, quando exigido, das ac¢des referidas no

artigo 19.°, n.° 2, do Regulamento (UE) n.° 1303/2013;

Uma descri¢do do quadro de desempenho na acegdo do artigo 22.° e do Anexo II do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013;
Uma lista das medidas selecionadas, organizada por prioridades da Uniao;

Uma lista dos critérios aplicados para a sele¢do das zonas de pesca e de aquicultura

no ambito do Titulo V, Capitulo III;

Uma lista dos critérios de selecdo das estratégias de desenvolvimento local de base

comunitaria no ambito do Titulo V, Capitulo III;

Nos Estados-Membros em que mais de 1000 navios possam ser considerados navios
de pequena pesca costeira, um plano de agdo para o desenvolvimento, a

competitividade e a sustentabilidade da pequena pesca costeira;

Os requisitos de avaliacao e o plano de avaliagdo a que se refere o artigo 56.° do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013 e as medidas a tomar para dar resposta as

necessidades identificadas;

Um plano de financiamento elaborado tendo em conta o artigo 20.° do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013, e nos termos do ato de execugao da Comissao

referido no artigo 16.°, n.° 2, do presente regulamento, que deve incluir:

1)  um quadro que estabelega a contribuicao total do FEAMP prevista para cada

ano,
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um quadro que estabelega os recursos do FEAMP e a taxa de cofinanciamento
no ambito das prioridades da Unido estabelecidas no artigo 6.° do presente
regulamento e a assisténcia técnica; em derrogacao da regra geral prevista no
artigo 94.°, n.° 2, do presente regulamento, este quadro deve indicar
separadamente, se for caso disso, os recursos do FEAMP e as taxas de
cofinanciamento aplicaveis para o apoio previsto nos artigos 33.° e 34.°, no
artigo 41.°, n.° 2, nos artigos 67.° e 70.°, no artigo 76.°, n.° 2, alineas a) a d) e f)

al), no artigo 76.°, n.° 2, alineas e), e no artigo 77.° do presente regulamento;

1)  Informagdes sobre a complementaridade e a coordenagdao com os Fundos FEEI e

outros instrumentos de financiamento da Unido e nacionais pertinentes;

m) As disposi¢des de execucao do programa operacional, incluindo:

i)

iii)

a identificacdo das autoridades referidas no artigo 123.° do Regulamento (UE)
n.° 1303/2013 e, a titulo informativo, uma descri¢do sucinta do sistema de

gestao e controlo,

uma descricdo clara dos papéis respetivos do GAL-Pesca e da autoridade de
gestdo ou do organismo designado para o conjunto das tarefas de execugao

relacionadas com a estratégia de desenvolvimento local de base comunitaria,

uma descri¢ao dos procedimentos de monitorizacao e avaliagdao, bem como a
composi¢ao geral do comité de monitorizagdo referido no artigo 48.° do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013,

as disposi¢des previstas para assegurar a publicidade do programa nos termos

do artigo 119.° do presente regulamento;
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n)  Uma lista dos parceiros referidos no artigo 5.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013 e
os resultados das consultas a esses parceiros;

o) Relativamente ao objetivo de assegurar um cumprimento refor¢ado através do
controlo referido no artigo 6.°, ponto 3, alinea b), e em conformidade com as
prioridades efetivas adotadas pela Comissao nos termos do artigo 17.°, n.° 3:

1)  uma lista dos organismos que aplicam o regime de controlo, inspecao e
execucao e uma descri¢do sucinta dos recursos humanos e financeiros de que
esses organismos dispdem para o controlo, inspe¢do e execu¢do no dominio
das pescas e dos seus principais equipamentos para o mesmo efeito,
nomeadamente o nimero de navios, aeronaves ¢ helicopteros,

i1)  os objetivos gerais das medidas de controlo que devem ser executadas,
utilizando indicadores comuns a estabelecer nos termos do artigo 109.°,

iii)  os objetivos especificos a alcancar de acordo com as prioridades da Unido
estabelecidas no artigo 6.° uma indicacao pormenorizada por tipo de operagao,
durante toda a durag¢do do periodo de programacao;

p)  Relativamente ao objetivo da recolha de dados para a gestdo sustentavel das pescas a
que se refere o artigo 6.°, ponto 3, alinea a), ¢ em conformidade com o programa
plurianual da Unido referido no artigo 3.° do Regulamento (CE) n.° 199/2008:

1) uma descricao das atividades de recolha de dados, nos termos do artigo 25.°,
n.° 1, do Regulamento (UE) n.° 1380/2013,
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i)  uma descri¢do dos métodos de armazenamento, gestao e utilizagdo dos dados,

1i1) uma descri¢do da capacidade para realizar uma boa gestdo financeira e

administrativa dos dados recolhidos.

A secc¢do do programa operacional referida na alinea p) deve ser complementada nos

termos do artigo 21.° do presente regulamento.

2. O programa operacional inclui os métodos de calculo dos custos simplificados referidos no
artigo 67.°, n.° 1, alineas b), c) e d), do Regulamento (UE) n.® 1303/2013, dos custos
adicionais ou das perdas de rendimentos, nos termos do artigo 96.° do presente
regulamento, e o método de calculo da compensagdo com base em critérios pertinentes
identificados para cada uma das atividades exercidas ao abrigo do artigo 40.°, n.° 1, e dos
artigos 53. 54.° ¢ 55.°, do artigo 56.°, n.° 1, alinea f), e do artigo 67.° do presente
regulamento. Quando pertinente, devem ser também incluidas informagdes sobre

pagamentos adiantados aos GAL-Pesca ao abrigo do artigo 62.° do presente regulamento.

3. A Comissao adota atos de execugdo que estabelecem as regras de apresentacao dos
elementos descritos nos n.°s 1 e 2 do presente artigo. Esses atos de execugdo sao adotados

pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.

Artigo 19.°

Aprovagdo do programa operacional

l. Sob reserva do artigo 29.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, a Comissao adota atos de

execu¢do que aprovam o programa operacional.
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2. Para o efeito da adogdo dos atos de execucao referidos no n.° 1 do presente artigo, a
Comissao analisa a probabilidade de as medidas referidas no artigo 18.°, n.° 1, alinea b),

subalinea ii), eliminarem eficazmente a sobrecapacidade identificada.

Artigo 20.°

Alteragdo dos programas operacionais

1. A Comissao adota atos de execucdo que aprovam as alteragdes dos programas
operacionais.
2. A fim de se adaptar a evolugdo das necessidades de controlo, a Comissdo pode adotar, de

dois em dois anos, atos de execucdo que especifiquem as alteragdes das prioridades da
Unido no dominio da politica de execugao e controlo, tal como referido no artigo 17.°,
n.° 3, e as correspondentes operagdes elegiveis a que deve ser dada prioridade. Esses atos
de execucdo sdo adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127.°,

n.° 2.

3. Os Estados-Membros podem apresentar alteracdes aos seus programas operacionais, tendo
em conta as novas prioridades estabelecidas nos atos de execugdo referidos no n.° 2 do
presente artigo. Em conformidade com o principio da proporcionalidade, essas alteragdes

sdo objeto de um procedimento simplificado adotado nos termos do artigo 22.°, n.° 2.
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Artigo 21.°

Planos de trabalho para a recolha de dados

1. Para efeitos da aplicacdo do artigo 18.°, n.° 1, alinea p), do presente regulamento, os
Estados-Membros apresentam a Comissao, por via eletronica, planos de trabalho para a
recolha de dados nos termos do artigo 4.°, n.° 4, do Regulamento (CE) n.® 199/2008 até
31 de outubro do ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o seu plano de trabalho, a
ndo ser que ainda seja aplicavel um plano existente, caso em que devem notificar do facto
a Comissdo. O contetido desses planos deve ser compativel com o artigo 4.°, n.° 2, desse

regulamento.

2. A Comissao adota atos de execugdo que aprovam os planos de trabalho referido no n.° 1

até 31 de dezembro do ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o programa nacional

em causa.
Artigo 22.°
Regras relativas aos procedimentos e aos calenddrios
l. A Comissdo pode adotar atos de execugdo que estabelecem as regras relativas aos

procedimentos, ao formato e aos calendarios para:
a) A aprovagdo dos programas operacionais;

b) A apresentacdo e aprovacgdo de alteragdes dos programas operacionais,
nomeadamente no que respeita a sua entrada em vigor e a frequéncia de apresentacao

durante o periodo de programagao;
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c) A apresentacdo e aprovagdo de alteragdes tal como referido no artigo 20.°, n.° 3;
d) A apresentagao dos os planos de trabalho para a recolha de dados.

Esses atos de execu¢do sdo adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 127.°, n.° 3.
2. Os procedimentos e os calendarios sdo simplificados em caso de:

a)  Alteragdes dos programas operacionais que digam respeito a transferéncias de fundos
entre prioridades da Unido, desde que os fundos transferidos ndo excedam 10 % do

montante atribuido a prioridade da Unido;

b)  Alteragdes dos programas operacionais que digam respeito a introducao ou supressao
de medidas ou de tipos de operagdes relevantes, e a informagao e aos indicadores

CcOonexos,

c)  Alteragdes dos programas operacionais que digam respeito a alteragcdes na descri¢cao

de medidas, nomeadamente altera¢des das condigdes de elegibilidade;

d)  Alteragdes referidas no artigo 20.°, n.° 3, bem como em caso de outras alteragdes da

seccao do programa operacional referida no artigo 18.°, n.° 1, alinea n).

3. O n.° 2 ndo se aplica as medidas referidas nos artigos 33.° e 34.° e no artigo 41.°, n.° 2.
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Capitulo I1

Programacio das medidas financiadas em gestao direta

Artigo 23.°

Programa de trabalho anual

l. A fim de executar o Titulo VI, a Comissao adota atos de execugdo que estabelecem
programas de trabalho anuais em conformidade com os objetivos estabelecidos nos
capitulos respetivos. No que diz respeito ao Titulo VI, Capitulos I e II, os referidos atos de

execuc¢ao sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.
2. Os programas de trabalho anuais incluem:

a)  Uma descri¢do das atividades a financiar e os objetivos visados por cada atividade,
que devem ser conformes com os objetivos estabelecidos nos artigos 82.° e 85.°.
Deve conter igualmente uma indicacdo do montante afetado a cada atividade e um

calendario indicativo de execucao, bem como informag¢des sobre a sua execucao;

b)  Relativamente as subveng¢des e medidas conexas, os critérios essenciais de avaliagdo,
que devem ser estabelecidos de modo a permitir a melhor consecug@o dos objetivos

visados pelo programa operacional, e a taxa maxima de cofinanciamento;
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TITULO V
MEDIDAS FINANCIADAS EM GESTAO PARTILHADA

Capitulo I

Desenvolvimento sustentavel das pescas

Artigo 24.°

Objetivos especificos

O apoio previsto no presente capitulo contribui para a realizagdo dos objetivos especificos ao abrigo

da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 1.

Artigo 25.°

Condigoes gerais

l. O proprietario de um navio de pesca que tenha beneficiado de apoio ao abrigo do presente
capitulo ndo pode transferir esse navio para fora da Unido durante pelo menos cinco anos a
contar da data do pagamento efetivo desse apoio ao beneficiario. Se um navio for
transferido dentro desse prazo, o Estado-Membro deve recuperar os montantes
indevidamente pagos relativos a operagdo, num montante proporcional ao periodo durante

o qual a condi¢ao referida no primeiro periodo do presente nlimero nao foi cumprida.
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2. Os custos de funcionamento nao sdo elegiveis, salvo disposi¢do em contrario prevista no

presente capitulo.

3. A contribuicdo financeira total do FEAMP para as medidas referidas nos artigos 33.° e 34.°
e para a substituicdo ou modernizagdo dos motores principais ou auxiliares, referidas no

artigo 41.°, ndo pode exceder o mais elevado dos dois limites seguintes:
a) 6000000 EUR; ou

b) 15 % do apoio financeiro da Unido atribuido pelo Estado-Membro as prioridades da

Unido fixadas no artigo 6.°, pontos 1,2 e 5.

4, A contribuigdo financeira total do FEAMP para as medidas referidas no artigo 29.°, n.° 4,

nao pode exceder 5 % do apoio financeiro da Unido atribuido por Estado-Membro.

5. O apoio concedido aos proprietarios de navios ao abrigo do artigo 33.° ¢ deduzido do apoio

concedido aos proprietarios de navios para o mesmo navio ao abrigo do artigo 34.°.

Artigo 26.°

Inovacao

1. A fim de estimular a inovacao nas pescas, 0 FEAMP pode apoiar projetos destinados a
desenvolver ou introduzir produtos e equipamentos novos ou substancialmente
melhorados, técnicas e processos novos ou melhorados, e sistemas de gestio e de
organiza¢do novos ou melhorados, inclusive a nivel da transformagao e da

comercializacao.
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2. As operagdes financiadas ao abrigo do presente artigo sdo efetuadas por um organismo
cientifico ou técnico, reconhecido pelo Estado-Membro ou pela Unido, que valida os seus

resultados, ou em colaboragdo com esse organismo.

3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operacdes financiadas ao abrigo do

presente artigo a publicidade adequada, nos termos do artigo 119.°.

Artigo 27.°

Servicos de aconselhamento

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade dos operadores, e de

promover a pesca sustentavel, o FEAMP pode apoiar:

a)  Estudos de viabilidade e servigos de aconselhamento que avaliem a exequibilidade

de projetos potencialmente elegiveis para apoio ao abrigo do presente capitulo;

b) A prestagdo de aconselhamento profissional sobre sustentabilidade ambiental,
centrado na limitagdo e, quando possivel, elimina¢do dos impactos negativos das

atividades de pesca nos ecossistemas marinhos, terrestres e de agua doce;

c) A prestacdo de aconselhamento profissional sobre estratégias empresariais e de

comercializacao.

2. Os estudos de viabilidade, os servi¢os de aconselhamento ¢ o aconselhamento referidos no
n.° 1 sdo fornecidos por organismos cientificos, académicos, profissionais ou técnicos, ou
por entidades prestadoras de aconselhamento econdmico, dotados das competéncias

necessarias.
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O apoio referido no n.° 1 ¢ concedido a operadores, organizagdes de pescadores, incluindo

organizacgoes de produtores, ou organismos de direito publico.

Caso o apoio referido no n.° 1 ndo exceda o montante de 4 000 EUR, o beneficiario pode

ser selecionado por meio de um procedimento acelerado.

Artigo 28.°

Parcerias entre cientistas e pescadores

A fim de acelerar a transferéncia de conhecimentos entre cientistas e pescadores, o

FEAMP pode apoiar:

a) A criacdo de redes, acordos de parceria ou associagdes entre um ou varios
organismos cientificos independentes e pescadores, ou uma ou varias organizagdes

de pescadores, nos quais podem participar organismos técnicos;

b)  As atividades realizadas no quadro das redes, dos acordos de parceria ou das

associagOes referidos na alinea a).

As atividades referidas no n.° 1, alinea b), podem abranger atividades de recolha e gestao
de dados, estudos, projetos-piloto, a divulgacdo de conhecimentos e de resultados da

investigacdo, seminarios e boas praticas.

O apoio referido no n.° 1 pode ser concedido a organismos de direito publico, pescadores,

organizacoes de pescadores, GAL-Pesca e organizagdes ndo governamentais.
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Artigo 29.°

Promocgdo do capital humano, da criagdo de emprego e do didlogo social

A fim de promover o capital humano, a criacdo de emprego e o didlogo social, o FEAMP

pode apoiar:

a)

b)

A formagao profissional, a aprendizagem ao longo da vida, projetos conjuntos, a
divulgacdo de conhecimentos de natureza econdémica, técnica, regulamentar ou
cientifica e de préticas inovadoras, e a aquisi¢cao de novas competéncias
profissionais, em especial ligadas a gestdo sustentavel dos ecossistemas marinhos, a
higiene, a saude, a seguranga, as atividades no setor maritimo, a inovagao e ao

espirito empresarial;

A ligacdo em rede e o intercdmbio de experiéncias e das melhores praticas entre as
partes interessadas, incluindo organizagdes que promovam a igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres, promovam o papel das mulheres nas
comunidades piscatorias € promovam os grupos sub-representados envolvidos na

pequena pesca costeira ou na pesca a pé;

O dialogo social aos niveis da Unido, nacional, regional ou local, em que participem

os pescadores, 0s parceiros sociais e outras partes interessadas pertinentes.
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2. O apoio referido no n.° 1 pode também ser concedido aos conjuges dos pescadores
independentes ou, se ¢ na medida em que forem reconhecidas no direito nacional, as
pessoas que com eles vivam em unido de facto, nas condi¢des estabelecidas no artigo 2.°,

alinea b), da Diretiva 2010/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho’.

3. O apoio referido no n.° 1, alinea a), s6 pode ser concedido, durante um periodo maximo de
dois anos, para a formagao de pessoas com menos de 30 anos de idade, reconhecidas como
desempregados pelo Estado-Membro em causa (formandos). Esse apoio pode ser
concedido para formacao a bordo de navios de pequena pesca costeira cujo proprietario
seja um pescador profissional com pelo menos 50 anos de idade, formalizada por um
contrato entre o formando e o proprietario de um navio reconhecido pelo Estado-Membro
em causa, e pode incluir cursos sobre as praticas de pesca sustentaveis e a conservacao dos
recursos bioldgicos marinhos, tal como definido no Regulamento (UE) n.° 1380/2013. O
formando deve ser acompanhado a bordo por um pescador profissional com pelo menos

50 anos de idade.

4. O apoio ao abrigo do n.° 3 ¢ concedido aos pescadores profissionais para cobrir o salario
do formando e os encargos conexos, e ¢ calculado nos termos do artigo 67.°, n.° 5, do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013, tendo em conta a situacdo econdmica e os padroes de
vida do Estado-Membro em causa. Esse apoio nao pode exceder um montante maximo

de 40 000 EUR por beneficiario durante o periodo de programacao.

! Diretiva 2010/41/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de julho de 2010, relativa
a aplicacao do principio da igualdade de tratamento entre homens e mulheres que exercam
uma atividade independente e que revoga a Diretiva 86/613/CEE do Conselho (JO L 180
de 15.7.2010, p. 1).
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Artigo 30.°

Diversificagdo e novas formas de rendimento

l. O FEAMP pode apoiar investimentos que contribuam para a diversificagdo do rendimento
dos pescadores através do desenvolvimento de atividades complementares, incluindo os
investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauragdo, os servigos ambientais ligados a

pesca e as atividades pedagogicas em torno da pesca.
2. O apoio previsto no n.° 1 ¢ concedido aos pescadores que:
a)  Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento de novas atividades;

b)  Possuam competéncias profissionais adequadas, que podem ser adquiridas através de

operagoes financiadas ao abrigo do artigo 29.°, n.° 1, alinea a).

3. O apoio previsto no n.° 1 s6 ¢ concedido se as atividades complementares estiverem

relacionadas com as atividades comerciais de pesca de base do pescador.

4. O montante do apoio concedido ao abrigo do n.° 1 ndo pode exceder 50 % do or¢amento
previsto no plano empresarial para cada operagao, nem o montante maximo

de 75 000 EUR por beneficiario.
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Artigo 31.°

Apoio de arranque a jovens pescadores
l. O FEAMP pode prestar apoio a jovens pescadores para a criacdo de empresas.

2. O apoio ao abrigo do presente artigo s6 pode ser concedido para a primeira aquisi¢ao de

um navio de pesca:

a)  Cujo comprimento de fora a fora seja inferior a 24 metros;
b)  Que esteja equipado para a pesca no mar;

¢)  Que tenha entre 5 ¢ 30 anos; ¢

d)  Que pertenga a um segmento da frota em relagdo ao qual o relatdrio sobre a
capacidade de pesca referido no artigo 22.°, n.° 2, do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013 tenha demonstrado a existéncia de um equilibrio com as possibilidades

de pesca disponiveis para esse segmento.

3. Para efeitos do presente artigo, entende-se por "jovem pescador" uma pessoa singular que
procure adquirir pela primeira vez um navio de pesca e que, no momento da apresentacao
do pedido, tenha menos de 40 anos de idade e tenha trabalhado pelo menos durante cinco
anos como pescador ou tenha adquirido uma formagao profissional equivalente. Os
Estados-Membros podem estabelecer outros critérios objetivos que os jovens pescadores

devem satisfazer a fim de serem elegiveis para o apoio ao abrigo do presente artigo.

4. O apoio ao abrigo do presente artigo ndo pode exceder 25 % do custo de aquisi¢ao do

navio de pesca e ndo pode, em caso algum, ser superior a 75 000 EUR por jovem pescador.
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Artigo 32.°

Saude e seguranga

A fim de melhorar a higiene, a saude, a seguranca e as condi¢des de trabalho dos
pescadores, o FEAMP pode apoiar investimentos a bordo ou em equipamentos individuais
desde que ultrapassem as exigé€ncias previstas pelo direito da Unido ou pelo direito

nacional.

O apoio ao abrigo do presente artigo ¢ concedido a pescadores ou a proprietarios de navios

de pesca.

Se a operagdo consistir num investimento a bordo, ndo pode ser concedido apoio mais do
que uma vez para o mesmo tipo de investimento durante o periodo de programagao para o
mesmo navio de pesca. Se a operag@o consistir num investimento em equipamento
individual, ndo pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o mesmo tipo de

equipamento durante o periodo de programagdo para o mesmo beneficiario.

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.°, a fim de

identificar os tipos de operagdes elegiveis ao abrigo do n.° 1 do presente artigo.
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Artigo 33.°

Cessagdo temporaria das atividades de pesca

l. O FEAMP pode apoiar medidas destinadas a cessag@o temporaria das atividades de pesca

nos seguintes casos:

a)  Aplicacdo de medidas da Comissdao ou de medidas de emergéncia dos Estados-
-Membros referidas, respetivamente, nos artigos 12.° e 13.° do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013, ou de medidas de conservacgao referidas no artigo 7.° desse

regulamento, incluindo os periodos de defeso;

b)  Nao renovagdo de acordos de parceria de pescas sustentaveis ou de protocolos aos

mesmos;

c)  Seacessacdo temporaria estiver prevista num plano de gestdo adotado em
conformidade com o Regulamento (CE) n.° 1967/2006 do Conselho' ou num plano
plurianual adotado ao abrigo dos artigos 9.° ¢ 10.° do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013, caso, segundo os pareceres cientificos, seja necessaria uma redugdo
do esfor¢o de pesca para alcangar os objetivos referidos no artigo 2.°, n.°2 e n.° 5,

alinea a), Regulamento (UE) n.° 1380/2013.

2. O apoio referido no n.° 1 pode ser concedido durante um prazo maximo de seis meses por

navio no periodo compreendido entre 2014 e 2020.

! Regulamento (CE) n.° 1967/2006 do Conselho, de 21 de dezembro de 2006, relativo a
medidas de gestao para a exploragdo sustentavel dos recursos hali€uticos no mar
Mediterraneo, que altera o Regulamento (CEE) n.° 2847/93 e que revoga o
Regulamento (CE) n.° 1626/94 (JO L 409 de 30.12.2006, p. 11).
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3. O apoio referido no n.° 1 s6 é concedido a:

a)  Proprietarios de navios de pesca da Unido registados como navios ativos e que
tenham exercido atividades de pesca no mar durante pelo menos 120 dias nos dois

anos civis anteriores a data de apresentacdo do pedido de apoio; ou

b)  Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos
civis anteriores a data de apresentagao do pedido de apoio a bordo de um navio de

pesca da Unido abrangido pela cessagdo temporaria.

4. Todas as atividades de pesca exercidas pelo navio de pesca ou pelos pescadores em causa
sdo efetivamente suspensas. A autoridade competente assegura-se de que o navio de pesca
em questao interrompeu todas as atividades de pesca durante o periodo abrangido pela

cessacdo temporaria.

Artigo 34.°

Cessagdo definitiva das atividades de pesca

1. O FEAMP s6 pode apoiar medidas destinadas a cessacao definitiva das atividades de pesca
caso essa cessagdo seja obtida através do desmantelamento dos navios de pesca, e desde

que:

a)  Esse desmantelamento esteja incluido no programa operacional referido no

artigo 18.% e

b) A cessacdo definitiva esteja prevista como um instrumento de um plano de agao
referido no artigo 22.°, n.° 4, do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, o qual indique que
o segmento da frota ndo estd em equilibrio efetivo com as possibilidades de pesca

disponiveis para esse segmento.
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2. O apoio ao abrigo do n.° 1 ¢ concedido a:

a)  Proprietarios de navios de pesca da Unido registados como navios ativos e que
tenham exercido atividades de pesca no mar durante, pelo menos, 90 dias por ano

nos dois anos civis anteriores a data de apresenta¢ao do pedido de apoio; ou

b)  Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 90 dias por ano nos
dois anos civis anteriores a data de apresentacao do pedido de apoio a bordo de um

navio de pesca da Unido abrangido pela cessacdo definitiva.

3. Os pescadores em causa cessam efetivamente todas as atividades de pesca. Os
beneficiarios devem fornecer a autoridade competente a prova da cessacao efetiva das
atividades de pesca. A compensagado ¢ reembolsada pro rata temporis sempre que o
pescador retome uma atividade de pesca num prazo inferior a dois anos a contar da data de

apresentacao do pedido de apoio.
4. O apoio ao abrigo do presente artigo pode ser concedido até 31 de dezembro de 2017.

5. O apoio ao abrigo do presente artigo s6 pode ser pago depois de a capacidade equivalente
ter sido definitivamente retirada do registo da frota de pesca da Unido e de as licencas e
autorizacdes de pesca terem sido também definitivamente retiradas. O beneficiario nao
pode registar um novo navio de pesca durante o prazo de cinco anos subsequente a rece¢ao
do apoio. A reducdo de capacidade resultante da cessagao definitiva das atividades de
pesca com ajuda publica acarreta a redugdo definitiva equivalente dos limites maximos da

capacidade de pesca definidos no Anexo II do Regulamento (UE) n.® 1380/2013.
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Em derrogagdo do n.° 1, pode ser concedido apoio a cessagdo definitiva das atividades de
pesca sem desmantelamento desde que os navios sejam reconvertidos para atividades que

ndo sejam de pesca comercial.

Além disso, a fim de preservar o patrimonio maritimo, pode ser concedido apoio a
cessagdo definitiva das atividades de pesca sem desmantelamento de navios de madeira

tradicionais desde que estes mantenham uma fungao patrimonial em terra.

Artigo 35.°

Fundos mutualistas para fenomenos climaticos adversos e incidentes ambientais

O FEAMP pode contribuir para fundos mutualistas que paguem compensagdes financeiras
a pescadores por perdas econdmicas causadas por fenomenos climaticos adversos ou por
incidentes ambientais, ou para os custos de salvamento de pescadores ou de navios de

pesca em caso de acidentes no mar durante as suas atividades de pesca.

Para efeitos do n.° 1, entende-se por "fundo mutualista" um regime acreditado pelo Estado-
-Membro, de acordo com o direito nacional, que permite que os pescadores filiados se
autossegurem, e que efetua pagamentos compensatorios aos pescadores filiados nos casos

previstos no n.° 1.

Os Estados-Membros asseguram que a combinagao do apoio concedido ao abrigo do
presente artigo com outros instrumentos de apoio da Unido ou nacionais, ou com regimes

de seguro privados, ndo dé origem a sobrecompensacoes.
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Para ser elegivel para o apoio ao abrigo do presente artigo, o fundo mutualista em questao

deve:

a)  Ser acreditado pela autoridade competente do Estado-Membro de acordo com a

legislagdo nacional;

b)  Ter uma politica transparente em relagdo aos pagamentos que lhe sdo destinados e

aos levantamentos a partir do fundo; e

c) Dispor de regras claras de atribui¢do de responsabilidade por eventuais dividas

contraidas.

Os Estados-Membros definem as regras que regem a criagao e gestdo dos fundos
mutualistas, em especial no que se refere a concessao de pagamentos compensatorios € a
elegibilidade dos pescadores para esses pagamentos em caso de ocorréncia de fendmenos
climaticos adversos, de incidentes ambientais ou de acidentes no mar referidos non.® 1,
bem como a administragdo e a monitorizagdo do cumprimento dessas regras. Os Estados-
-Membros asseguram que as disposi¢des do fundo prevejam sangdes em caso de

negligéncia por parte dos pescadores.

A ocorréncia dos fendémenos climaticos adversos, dos incidentes ambientais ou dos
acidentes no mar referidos no n.° 1 tem de ser formalmente reconhecida como tal pela

autoridade competente do Estado-Membro em causa.

As contribuigdes referidas no n.° 1 sé podem incidir nos montantes pagos pelo fundo
mutualista a titulo de compensacao financeira aos pescadores. Os custos administrativos
destinados a criagcdo dos fundos mutualistas ndo sdo elegiveis para apoio. Os Estados-
-Membros podem limitar os custos elegiveis para apoio mediante a aplicagcdo de limites

maximos por fundo mutualista.
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8. As contribuigdes referidas no n.° 1 sé podem ser concedidas para cobrir perdas causadas
por fendémenos climaticos adversos, por incidentes ambientais ou por acidentes no mar que
se elevem a mais de 30 % do volume anual de negodcios da empresa em causa, calculado

com base no volume médio de negdcios dessa empresa nos trés anos civis anteriores.
0. Nao sdo permitidas contribuicdes do FEAMP para o capital social inicial.

10. Caso os Estados-Membros decidam limitar os custos que sdo elegiveis para apoio mediante
a aplicagdo de limites méximos por fundo mutualista, devem fornecer pormenores e

justificagdes nos seus programas operacionais sobre esses limites maximos.

Artigo 36.°

Apoio aos sistemas de atribui¢do de possibilidades de pesca

1. A fim de adaptar as atividades de pesca as possibilidades de pesca, o FEAMP pode apoiar
a conce¢ao, o desenvolvimento, a monitorizagdo, a avaliagdo e a gestao dos sistemas de

atribuicdo de possibilidades de pesca.

2. O apoio ao abrigo do presente artigo ¢ concedido a autoridades publicas, pessoas
singulares ou coletivas ou organizacdes de pescadores, reconhecidas pelo Estado-Membro,
incluindo organizac¢des de produtores reconhecidas que participem na gestao coletiva dos

sistemas referidos no n.° 1.
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Artigo 37.°

Apoio a concegdo e a execugdo de medidas de conservagdo e a cooperagdo regional

1. A fim de assegurar uma concecdo e execucao eficientes das medidas de conservagdo ao
abrigo dos artigos 7.°, 8.° e 11.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, e a cooperagdo

regional ao abrigo do artigo 18.° desse regulamento, o FEAMP pode apoiar:

a) A concecdo, o desenvolvimento e a monitorizacdo dos meios técnicos e
administrativos necessarios para o desenvolvimento e a execucao de medidas de

conservacao e para a regionalizacao;

b) A participagdo das partes interessadas e a cooperagdo entre os Estados-Membros na

concegao e execugdo de medidas de conservagao e na regionalizacao.

2. O FEAMP s6 pode apoiar o repovoamento direto ao abrigo do n.° 1 quando esse

repovoamento for previsto como uma medida de conservagdao num ato juridico da Unido.
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Artigo 38.°
Limitagdo do impacto da pesca no meio marinho

e adaptagdo da pesca a protegdo das espécies

1. A fim de reduzir o impacto da pesca no meio marinho, de fomentar a eliminagdo gradual
das devolugdes e de facilitar a transicdo para uma exploragdo sustentavel dos recursos
biologicos marinhos vivos nos termos do artigo 2.°, n.° 2, do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013, o FEAMP pode apoiar investimentos:

a) Em equipamentos que melhorem a seletividade das artes de pesca em termos de

tamanho e de espécies;

b) A bordo ou em equipamentos que eliminem as devolugdes evitando e reduzindo as
capturas indesejadas de unidades populacionais comerciais, ou que lidem com as
capturas indesejadas a desembarcar nos termos do artigo 15.° do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013;

¢) Em equipamentos que limitem e, quando possivel, eliminem os impactos fisicos e

bioldgicos da pesca no ecossistema ou no fundo do mar;

d) Em equipamentos que protejam as artes de pesca e as capturas contra os mamiferos e
aves protegidos pela Diretiva 92/43/CEE do Conselho' e pela Diretiva 2009/147/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho?, desde que tal ndo comprometa a seletividade
das artes de pesca e desde que sejam introduzidas todas as medidas adequadas para

evitar danos fisicos aos predadores.

Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 1992, relativa a preservacao dos habitats
naturais e da fauna e da flora selvagens (JO L 206 de 22.7.1992, p. 7).

2 Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de novembro de 2009,
relativa a conservagao das aves selvagens (JO L 20 de 26.1.2010, p. 7).
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2. Em derrogagdo do artigo 11.°, alinea a), nas regides ultraperiféricas, o apoio referido no
n.° 1 pode ser concedido a dispositivos de concentragdo de peixe ancorados, desde que

esses dispositivos contribuam para uma pesca sustentavel e seletiva.

3. Nao pode ser concedido apoio mais do que uma vez durante o periodo de programagao

para o mesmo tipo de equipamento no mesmo navio de pesca da Unido.

4. O apoio so pode ser concedido se puder ser demonstrado que a arte de pesca ou outro
equipamento a que se refere o n.° 1 permite uma melhor selecdo por tamanho ou tem
menor impacto no ecossistema e nas espécies nao-alvo do que as artes de pesca
normalizadas ou outros equipamentos autorizados pelo direito da Unido ou pelo direito
nacional aplicavel adotado no contexto da regionalizagao prevista no Regulamento (UE)

n.° 1380/2013.
5. E concedido apoio a:

a)  Proprietarios de navios de pesca da Unido registados como navios ativos e que
tenham exercido atividades de pesca no mar durante, pelo menos, 60 dias nos dois

anos civis anteriores a data de apresentacdo do pedido de apoio;

b)  Pescadores proprietarios da arte de pesca a substituir e que tenham trabalhado a
bordo de um navio de pesca da Unido durante, pelo menos, 60 dias nos dois anos

civis anteriores ao ano da data de apresentacao do pedido de apoio;

c)  Organizagdes de pescadores reconhecidas pelo Estado-Membro.
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Artigo 39.°

Inovagado ligada a conservagdo dos recursos biologicos marinhos

1. A fim de contribuir para a eliminagdo gradual das devolugdes e das capturas acessorias e
de facilitar a transi¢cdo para uma exploragdo dos recursos biolégicos marinhos vivos nos
termos do artigo 2.°, n.° 2, do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, e de reduzir o impacto da
pesca no meio marinho e o impacto dos predadores protegidos, o FEAMP pode apoiar
operacdes destinadas a desenvolver ou introduzir novos conhecimentos técnicos ou
organizativos que reduzam o impacto das atividades de pesca no ambiente, incluindo
técnicas de pesca e seletividade das artes de pesca melhoradas, ou destinadas a assegurar
uma utilizagdo mais sustentavel dos recursos bioldgicos marinhos e a coexisténcia com

predadores protegidos.

2. As operagdes financiadas ao abrigo do presente artigo sdo efetuadas por um organismo
cientifico ou técnico, reconhecido pelo Estado-Membro, que valida os seus resultados, ou

em colaborag¢do com esse organismo.

3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operacgdes financiadas ao abrigo do

presente artigo a publicidade adequada, nos termos do artigo 119.°.

4. Os navios de pesca envolvidos em projetos financiados ao abrigo do presente artigo nao
podem representar mais de 5 % do total dos navios da frota nacional ou mais de 5 % da
arqueacdo bruta da frota nacional, calculados aquando da apresentacdao do pedido. A
pedido de um Estado-Membro, em circunstancias devidamente justificadas e com base
numa recomendacao do Comité Cientifico, Técnico e Economico das Pescas (CCTEP),
criado pela Decisdo 2005/629/CE da Comissdo', a Comissdo pode aprovar projetos que

ultrapassem os limites fixados no presente nimero.

Decisao 2005/629/CE da Comissao, de 26 de agosto de 2005, que institui um Comité
Cientifico, Técnico e Econdmico das Pescas (JO L 225 de 31.8.2005, p. 18).
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5. As operagdes ndo qualificadas como pesca para fins cientificos nos termos do artigo 33.°
do Regulamento (CE) n.° 1224/2009, consistentes na testagem de novas artes ou técnicas
de pesca, sdo efetuadas nos limites das possibilidades de pesca atribuidas ao Estado-

-Membro em causa.

6. A receita liquida gerada pela participagdo do navio de pesca na operacao ¢ deduzida das
despesas elegiveis da operagao nos termos do artigo 65.°, n.° 8, do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013.

7. Para os efeitos do n.° 6, entende-se por "receita liquida" os rendimentos dos pescadores
provenientes da primeira venda de peixe ou de marisco capturado durante a introducdo e
testagem de novos conhecimentos técnicos ou organizativos, depois de deduzidos os custos

de venda, como sejam as taxas da lota.

Artigo 40.°
Protegdo e restauragdo da biodiversidade e dos ecossistemas marinhos e regimes de compensagdo

no quadro de atividades de pesca sustentdveis

1. A fim de proteger e restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos no quadro de
atividades de pesca sustentaveis, € com a participacao, quando pertinente, dos pescadores,

o FEAMP pode apoiar as seguintes operacdes:

a)  Recolha, pelos pescadores, de detritos do mar, nomeadamente remocao de artes de

pesca perdidas e de lixo marinho;

b)  Construcido, instalacdo ou modernizacao de dispositivos fixos ou méveis destinados a
proteger e revitalizar a fauna e a flora marinhas, incluindo a sua preparacao cientifica

e avaliacao;
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d)

g)

h)

Contribui¢do para uma melhor gestao ou conservagao dos recursos bioldgicos

marinhos;

Preparagdo, nomeadamente através de estudos, conce¢do, monitorizacao e
atualizacdo da protecgdo, e planos de gestdo de atividades relacionadas com a pesca
ligadas aos sitios NATURA 2000, as areas de protecao espacial referidas na Diretiva

2008/56/CE e a outros habitats especiais;

Gestao, restauragao e monitorizagao de sitios NATURA 2000, nos termos das
Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE, de acordo com os quadros de acdo prioritaria
estabelecidos nos termos da Diretiva 92/43/CEE;

Gestao, restauracdo € monitorizagdo de areas marinhas protegidas a fim de dar

execucao as medidas de protecdo espacial previstas no artigo 13.°, n.° 4, da Diretiva

2008/56/CE;

Reforgo da sensibilizagdo ambiental, em associacdo com os pescadores, em relagdo a

protecao e a restauracao da biodiversidade marinha;

Regimes de compensagdo por danos causados as capturas por mamiferos e aves

protegidos pelas Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;

Participacdo noutras agdes destinadas a preservar e revitalizar a biodiversidade e os
servigos ecossistémicos, como a restauracao de habitats marinhos e costeiros
especificos, em prol de unidades populacionais de peixes sustentaveis, incluindo a

sua preparacao e avaliagdo cientificas.
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2. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea h), esta sujeito ao reconhecimento formal desses regimes
pelas autoridades competentes dos Estados-Membros. Os Estados-Membros asseguram
também que a combinagdo de regimes de compensagdo da Unido, nacionais e privados ndo

dé origem a uma sobrecompensa¢ao dos danos.

3. As operagdes referidas no presente artigo podem ser executadas por organismos cientificos
ou técnicos de direito publico, pelos conselhos consultivos, pelos pescadores ou por
organizagdes de pescadores reconhecidas pelo Estado-Membro, ou por organizacdes nao
governamentais em parceria com organizagdes de pescadores ou em parceria com GAL-

-Pesca.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.°, a fim de

especificar os custos elegiveis para apoio ao abrigo do n.° 1 do presente artigo.

Artigo 41.°

Eficiéncia energética e atenua¢do das alteragoes climaticas

1. A fim de atenuar os efeitos das alteragdes climaticas e de melhorar a eficiéncia energética

dos navios de pesca, o FEAMP pode apoiar:

a) Investimentos em equipamento ou a bordo com vista a reduzir a emissao de
poluentes ou de gases com efeito de estufa e aumentar a eficiéncia energética dos
navios de pesca. Os investimentos em artes de pesca também sdo elegiveis desde que

ndo comprometam a seletividade dessas artes de pesca;

b)  Auditorias e programas de eficiéncia energética;
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c)  Estudos destinados a avaliar o contributo de sistemas de propulsdo e de desenhos do

casco alternativos para a eficiéncia energética dos navios de pesca.

2. O apoio a substitui¢do ou moderniza¢do de motores principais ou auxiliares s6 pode ser

concedido a navios:

a)  De comprimento de fora a fora até 12 metros, desde que a poténcia expressa em kKW

do novo motor ou do motor modernizado ndo seja superior a do motor atual;

b)  De comprimento de fora a fora entre 12 e 18 metros, desde que a poténcia expressa
em kW do novo motor ou do motor modernizado seja inferior em pelo menos 20% a

do motor atual;

c¢)  De comprimento de fora a fora entre 18 e 24 metros, desde que a poténcia expressa
em kW do novo motor ou do motor modernizado seja inferior em pelo menos 30% a

do motor atual.

3. O apoio a substitui¢do ou moderniza¢do de motores principais ou auxiliares ao abrigo do
n.° 2 s6 pode ser concedido a navios pertencentes a um segmento da frota em relagdo ao
qual o relatorio sobre a capacidade de pesca referido no artigo 22.°, n.° 2, do
Regulamento (UE) n.° 1380/2013 tenha demonstrado a existéncia de um equilibrio com as

possibilidades de pesca disponiveis para esse segmento.
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O apoio ao abrigo do n.° 2 do presente artigo s6 pode ser concedido para a substitui¢do ou
moderniza¢do de motores principais ou auxiliares que tenham sido oficialmente
certificados nos termos do artigo 40.°, n.° 2, do Regulamento (CE) n.® 1224/2009. O apoio
sO ¢ pago depois de a reducdo exigida de capacidade, expressa em kW, ter sido

definitivamente retirada do ficheiro da frota de pesca da Unido.

No caso dos navios de pesca cuja poténcia do motor ndo esteja sujeita a certificagao, o
apoio ao abrigo dos n.°s 1 e 2 do presente artigo s6 pode ser concedido para a substituicdo
ou modernizacdo de motores principais ou auxiliares em relagdo aos quais a coeréncia da
poténcia do motor tenha sido verificada nos termos do artigo 41.° do Regulamento (CE)
n.° 1224/2009 e fisicamente inspecionada a fim de assegurar que o motor nao excede a

poténcia do motor estabelecida nas licengas de pesca.

A reducdo da poténcia do motor referida no n.° 2, alineas b) e c), pode ser obtida por um

grupo de navios para cada categoria de navios referida nessas alineas.

Sem prejuizo do artigo 25.°, n.° 3, o apoio do FEAMP ao abrigo do n.° 2 do presente artigo

nao pode exceder o mais elevado dos dois limites seguintes:
a) 1500000 EUR; ou

b) 3 % do apoio financeiro da Unido atribuido pelo Estado-Membro as prioridades da

Uniao estabelecidas no artigo 6.°, pontos 1,2 e 5.

As candidaturas apresentadas por operadores do setor da pequena pesca costeira sao
tratadas como prioritarias até 60 % do apoio total atribuido para a substitui¢do ou
modernizagdo de motores principais ou auxiliares referida no n.° 2 durante todo o periodo

de programacao.
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0. O apoio ao abrigo dos n.°s 1 e 2 s6 pode ser concedido a proprietarios de navios de pesca e
nao pode ser concedido mais do que uma vez para o mesmo tipo de investimento durante o

periodo de programacao para o mesmo navio de pesca.

10. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.°, que
especifiquem os custos que sdo elegiveis para apoio ao abrigo do n.° 1, alinea a), do

presente artigo.

Artigo 42.°

Valor acrescentado, qualidade dos produtos e utilizag¢do das capturas indesejadas

1. A fim de melhorar o valor acrescentado ou a qualidade do peixe capturado, o FEAMP pode

apoiar:

a) Investimentos que acrescentem valor aos produtos da pesca, permitindo,
nomeadamente, aos pescadores proceder a transformagao, comercializagdo e venda

direta das suas proprias capturas;
b)  Investimentos inovadores a bordo que melhorem a qualidade dos produtos da pesca.

2. O apoio referido no n.° 1, alinea b), estd condicionado a utilizagao de artes de pesca
seletivas de modo a minimizar as capturas indesejadas e s6 pode ser concedido a
proprietarios de navios de pesca da Unido que tenham exercido atividades de pesca no mar
durante pelo menos 60 dias nos dois anos civis anteriores a data de apresentacdo do pedido

de apoio.
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Artigo 43.°

Portos de pesca, locais de desembarque, lotas e abrigos

A fim de aumentar a qualidade, o controlo e a rastreabilidade dos produtos desembarcados,
de aumentar a eficiéncia energética, de contribuir para a protecao do ambiente e de
melhorar as condi¢des de seguranga e de trabalho, o FEAMP pode apoiar investimentos
que melhorem as infraestruturas dos portos de pesca, das lotas, dos locais de desembarque
e dos abrigos, incluindo investimentos em instalacdes de recolha de detritos e de lixo

marinho.

A fim de facilitar o cumprimento da obrigacdo de desembarcar todas as capturas nos
termos do artigo 15.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e do artigo 8.°, n.° 2, alinea b),
do Regulamento (UE) n.° 1379/2013, e para acrescentar valor a componentes subutilizadas
das capturas, o FEAMP pode apoiar investimentos em portos de pesca, lotas, locais de

desembarque e abrigos.

A fim de melhorar a seguranca dos pescadores, o FEAMP pode apoiar investimentos

destinados a constru¢do ou modernizacao de abrigos.

O apoio ndo pode abranger a constru¢do de novos portos, novos locais de desembarque

nem novas lotas.
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Artigo 44.°

Pesca interior e fauna e flora aquaticas interiores

1. A fim de reduzir o impacto da pesca interior no ambiente, aumentar a eficiéncia energética,

aumentar o valor ou a qualidade do pescado desembarcado ou melhorar a satde, a

seguranga, as condi¢des de trabalho, o capital humano e a formagao, o FEAMP pode

apoiar os seguintes investimentos:

a)  Napromocao do capital humano, da criacdo de emprego e do didlogo social nos
termos do artigo 29.°, nas condigdes estabelecidas nesse artigo;

b) A bordo ou em equipamentos individuais nos termos do artigo 32.°, nas condigdes
estabelecidas nesse artigo;

c¢) Em equipamentos e tipos de operacdes nos termos do artigo 38.° e do artigo 39.°, nas
condicdes estabelecidas nesses artigos;

d) Namelhoria da eficiéncia energética e na atenuacao das alteragdes climaticas
referidas no artigo 41.°, nas condi¢des estabelecidas nesse artigo;

e) Namelhoria do valor ou da qualidade do peixe capturado nos termos do artigo 42.°,
nas condi¢des estabelecidas nesse artigo;

f)  Em portos de pesca, abrigos e locais de desembarque nos termos do artigo 43.°, nas
condigdes estabelecidas nesse artigo.
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2. O FEAMP pode fornecer apoio a investimentos relacionados com a criagao de empresas
para jovens pescadores nos termos do artigo 31.°, nas condi¢des estabelecidas nesse artigo,

exceto para o requisito referido no n.° 2, alinea b), desse artigo.

3. O FEAMP pode fornecer apoio ao desenvolvimento e a facilitagdo de inovagdes nos
termos do artigo 26.°, aos servi¢os de aconselhamento nos termos do artigo 27.° e as

parcerias entre cientistas e pescadores nos termos do artigo 28.°.

4. A fim de promover a diversificacdo das atividades dos pescadores da pesca interior, o
FEAMP pode apoiar a diversificacdo das atividades da pesca interior para atividades

complementares, nas condigdes estabelecidas no artigo 30.°.
5. Para efeitos do n.° 1:

a)  Asreferéncias feitas nos artigos 30.°, 32.°, 38.°,39.°, 41.° e 42.° a navios de pesca
devem entender-se como sendo referéncias a navios que operam exclusivamente em

aguas interiores;

b)  Asreferéncias feitas no artigo 38.° a0 meio marinho devem entender-se como sendo

referéncias ao meio em que o navio de pesca interior opera.
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6. A fim de proteger e desenvolver a fauna e a flora aquaticas, o FEAMP pode apoiar:

a) A gestdo, restauragdo e monitorizacao de sitios NATURA 2000 que sejam afetados
por atividades de pesca, e a recuperacao de dguas interiores nos termos da
Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, incluindo zonas de
reproducao e rotas de migragdo das espécies migradoras, sem prejuizo do artigo 40.°,
n.° 1, alinea e), do presente regulamento e, quando pertinente, com a participagao dos

pescadores de dguas interiores;

b) A constru¢do, modernizagdo ou instalacdo de dispositivos fixos ou moveis destinados
a proteger e revitalizar a fauna e a flora aquaticas, incluindo a sua preparacao

cientifica, monitorizacao ¢ avaliagao.

7. Os Estados-Membros asseguram que os navios que beneficiam de apoio ao abrigo do

presente artigo continuem a operar exclusivamente em aguas interiores.

Capitulo I1

Desenvolvimento sustentavel da aquicultura

Artigo 45.°

Objetivos especificos

O apoio ao abrigo do presente capitulo contribui para a realizagdo dos objetivos especificos ao

abrigo da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 2.

! Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2000, que
estabelece um quadro de agdo comunitaria no dominio da politica da agua (JO L 327
de 22.12.2000, p. 1).
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Artigo 46.°

Condigoes gerais

l. O apoio previsto no presente capitulo ¢ limitado as empresas aquicolas, salvo disposi¢ao

em contrario do presente regulamento.

2. Para efeitos do presente artigo, os empresarios que ingressem no setor devem apresentar
um plano empresarial e, sempre que o custo dos investimentos seja superior a 50 000 EUR,
um estudo de viabilidade, incluindo uma avaliagdo do impacto ambiental das operagdes. O
apoio ao abrigo do presente capitulo sé ¢ concedido se tiver sido claramente demonstrada,
num relatdrio de comercializagdo independente, a existéncia de boas perspetivas de

mercado sustentaveis para o produto.

3. Sempre que as operagdes consistam em investimentos em equipamentos ou infraestruturas
destinados a garantir o cumprimento de exigéncias futuras do direito da Unido relacionadas
com o ambiente, a saide humana ou animal, a higiene ou o bem-estar dos animais, o apoio

pode ser concedido até a data em que essas exigéncias se tornem obrigatorias para as

empresas.
4. Nao ¢ concedido apoio a cultura de organismos geneticamente modificados.
5. Nao ¢ concedido apoio a operacdes aquicolas em areas marinhas protegidas se a autoridade

competente do Estado-Membro tiver determinado, com base numa avaliacao de impacto
ambiental, que a operagdo teria um impacto ambiental negativo importante que nao poderia

ser adequadamente atenuado.
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Artigo 47.°

Inovacao

1. A fim de estimular a inovacdo na aquicultura, o FEAMP pode apoiar operacdes destinadas

a:

a)  Desenvolver conhecimentos técnicos, cientificos ou organizacionais em exploragdes
aquicolas, que, em particular, reduzam o impacto no ambiente, reduzam a
dependéncia de farinha e dleo de peixe, promovam uma utilizacao sustentavel dos
recursos na aquicultura, melhorem o bem-estar animal ou facilitem novos métodos

de produgdo sustentaveis;

b)  Criar ou introduzir no mercado novas espécies aquicolas com um bom potencial de
mercado, produtos novos ou substancialmente melhorados, processos novos ou

melhorados e sistemas de gestdo e organizagdo novos ou melhorados;
c)  Explorar a viabilidade técnica ou econdmica de produtos ou processos inovadores.

2. As operagdes ao abrigo do presente artigo sdo efetuadas por organismos cientificos ou
técnicos, publicos ou privados, reconhecidos pelo Estado-Membro, que validam os seus

resultados, ou em colaborag@o com esses organismos.

3. Os Estados-Membros devem dar a publicidade adequada aos resultados das operacdes que

beneficiem de apoio, nos termos do artigo 119.°.
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Artigo 48.°

Investimentos produtivos na aquicultura

l. O FEAMP pode apoiar:

a)  Investimentos produtivos na aquicultura;

b) A diversificagdo da producdo aquicola e das espécies cultivadas;

¢) A modernizagao das unidades aquicolas, incluindo a melhoria das condigdes de
trabalho e de seguranca dos trabalhadores aquicolas;

d) A melhoria e a modernizacdo relacionadas com a satde e o bem-estar dos animais,
incluindo a aquisi¢do de equipamentos destinados a proteger as exploragdes contra os
predadores selvagens;

e) Investimentos para reduzir o impacto negativo ou para reforcar os efeitos positivos
no ambiente e para aumentar a eficiéncia em termos de recursos;

f)  Investimentos no reforco da qualidade dos produtos aquicolas ou que lhes
acrescentem valor;

g) A restauracdo de lagos naturais ou artificiais utilizados para a aquicultura, através da
remocao do limo, ou investimentos destinados a impedir o depdsito do limo;

h) A diversificagdo do rendimento das empresas aquicolas através do desenvolvimento
de atividades complementares;
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i)  Investimentos para reduzir substancialmente o impacto das empresas aquicolas na
utilizacdo e na qualidade da agua, especialmente reduzindo a quantidade de agua, de
produtos quimicos, de antibidticos e de outros medicamentos utilizados, ou
melhorando a qualidade da agua de saida, inclusive através da utilizacdo de sistemas

aquicolas multitroficos;

7)) A promogao de sistemas aquicolas fechados em que os produtos aquicolas sejam
explorados em sistemas de recirculagdo fechados, minimizando assim a utilizag¢do de

agua;

k)  Investimentos que aumentem a eficiéncia energética e a promogao da conversdo das

empresas aquicolas para fontes de energia renovavel.

2. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea h), s6 pode ser concedido a empresas aquicolas se as
atividades complementares estiverem relacionadas com as atividades comerciais aquicolas
de base, incluindo o turismo de pesca, os servigos ambientais ligados a aquicultura ou as

atividades pedagbgicas em torno da aquicultura.

3. O apoio ao abrigo do n.° 1 pode ser concedido para o aumento da produgdo e/ou a
modernizagdo das empresas aquicolas existentes, ou para a constru¢do de novas empresas,
desde que o desenvolvimento seja coerente com o plano estratégico nacional plurianual
para o desenvolvimento da aquicultura referido no artigo 34.° do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013.
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Artigo 49.°

Servigos de gestdo, de substitui¢do e de aconselhamento para as exploragoes aquicolas

1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade das exploragdes aquicolas, e

de reduzir o impacto ambiental negativo das suas operacdes, o FEAMP pode apoiar:

a) A criacdo de servicos de gestdo, de substitui¢ao e de aconselhamento para as

exploragdes aquicolas;

b) A aquisicdo de servicos de aconselhamento as exploragdes de carater técnico,

cientifico, juridico, ambiental ou econémico.
2. Os servicos de aconselhamento referidos no n.° 1, alinea b), abrangem:

a)  Asnecessidades de gestdo que permitam as empresas de aquicultura cumprir a
legislagdo ambiental nacional e da Unido, bem como as exigéncias em matéria de

ordenamento do espago maritimo;

b) A avaliagdo de impacto ambiental referida na Diretiva 2001/42/CE do Parlamento
Europeu e do Conselho' e na Diretiva 92/43/CEE;

c)  Asnecessidades de gestdo que permitam as empresas de aquicultura cumprir a
legislacdo nacional e da Unido relativa a satide e ao bem-estar dos animais aquaticos

ou a saude publica;

d) Asnormas de saude e de seguranca baseadas na legislacdo da Unido e nas legislagcdes

nacionais;

! Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de junho de 2001,
relativa a avaliagdo dos efeitos de determinados planos e programas no ambiente (JO L 197
de 21.7.2001, p. 30).
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e) As estratégias de comercializagdo e empresariais.

3. Os servigos de aconselhamento referidos no n.° 1, alinea b), sd3o prestados por organismos
cientificos ou técnicos, bem como por entidades de aconselhamento juridico ou

economico, dotados das competéncias necessarias e reconhecidos pelo Estado-Membro.

4. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea a), s6 pode ser concedido a organismos de direito
publico ou outras entidades selecionados pelo Estado-Membro para criar os servigos de
aconselhamento as exploragdes. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea b), s6 pode ser
concedido a PME do setor aquicola ou a organizag¢des do setor aquicola, incluindo
organizagdes de produtores do setor aquicola e associa¢des de organizagdes de produtores

do setor aquicola.

5. Caso o apoio nao exceda 4 000 EUR, o beneficiario pode ser selecionado por meio de um

procedimento acelerado.

6. Os beneficiarios nao podem receber apoio mais de uma vez por ano para cada categoria de

servigos de aconselhamento referidos no n.° 2.

Artigo 50.°

Promocgao do capital humano e da ligagdo em rede

1. A fim de promover o capital humano ¢ a ligagcdo em rede na aquicultura, o FEAMP pode

apoiar:

a) A formagdo profissional, a aprendizagem ao longo da vida, a divulgacao de
conhecimentos cientificos e técnicos e de praticas inovadoras, a aquisi¢do de novas
competéncias profissionais na aquicultura e relacionadas com a reducao do impacto

ambiental das operacdes aquicolas;
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b) A melhoria das condi¢des de trabalho e o fomento da seguranga no trabalho;

c¢) A ligacdo em rede e o intercambio de experiéncias e boas praticas entre empresas
aquicolas ou organizacdes profissionais e outras partes interessadas, incluindo
organismos cientificos e técnicos ou organizagdes que promovem a igualdade de

oportunidades entre homens e mulheres.

2. O apoio referido no n.° 1, alinea a), nao ¢ concedido a empresas aquicolas de grande

dimensao, a ndo ser que participem na partilha de conhecimentos com PME.

3. Em derrogagdo do artigo 46.°, ¢ também concedido apoio ao abrigo do presente artigo a
organizagdes publicas ou semipublicas e a outras organizagdes reconhecidas pelos Estados-

-Membros.

4. O apoio ao abrigo do presente artigo também € concedido aos conjuges dos aquicultores
independentes ou, se e na medida em que forem reconhecidas pela legislacdo nacional, as

. in _— . . o

pessoas que com eles vivam em unido de facto, nas condi¢des estabelecidas no artigo 2.°,

alinea b), da Diretiva 2010/41/UE.
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Artigo 51.°

Aumento do potencial dos sitios aquicolas

1. A fim de contribuir para o desenvolvimento dos sitios e das infraestruturas aquicolas, e de

reduzir o impacto ambiental negativo das suas operagdes, o FEAMP pode apoiar:

a) A identificacdo e a cartografia das zonas mais adequadas ao desenvolvimento da
aquicultura, tendo em conta, se adequado, os processos de ordenamento do espago, €
a identificacdo e a cartografia das zonas onde a aquicultura devera ser excluida a fim

de manter a func¢ao dessas zonas no funcionamento do ecossistema;

b) A melhoria e o desenvolvimento das instalagdes e das infraestruturas de apoio
necessarias para aumentar o potencial dos sitios aquicolas e para reduzir o impacto
negativo da aquicultura no ambiente, incluindo os investimentos no emparcelamento,

no fornecimento de energia ou na gestao da agua;

c) As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes ao abrigo do
artigo 9.°, n.° 1, da Diretiva 2009/147/CE ou do artigo 16.°,n.° 1, da

Diretiva 92/43/CEE com o fim de evitar danos importantes para a aquicultura;

d)  As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes na sequéncia da
dete¢do de um aumento da mortalidade ou de doencas previstas no artigo 10.° da
Diretiva 2006/88/CE do Conselho’. Tais medidas podem abranger a adocio de
planos de a¢do para protecdo, restauracdo e gestdo no setor marisqueiro, incluindo o
apoio aos produtores de marisco para a manuten¢do de bancos naturais de marisco e

bacias hidrograficas.

! Diretiva 2006/88/CE do Conselho, de 24 de outubro de 2006, relativa aos requisitos
zoossanitarios aplicadveis aos animais de aquicultura e produtos derivados, assim como a
prevencao e a luta contra certas doengas dos animais aquaticos (JO L 328 de 24.11.2006,

p. 14).
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2. S6 podem beneficiar do apoio previsto no presente artigo os organismos de direito publico
ou os organismos privados aos quais o Estado-Membro tenha confiado as tarefas referidas

non.’ 1.
Artigo 52.°
Incentivo aos novos aquicultores que pratiquem uma aquicultura sustentavel

1. A fim de dinamizar o espirito empresarial na aquicultura, o FEAMP pode apoiar a criagao

de empresas aquicolas sustentdveis por novos aquicultores.
2. O apoio ao abrigo do n.° 1 ¢ concedido aos aquicultores que ingressem no setor, desde que:
a)  Possuam qualificagdes e competéncias profissionais adequadas;

b)  Criem pela primeira vez uma micro ou pequena empresa aquicola na qualidade de

gestores dessa empresa; e

c)  Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento das suas atividades

aquicolas.

3. A fim de adquirir as competéncias profissionais adequadas, os aquicultores que ingressam

no setor podem beneficiar de apoio ao abrigo do artigo 50.°, n.° 1, alinea a).
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Artigo 53.°

Conversdo para sistemas de ecogestdo e auditoria e para a aquicultura biologica

1. A fim de promover o desenvolvimento de uma aquicultura bioldgica ou eficiente em

termos energéticos, o FEAMP pode apoiar:

a) A conversdo dos métodos de producdo aquicola convencionais para a aquicultura
biologica, na acecdo do Regulamento (CE) n.° 834/2007 do Conselho' e nos termos

do Regulamento (CE) n.° 710/2009 da Comissdo;

b) A participacdo nos sistemas de ecogestdo e auditoria da Unido (EMAS) criados pelo

Regulamento (CE) n.° 761/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho®.

2. O apoio so ¢ concedido a beneficiarios que se comprometam a participar no EMAS durante
um periodo minimo de trés anos ou a cumprir as exigéncias da producao bioldgica durante

um periodo minimo de cinco anos.

! Regulamento (CE) n.° 834/2007 do Conselho, de 28 de junho de 2007, relativo a produgao
bioldgica e a rotulagem dos produtos bioldgicos e que revoga o Regulamento (CEE)
n.°2092/91 (JO L 189 de 20.7.2007, p. 1).

2 Regulamento (CE) n.° 710/2009 da Comissao, de 5 de agosto de 2009, que altera o

Regulamento (CE) n.° 889/2008, que estabelece normas de execu¢do do Regulamento (CE)

n.° 834/2007 do Conselho, no que respeita a producao aquicola biologica de animais e de

algas marinhas (JO L 204 de 6.8.2009, p. 15).

Regulamento (CE) n.° 761/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de margo

de 2001, que permite a participa¢do voluntéria de organiza¢des num sistema comunitario de

ecogestao e auditoria (EMAS) (JO L 114 de 24.4.2001, p. 1).
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3. O apoio consiste numa compensacao concedida por um maximo de trés anos durante o
periodo de conversao da empresa para o modo de produgao bioldgico ou durante a

preparagao para participar no EMAS.
Os Estados-Membros calculam essa compensagdo com base:

a)  Na perda de rendimentos ou nos custos adicionais suportados durante o periodo de
transi¢ao da producdo convencional para a produgdo bioldgica, no caso das

operacdes elegiveis ao abrigo do n.° 1, alinea a); ou

b)  Nos custos adicionais resultantes da aplicacdo e da preparagdo para participar no

sistema EMAS, no caso das operacdes elegiveis ao abrigo do n.° 1, alinea b).

Artigo 54.°

Prestagdo de servigos ambientais pela aquicultura

1. A fim de promover a prestacao de servicos ambientais pela aquicultura, o FEAMP pode

apoiar:

a)  Os métodos aquicolas compativeis com necessidades ambientais especificas e
sujeitos a requisitos de gestdo especificos resultantes da designagdo de zonas

NATURA 2000 nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;

b) A participacdo, no que se refere aos custos com ela diretamente relacionados, na
conservagao e reproducao ex situ de animais aquaticos, no ambito de programas de
conservagao e restauracdo da biodiversidade elaborados pelas autoridades publicas,

ou sob a sua supervisao;
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c)  As operacdes aquicolas que incluam a conservagao e a melhoria do ambiente e da
biodiversidade, assim como a gestdo da paisagem e das caracteristicas tradicionais

das zonas aquicolas.

2. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea a), consiste numa compensag¢do anual pelos custos
adicionais suportados e/ou pelas perdas de rendimentos resultantes de requisitos de gestio
nas zonas em causa, relacionados com a execucao das Diretivas 92/43/CEE ou

2009/147/CE.

3. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea c), s6 ¢ concedido a beneficiarios que se comprometam a
cumprir, durante um periodo minimo de cinco anos, exigéncias aqui-ambientais que vao
além da mera aplicacao da legislagao da Unido e das legislagdes nacionais. Os beneficios
ambientais da operacdo sdo demonstrados por uma avaliagdo prévia realizada por
organismos competentes designados pelo Estado-Membro, salvo se ja forem reconhecidos

os beneficios ambientais de uma determinada operagao.

4. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea c), consiste numa compensagao anual pelos custos

adicionais suportados e/ou pela perda de rendimentos.

5. Os Estados-Membros dao publicidade adequada aos resultados das operacdes que recebem

apoio ao abrigo do presente artigo, nos termos do artigo 119.°.
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Artigo 55.°
Medidas de saude publica

l. O FEAMP pode conceder apoio aos moluscicultores a titulo de compensagao pela
suspensdo tempordria, apenas por motivos de saude publica, da colheita de moluscos

cultivados.

2. O apoio so pode ser concedido se a suspensdo da colheita devida a contamina¢do dos
moluscos resultar da proliferacdao de plancton produtor de toxinas ou da presenga de

plancton que contenha biotoxinas, e desde que:
a) A contaminagdo dure mais de quatro meses consecutivos; ou

b)  As perdas sofridas em consequéncia da suspensao da colheita se cifrem em mais
de 25 % do volume anual de negdcios da empresa em causa, calculado com base no
volume médio de negodcios dessa empresa nos trés anos civis anteriores ao ano em

que a colheita foi suspensa.

Para os efeitos previstos no primeiro paragrafo, alinea b), os Estados-Membros podem
estabelecer regras especiais de calculo no caso de empresas com menos de trés anos de

atividade.

3. A compensagdo pode ser concedida por um periodo méaximo de 12 meses em todo o
periodo de programacao. Em casos devidamente justificados, pode ser concedida uma vez

por mais 12 meses, até ao maximo combinado de 24 meses.
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Artigo 56.°

Medidas de saude e bem-estar animal

1. A fim de promover a saude e o bem-estar dos animais em empresas aquicolas,

nomeadamente em termos de prevengdo e biosseguranca, o FEAMP pode apoiar:

a)

b)

d)

Os custos do controlo e erradicacdo de doengas na aquicultura, nos termos da
Decisdo 2009/470/CE do Conselho’, incluindo os custos operacionais necessarios

para cumprir as obrigacdes previstas num plano de erradicagao;

O estabelecimento de boas praticas gerais e especificas por espécie, ou de codigos de
conduta relativos a biosseguranca ou as necessidades de saide e bem-estar animal na

aquicultura;

As iniciativas destinadas a reduzir a dependéncia da aquicultura face aos

medicamentos veterinarios;

Os estudos veterinarios ou farmacéuticos e a divulgagdo e intercambio de
informacodes e de boas praticas sobre doengas veterinarias na aquicultura, a fim de

fomentar o uso adequado de medicamentos veterinarios;

A criagdo e o funcionamento de grupos de defesa sanitaria no setor aquicola

reconhecidos pelos Estados-Membros;

! Decisao 2009/470/CE do Conselho, de 25 de maio de 2009, relativa a determinadas
despesas no dominio veterinario (JO L 155 de 18.6.2009, p. 30).
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f) A compensagdo dos moluscicultores pela suspensio temporaria da sua atividade
devido a excecional mortalidade em massa, se a taxa de mortalidade exceder 20 % ou
se as perdas resultantes da suspensao da atividade se cifrarem em mais de 35 % do
volume anual de negécios da empresa em causa, calculado com base no volume
médio de negocios dessa empresa nos trés anos civis anteriores ao ano em que a

atividade foi suspensa.
2. O apoio ao abrigo do n.° 1, alinea d), ndo abrange a compra de medicamentos veterinarios.

3. Os Estados-Membros noticiam e ddo a publicidade adequada aos resultados dos estudos

financiados ao abrigo do n.° 1, alinea d), nos termos do artigo 119.°.
4. Também pode ser concedido apoio a organismos de direito publico.
Artigo 57.°
Seguro das populagoes aquicolas

1. A fim de proteger os rendimentos dos produtores aquicolas, o FEAMP pode contribuir para
um seguro das populagdes aquicolas que cubra as perdas econdmicas resultantes pelo

menos de uma das seguintes circunstancias:
a)  Catastrofes naturais;

b)  Fendmenos climaticos adversos;
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c) Alteragdes subitas da qualidade e da quantidade da dgua pelas quais o operador nao

seja responsavel;

d) Doengas na aquicultura, avaria ou destruicdo das instalacdes de produc¢do, pelas quais

o operador ndo seja responsavel.

2. A ocorréncia das circunstancias referidas no n.° 1 na aquicultura deve ser oficialmente

reconhecida como tal pelo Estado-Membro em causa.

3. Se adequado, os Estados-Membros podem estabelecer antecipadamente critérios com base

nos quais o reconhecimento oficial referido no n.° 2 deve ser considerado concedido.

4. O apoio s6 ¢ concedido relativamente a contratos de seguro das populagdes aquicolas que
cubram as perdas economicas, referidas no n.° 1, que representem mais de 30 % do volume
médio anual de negécios do aquicultor, calculado com base no volume médio de negocios
do aquicultor nos trés anos civis anteriores ao ano em que as perdas econdémicas

ocorreram.
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Capitulo I1I

Desenvolvimento sustentavel das zonas de pesca e de aquicultura

SECCAO 1

AMBITO DE APLICACAO E OBJETIVOS

Artigo 58.°
Ambito de aplicacio

O FEAMP pode apoiar o desenvolvimento sustentavel das zonas de pesca e de aquicultura segundo
uma abordagem de desenvolvimento local de base comunitaria, nos termos do artigo 32.° do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013.
Artigo 59.°
Objetivos especificos

O apoio previsto no presente capitulo contribui para a realizagdo dos objetivos especificos da

prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 4.
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SECCAO 2
ESTRATEGIAS DE DESENVOLVIMENTO LOCAL DE BASE COMUNITARIA E GRUPOS DE

ACAO LOCAL DA PESCA

Artigo 60.°

Estratégias integradas de desenvolvimento local de base comunitaria

1. A fim de contribuir para a realiza¢do dos objetivos referidos no artigo 59.°, as estratégias

de desenvolvimento local de base comunitaria:

a)  Maximizam a participagdo dos setores das pescas e da aquicultura no
desenvolvimento sustentavel das zonas costeiras e interiores de pesca e de

aquicultura;

b)  Asseguram que as comunidades locais explorem plenamente as oportunidades
oferecidas pelo desenvolvimento maritimo, costeiro e das dguas interiores e delas
beneficiem e, em particular, ajudam os pequenos portos de pesca em declinio a
maximizar o seu potencial marinho através do desenvolvimento de infraestruturas

diversificadas.

2. As estratégias devem ser coerentes com as oportunidades e as necessidades identificadas
na zona pertinente e com as prioridades da Unido estabelecidas no artigo 6.°. As estratégias
podem centrar-se na pesca ou ser mais vastas e orientar-se para a diversificacdo das zonas
de pesca. As estratégias devem ir além de uma simples série de operagdes ou da

justaposicao de medidas setoriais.
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Artigo 61.°

Grupos de agdo local da pesca

1. Para efeitos do FEAMP, os grupos de agado local referidos no artigo 32.°, n.° 2, alinea b), do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013 sdo designados por grupos de agdo local da pesca
("GAL-Pesca").

2. Os GAL-Pesca propdem uma estratégia integrada de desenvolvimento local de base
comunitaria, baseada pelo menos nos elementos referidos no artigo 60.° do presente

regulamento, e sdo responsaveis pela sua execucao.
3. Os GAL-Pesca:

a)  Refletem globalmente o eixo central da sua estratégia e espelham a composi¢ao
socioecondmica da zona, mediante uma representacao equilibrada das principais

partes interessadas, incluindo os setores privado e publico e a sociedade civil;

b)  Asseguram uma representagdo significativa dos setores das pescas e/ou da

aquicultura.

4. Se a estratégia de desenvolvimento local de base comunitéria receber apoio de outros
Fundos além do FEAMP, o organismo de selecdo dos GAL-Pesca para os projetos

apoiados pelo FEAMP deve cumprir também os requisitos previstos no n.° 3.

5. Os GAL-Pesca também podem desempenhar fungdes suplementares que vao além das
fungdes minimas previstas no artigo 34.°, n.° 3, do Regulamento (UE) n.® 1303/2013, caso

tais fungdes sejam neles delegadas pela autoridade de gestao.

PE-CONS 20/14 PB/ds 112
DGB 3 PT



SECCAO 3

OPERACOES ELEGIVEIS

Artigo 62.°

Apoio do FEAMP as estratégias de desenvolvimento local de base comunitaria

Sao elegiveis para apoio ao abrigo da presente sec¢do, nos termos do artigo 35.° do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013, as seguintes operagdes:

a)  Apoio preparatorio;

b)  Execucdo de estratégias de desenvolvimento local de base comunitaria;
c) Atividades de cooperacdo;

d)  Custos operacionais e animagao.

Os GAL-Pesca podem solicitar um adiantamento a autoridade de gestdo, caso essa
possibilidade esteja prevista no programa operacional. O montante dos adiantamentos nao

pode exceder 50 % do apoio publico relativo aos custos operacionais e a animagao.
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Artigo 63.°

Execucdo das estratégias de desenvolvimento local de base comunitaria

l. O apoio a execugdo das estratégias de desenvolvimento local de base comunitéria pode ser

concedido para os seguintes objetivos:

a)  Acrescentar valor, criar empregos, atrair jovens e promover a inova¢ao em todas as
fases da cadeia de abastecimento dos produtos da pesca e da aquicultura;

b)  Apoiar a diversificacdo dentro ou fora da pesca comercial, a aprendizagem ao longo
da vida e a criagcdo de emprego em zonas de pesca e de aquicultura;

c) Promover e capitalizar o patriménio ambiental das zonas de pesca e de aquicultura,
inclusive gragas a agdes destinadas a atenuar as alteracdes climaticas;

d) Promover o bem-estar social e o patrimoénio cultural nas zonas de pesca e de
aquicultura, incluindo o patrimonio cultural maritimo, das pescas e da aquicultura;

e) Reforgar o papel das comunidades de pescadores no desenvolvimento local e na
governagao dos recursos locais da pesca e das atividades maritimas.

2. O apoio referido no n.° 1 pode incluir medidas previstas nos capitulos I, IT e IV do presente

titulo, com exce¢ao dos artigos 66.° e 67.°, desde que a sua gestdo ao nivel local seja

claramente fundamentada. Nos casos em que seja concedido apoio a operacdes

correspondentes a estas medidas, sdo aplicaveis as condi¢des pertinentes e as tabelas de

contribuig¢do por operacdo previstas nos capitulos I, I e IV do presente titulo.
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Artigo 64.°

Atividades de cooperagdo

l. O apoio referido no artigo 35.°, n.° 1, alinea c), do Regulamento (UE) n.® 1303/2013 pode

ser concedido:
a) A projetos de cooperagdo interterritorial ou transnacional,

b)  Para fins de apoio técnico preparatorio de projetos de cooperagdo interterritorial e
transnacional, desde que os GAL-Pesca possam demonstrar que estdo a preparar a

execucao de um projeto.

Para efeitos do presente artigo, entende-se por "cooperacao interterritorial" a cooperagao
no interior de um Estado-Membro e por "cooperagdo transnacional" a cooperagdo entre
territorios de varios Estados-Membros ou a cooperagdo entre pelo menos um territério de

um Estados-Membro e um ou mais territdrios de paises terceiros.

2. Para efeitos do presente artigo, para além das parcerias com outros GAL-Pesca, um GAL-
-Pesca pode constituir, no quadro do FEAMP, uma parceria local publico-privada que
execute uma estratégia de desenvolvimento local de base comunitéria dentro ou fora da

Unido.

3. Nos casos em que os projetos de cooperacao nao sdo selecionados pelos GAL-Pesca, os
Estados-Membros estabelecem um sistema adequado destinado a facilitar os projetos de
cooperagdo. Os Estados-Membros tornam publicos os procedimentos administrativos
nacionais ou regionais relativos a selecdo dos projetos de cooperagdo transnacional, bem
como uma lista dos custos elegiveis, o mais tardar dois anos apos a data de aprovagdo do

seu programa operacional.
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4. As decisdes administrativas sobre os projetos de cooperacao tém lugar, o mais tardar,

quatro meses ap6s a data da apresentagao do projeto.

5. Os Estados-Membros comunicam a Comissao os projetos de cooperacdo transnacional

aprovados nos termos do artigo 110.°.

Capitulo IV

Medidas relacionadas com a comercializacao e a transformacao

Artigo 65.°

Objetivos especificos

O apoio previsto no presente capitulo contribui para a realizagao dos objetivos especificos ao abrigo

da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 5.

Artigo 66.°

Planos de produgdo e de comercializagdo

l. O FEAMP apoia a preparagdo e a execucdo dos planos de produgao e de comercializagdo

referidos no artigo 28.° do Regulamento (UE) n.° 1379/2013.

2. As despesas relacionadas com os planos de producdo e de comercializagdo so6 sdo elegiveis
para apoio do FEAMP depois de as autoridades competentes em cada Estado-Membro
terem aprovado o relatdrio anual referido no artigo 28.°, n.° 5, do Regulamento (UE)

n.° 1379/2013.
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3. O apoio anual concedido por organizagao de produtores ao abrigo do presente artigo nao
pode exceder 3 % do valor anual médio da producdo colocada no mercado por essa
organiza¢do de produtores durante os trés anos civis anteriores. No caso das organizagdes
de produtores recentemente reconhecidas, esse apoio ndo pode exceder 3 % do valor anual
médio da producao colocada no mercado pelos seus membros durante os trés anos civis

anteriores.

4. O Estado-Membro em causa pode conceder um adiantamento de 50% do apoio financeiro
depois de aprovado o plano de produgdo e de comercializagdo, em conformidade com o

artigo 28.°, n.° 3, do Regulamento (UE) n.° 1379/2013.

5. O apoio referido no n.° 1 s6 pode ser concedido a organizagdes de produtores e a

associagodes de organizagdes de produtores.

Artigo 67.°

Ajuda ao armazenamento

1. O FEAMP pode apoiar compensacoes a organizagdes de produtores e a associacoes de
organizagdes de produtores reconhecidas que armazenem produtos da pesca enumerados
no Anexo II do Regulamento (UE) n.° 1379/2013, desde que os produtos sejam

armazenados nos termos dos artigos 30.° e 31.° desse regulamento e que:

a) O montante da ajuda ao armazenamento nao exceda o montante dos custos técnicos e
financeiros das acdes necessdrias para a estabiliza¢do e armazenamento dos produtos

em causa;
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b)  As quantidades elegiveis para a ajuda ao armazenamento ndo excedam 15 % das
quantidades anuais dos produtos em causa colocadas a venda pela organizagao de

produtores;

c) O apoio financeiro anual ndo exceda 2 % do valor anual médio da produgdo colocada

no mercado pelos membros da organizagdo de produtores no periodo de 2009-2011.

Para efeitos do primeiro paragrafo, alinea c), se um membro da organizagdo de produtores
ndo tiver colocado nenhuma produg@o no mercado no periodo de 2009-2011, ¢ tomado em
considera¢do o valor anual médio da produgdo colocada no mercado nos primeiros trés

anos de produgdo desse membro.
2. O apoio referido no n.° 1 cessa até 31 de dezembro de 2018.

3. O apoio referido no n.° 1 s6 pode ser concedido depois de os produtos terem sido

disponibilizados para consumo humano.

4. Os Estados-Membros fixam o montante dos custos técnicos e financeiros aplicaveis nos

seus territorios do seguinte modo:

a)  Os custos técnicos sdo calculados anualmente com base nos custos diretos relativos

as acdes necessarias para estabilizar e o armazenar os produtos em questao;

b)  Os custos financeiros sdo calculados anualmente com base na taxa de juro fixada

anualmente em cada Estado-Membro;

Esses custos técnicos e financeiros sdo divulgados ao publico.
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5. Os Estados-Membros efetuam controlos destinados a garantir que os produtos que
beneficiam de ajuda ao armazenamento satisfagam as condi¢des estabelecidas no presente
artigo. Para efeitos desses controlos, os beneficidrios da ajuda ao armazenamento mantém
uma contabilidade de existéncias para cada categoria de produtos entrados em armazém e,

mais tarde, reintroduzidos no mercado para fins de consumo humano.

Artigo 68.°

Medidas de comercializacdo

1. O FEAMP pode apoiar medidas de comercializagdo dos produtos da pesca e da aquicultura

destinadas a:

a)  Criar organizacdes de produtores, associacdes de organizagdes de produtores ou
organizagdes interprofissionais a reconhecer nos termos do Capitulo 11, Seccao II, do

Regulamento (UE) n.° 1379/2013,;

b)  Encontrar novos mercados e melhorar as condigdes de colocagdo no mercado dos

produtos provenientes da pesca e da aquicultura, incluindo:
1) as espécies com potencial comercial,

i1)  as capturas indesejadas de unidades populacionais comerciais desembarcadas
em conformidade com as medidas técnicas previstas no artigo 15.° do
Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e no artigo 8.°, n.° 2, alinea b), do
Regulamento (UE) n.° 1379/2013,

PE-CONS 20/14 PB/ds 119
DGB 3 PT



iii)  os produtos da pesca e da aquicultura obtidos por métodos de reduzido impacto
ambiental, ou os produtos da aquicultura bioldgica na acecao do

Regulamento (CE) n.° 834/2007;
c) Promover a qualidade e o valor acrescentado, facilitando:

i) o pedido de registo de um dado produto e a adaptagdo dos operadores em causa
aos requisitos pertinentes de observacao das regras e certificacdo nos termos do

Regulamento (CE) n.° 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho’,

i1)  acertificagdo e a promocao de produtos da pesca e da aquicultura sustentaveis,
incluindo de produtos provenientes da pequena pesca costeira, ¢ de métodos de

transformagao respeitadores do ambiente,

i) a comercializacdo direta de produtos da pesca por pescadores da pequena pesca

costeira ou por pescadores a pé,
iv) aapresentacdo e a embalagem dos produtos;

d)  Contribuir para a transparéncia da producdo e dos mercados e realizar estudos de

mercado e estudos sobre a dependéncia da Unido em matéria de importagdes;

Regulamento (UE) n.° 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de novembro de 2012, relativo aos regimes de qualidade dos produtos agricolas e dos
géneros alimenticios (JO L 343 de 14.12.2012, p. 1).
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e)  Contribuir para a rastreabilidade dos produtos da pesca ou da aquicultura e, quando
pertinente, para o desenvolvimento de um rétulo ecologico ao nivel de toda a Unido
para os produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no Regulamento (UE)

n.° 1379/2013;
f)  Elaborar contratos-tipo para as PME que sejam compativeis com o direito da Unido;

g)  Realizar campanhas regionais, nacionais ou transnacionais de comunicagao e
promocao, a fim de sensibilizar o publico para os produtos da pesca e da aquicultura

sustentaveis.

2. As operagdes referidas no n.° 1 podem incluir as atividades de producao, transformacao e

comercializacao ao longo da cadeia de abastecimento.
As operagdes referidas no n.° 1, alinea g), ndo podem visar marcas comerciais.
Artigo 69.°
Transformagdo de produtos da pesca e da aquicultura

1. O FEAMP pode apoiar investimentos na transformacao de produtos da pesca e da

aquicultura que:

a)  Contribuam para a poupanca de energia ou a redug¢do do impacto no ambiente,

incluindo o tratamento dos residuos;

b)  Melhorem a seguranga, a higiene, a satide e as condi¢des de trabalho;
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c) Apoiem a transformac¢ao de capturas de peixe comercial que nao possa ser destinado

ao consumo humano;

d)  Digam respeito a transformacao de subprodutos resultantes das principais atividades

de transformagao;

e)  Digam respeito a transformacao de produtos da aquicultura bioldgica em aplicagio

dos artigos 6.° ¢ 7.° do Regulamento (CE) n.° 834/2007,

f)  Déem origem a produtos novos ou melhorados, a processos novos ou melhorados, ou

a sistemas de gestdo e organiza¢do novos ou melhorados.

2. Para empresas que ndo sejam PME, o apoio referido no n.° 1 é concedido apenas por
intermédio dos instrumentos financeiros previstos na parte 2, titulo IV, do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

Capitulo V
Compensacao dos custos suplementares para os produtos da pesca

e da aquicultura nas regioes ultraperiféricas

Artigo 70.°

Regime de compensagdo

1. O FEAMP pode apoiar a compensagao dos custos suplementares suportados pelos
operadores nas atividades de pesca, cultura, transformacao e comercializagdo de certos
produtos da pesca e da aquicultura das regides ultraperiféricas referidas no artigo 349.° do

TFUE.
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2. Os Estados-Membros em causa estabelecem, para as regides referidas no n.° 1, a lista dos
produtos da pesca e da aquicultura e as quantidades desses produtos elegiveis para

compensagao.

3. Ao estabelecer a lista e as quantidades referidas no n.° 2, os Estados-Membros tém em
conta todos os fatores pertinentes, nomeadamente a necessidade de garantir que a

compensagao seja inteiramente compativel com as regras da PCP.
4. A compensag¢do ndo pode ser concedida para produtos da pesca e da aquicultura:

a)  Capturados por navios de paises terceiros, com exce¢do dos navios de pesca que

arvorem pavilhdo da Venezuela e operem nas dguas da Unido;

b)  Capturados por navios de pesca da Unido que ndo estejam registados num porto de

uma das regiodes referidas no n.° 1;
c) Importados de paises terceiros.

5. O n.° 4, alinea b), ndo ¢ aplicavel se a capacidade da industria transformadora existente na
regido ultraperiférica em causa for superior a quantidade de matéria-prima fornecida de

acordo com o plano de compensag¢do da regido em causa.
6. Sao elegiveis para compensacao os seguintes operadores:

a)  As pessoas singulares ou coletivas que usem meios de producdo para obter produtos

da pesca ou da aquicultura com vista a sua colocacao no mercado;
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b)  Os proprietarios ou operadores de navios registados nos portos das regides referidas

no n.° 1 e que exergam a sua atividade nessas regides, ou as respetivas associagoes;
c)  Os operadores do setor da transformacao e da comercializagdo, ou as respetivas
associagoes.
Artigo 71.°

Calculo da compensagdo

A compensagdo ¢ paga aos operadores referidos no artigo 70.°, n.° 6, que exercem atividades nas

regides referidas no artigo 70.°, n.° 1, e tem em conta:

a)  Para cada produto ou categoria de produtos da pesca ou da aquicultura, os custos

suplementares resultantes das desvantagens especificas das regides em causa; e

b)  Qualquer outro tipo de intervengdo publica que afete o nivel dos custos

suplementares.
Artigo 72.°
Plano de compensagao
l. Os Estados-Membros em causa apresentam a Comissdao um plano de compensacao para

cada regido referida no artigo 70.°, n.° 1. Esse plano deve incluir a lista e as quantidades de
produtos da pesca e da aquicultura, e deve indicar o tipo de operadores referidos no

artigo 70.°, o nivel de compensagao a que se refere o artigo 71.° e a autoridade de gestao
referida no artigo 97.°. A Comissdo adota atos de execugdo que estabelecem a sua decisdo

de aprovar ou de ndo aprovar esses planos de compensacao.
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2. Os Estados-Membros podem alterar o conteudo dos planos de compensagao referidos no
n.° 1. Os Estados-Membros apresentam as suas alteragdes a Comissao. A Comissao adota
atos de execucdo que estabelecem a sua decisdo de aprovar ou de ndo aprovar essas

alteragoes.

3. A Comissao adota atos de execugdo que definem a estrutura dos planos de compensagao.
Esses atos de execucdo sao adotados pelo procedimento de exame a que se refere o

artigo 127.°, n.° 3.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.°, que
estabelecam os critérios para o calculo dos custos suplementares resultantes das

desvantagens especificas das regides em causa.

Artigo 73.°

Auxilios estatais para a execu¢do dos planos de compensagdo

Os Estados-Membros podem conceder um financiamento suplementar para a execu¢ao dos planos
de compensacao referidos no artigo 72.°. Nesses casos, os Estados-Membros notificam a Comissao
dos auxilios estatais que a Comissdo pode aprovar, nos termos do presente regulamento, no ambito
desses planos. Os auxilios estatais assim notificados sdo considerados notificados na ace¢do do

artigo 108.°, n.° 3, primeira frase, do TFUE.
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Capitulo VI

Medidas de acompanhamento da PCP no quadro da gestao partilhada

Artigo 74.°
Ambito geogrifico

Em derrogagdo do artigo 2.°, o presente capitulo ¢ igualmente aplicavel as operacdes realizadas fora

do territorio da Unido.

Artigo 75.°

Objetivos especificos

O apoio previsto no presente capitulo contribui para a realizagdo dos objetivos especificos ao abrigo

da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 3.

Artigo 76.°

Controlo e execugdo

l. O FEAMP pode apoiar a execugdo do regime de controlo, inspecao e execucdo da Unido
previsto no artigo 36.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e definido mais
pormenorizadamente no Regulamento (CE) n.® 1224/2009.
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2. Sao elegiveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operagoes:

a) A compra, a instalacdo e/ou o desenvolvimento de tecnologia, incluindo
equipamento e programas informaticos, sistemas de detecdo de navios (VDS),
camaras de televisdo em circuito fechado (sistemas CCTV) e redes informdticas que
permitam a compilagdo, administragdo, validagdo, analise, gestao de risco,
apresentacao (através de sitios Web ligados ao controlo) e intercambio de dados
relativos a pesca e o desenvolvimento de métodos de amostragem desses dados, bem

como a interconexao com sistemas intersetoriais de intercambio de dados;

b) O desenvolvimento, a compra ¢ a instalagdo dos componentes, incluindo
equipamento e programas informaticos, necessarios para assegurar a transmissao de
dados dos intervenientes na pesca e comercializagdo de produtos da pesca as
autoridades pertinentes do Estado-Membro e da Unido, incluindo os componentes
necessarios para os sistemas eletronicos de registo e transmissao de dados (ERS), os
sistemas de localizacao dos navios por satélite (VMS) e os sistemas de identificagdao

automatica (AIS) utilizados para fins de controlo;

c¢) O desenvolvimento, a compra e a instalacdo dos componentes, incluindo
equipamento e programas informaticos, necessarios para assegurar a rastreabilidade
dos produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no artigo 58.° do

Regulamento (CE) n.® 1224/2009;

d) A execucdo de programas destinados ao intercdmbio de dados entre os Estados-

-Membros e a sua analise;

e) A modernizacdao e compra de navios, aeronaves ¢ helicopteros de patrulha, na
condi¢do de serem utilizados para o controlo das pescas em pelo menos 60 % do seu

tempo total de utilizagdo por ano;
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f) A compra de outros meios de controlo, incluindo dispositivos de medicao da

poténcia motriz e instrumentos de pesagem;

g) O desenvolvimento de sistemas inovadores de controlo e monitorizacao e a execugao
de projetos-piloto ligados ao controlo das pescas, incluindo a analise do ADN dos

peixes ou o desenvolvimento de sitios Web ligados ao controlo;

h)  Os programas de formagao e intercambio, inclusive entre Estados-Membros, de
pessoal responsavel pela monitorizag@o, controlo e vigilancia das atividades de

pesca;

i) A anadlise de custo/beneficio e as avaliagdes das auditorias realizadas e das despesas
suportadas pelas autoridades competentes com a monitorizacao, o controlo e a

vigilancia;

J)  Asiniciativas, incluindo a organizagdo de semindrios e a utilizagdo dos meios de
comunicagdo, destinadas a sensibilizar melhor os pescadores e outras partes
interessadas, nomeadamente inspetores, representantes do ministério publico e juizes,
assim como o publico em geral, para a necessidade de lutar contra a pesca ilegal, ndo

declarada e ndo regulamentada e para apoiar a execugdo das regras da PCP;

k)  Os custos operacionais decorrentes do controlo refor¢ado das unidades populacionais
sujeitas a programas especificos de controlo e inspecao estabelecidos nos termos do
artigo 95.° do Regulamento (CE) n.° 1224/2009 e sujeitas a coordenagdo do controlo
nos termos do artigo 15.° do Regulamento (CE) n.° 768/2005 do Conselho';

1)  Os programas relacionados com a execucdo de um plano de agdo estabelecido em
conformidade com o artigo 102.°, n.° 4, do Regulamento (CE) n.° 1224/2009,

incluindo quaisquer custos operacionais dai decorrentes.

! Regulamento (CE) n.° 768/2005 do Conselho, de 26 de abril de 2005, que estabelece uma
Agéncia Comunitaria de Controlo das Pescas e que altera o Regulamento (CEE) n.® 2847/93

que institui um regime de controlo aplicavel a politica comum das pescas (JO L 128
de 21.5.2005, p. 1).
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3. As medidas referidas no n.° 2, alineas h) a 1), s6 podem ser elegiveis para apoio se

corresponderem a atividades de controlo realizadas por uma autoridade publica.
4. Para as medidas referidas no n.° 2, alineas d) e h), os Estados-Membros em causa designam
as autoridades de gestdo responsaveis pelo projeto.
Artigo 77.°

Recolha de dados

l. O FEAMP apoia a recolha, a gestdo e a utilizagdo de dados tal como previsto no
artigo 25.°, n.%s 1 e 2, do Regulamento (UE) n.° 1380/2013, e conforme especificado no
Regulamento (CE) n.° 199/2008.

2. Sao elegiveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operagoes:

a) A recolha, gestdo e utilizacdo de dados para fins de anélise cientifica e execugdo da

PCP;

b)  Os programas plurianuais de amostragem a nivel nacional, transnacional e
subnacional, desde que estejam relacionados com unidades populacionais abrangidas

pela PCP;

¢) A monitorizagdo maritima da pesca comercial e recreativa, incluindo a monitorizagao

das capturas acessorias de organismos marinhos, como mamiferos e aves marinhos;

d)  Os inquéritos de investiga¢ao no mar;
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e) A participagdo de representantes dos Estados-Membros e das autoridades regionais
em reunides de coordenacao regional, em reunides das organizacdes regionais de
gestdo das pescas em que a Unido € parte contratante ou observadora, ou em reunides

dos organismos internacionais responsaveis por dar pareceres cientificos;

f) A melhoria dos sistemas de recolha e gestdo de dados e a execucdo de estudos-piloto

destinados a melhorar os sistemas existentes de recolha e gestao de dados.

Capitulo VII

Assisténcia técnica por iniciativa dos Estados-Membros

Artigo 78.°

Assisténcia técnica por iniciativa dos Estados-Membros

1. O FEAMP pode apoiar, por iniciativa de um Estado-Membro e até ao limite de 6 % do

montante total do programa operacional:

a)  As medidas de assisténcia técnica referidas no artigo 59.°, n.° 1, do

Regulamento (UE) n.° 1303/2013;

b) O estabelecimento de redes nacionais para a divulgacao de informagdes, o reforco
das capacidades, o intercambio de boas praticas € o apoio a cooperacao entre os

GAL-Pesca no territorio do Estado-Membro.

2. A titulo excecional, e em circunstancias devidamente justificadas, o limite referido no n.° 1

pode ser excedido.
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Capitulo VIII
Medidas da PMI financiadas em gestao partilhada

Artigo 79.°

Objetivos especificos

l. O apoio concedido ao abrigo do presente capitulo contribui para a realizagdo dos objetivos

especificos ao abrigo da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 6, incluindo:

a) A vigilancia maritima integrada (VMI),nomeadamente o ambiente comum de

partilha da informagao (CISE) para a vigilancia do dominio maritimo da Unido;

b) A promocgdo da prote¢do do meio marinho, nomeadamente da sua biodiversidade e
das areas marinhas protegidas como os sitios Natura 2000, sem prejuizo do
artigo 37.° do presente regulamento, a utilizag@o sustentavel dos recursos marinhos e
costeiros, bem como uma melhor defini¢ao dos limites da sustentabilidade das

atividades humanas com impacto no meio marinho, nomeadamente no ambito da

Diretiva 2008/56/CE.

2. As alteragdes do programa operacional relativas as medidas referidas no n.° 1 ndo podem

dar origem a um aumento da dotagdo financeira total referida no artigo 13.°, n.° 7.
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Artigo 80.°

Operagoes elegiveis

l. O FEAMP pode apoiar operacdes que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 79.°,

nomeadamente as operagdes que:
a)  Contribuam para alcangar os objetivos da VMI e, nomeadamente os do CISE;

b)  Protejam o meio marinho, nomeadamente a sua biodiversidade e as areas marinhas
protegidas como os sitios Natura 2000, nos termos das obrigacdes estabelecidas nas

Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;

c)  Melhorem o conhecimento do estado do meio marinho com vista a estabelecer os
programas de monitorizacao e os programas de medidas previstos na Diretiva

2008/56/CE, nos termos das obrigagdes estabelecidas nessa diretiva.

2. Os custos salariais do pessoal das administragdes nacionais ndo sao considerados custos

operacionais elegiveis.
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TITULO VI
MEDIDAS FINANCIADAS EM GESTAO DIRETA

Capitulo I

Politica maritima integrada

Artigo 81.°
Ambito geogrifico

Em derrogagdo do artigo 2.°, o presente capitulo ¢ igualmente aplicavel as operacdes realizadas fora
do territério da Unido.
Artigo 82.°
Ambito de aplicacio e objetivos

O apoio previsto no presente capitulo contribui para refor¢ar o desenvolvimento e a execugdo da

PMI da Unido. Para tal, visa:

a) Favorecer o desenvolvimento e a execu¢do de uma governacao integrada dos assuntos

maritimos e costeiros, designadamente:

1)  pelo fomento de agdes que incentivem os Estados-Membros e as suas regides a

desenvolver, instituir e executar uma governacao maritima integrada,
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ii)  pelo fomento do didlogo e da cooperagdo com as autoridades competentes dos
Estados-Membros e as partes interessadas, e entre eles, sobre questdes marinhas e
maritimas, incluindo através do desenvolvimento e da execucao de estratégias
integradas para as bacias maritimas, tendo em conta uma abordagem equilibrada em
todas as bacias maritimas, bem como as caracteristicas especificas das bacias e sub-

-bacias maritimas e as estratégias macrorregionais pertinentes, quando adequado,

iii) pelo fomento de plataformas e redes de cooperacao intersetorial em que participem
os representantes das autoridades publicas, a nivel nacional, regional e local, os
intervenientes da industria, incluindo o setor do turismo, as partes interessadas na

investigacao, os cidadaos, as organizacdes da sociedade civil e os parceiros sociais,

iv) melhorar a cooperagao entre os Estados-Membros, mediante o intercdmbio de

informagdes e melhores praticas entre as suas autoridades competentes,

v)  pelo fomento do intercdmbio de boas praticas e do dialogo a nivel internacional,
incluindo o didlogo bilateral com paises terceiros, tendo em conta a CNUDM e as
convengdes internacionais existentes na matéria baseadas na CNUDM, sem prejuizo
de outros acordos ou convénios que possam existir entre a Unido e os paises terceiros
em causa. Esse didlogo deve incluir, de forma apropriada, um debate efetivo sobre a

ratificagdo e a aplicagdo da CNUDM,

vi) pelo aumento da visibilidade da abordagem integrada das questdes maritimas e pela
sensibilizacdo das autoridades publicas, do setor privado e do ptblico em geral para

essa abordagem,;
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b) Contribuir para o desenvolvimento de iniciativas intersetoriais que apresentem beneficios
mutuos para diferentes setores maritimos e/ou politicas setoriais, tendo em conta e

desenvolvendo os instrumentos e iniciativas existentes, tais como:

1)  a VMI, a fim de reforcar a utilizacdo segura, protegida e sustentavel do espaco
maritimo, em especial através do reforgo da eficiéncia e da eficécia, gracas ao
intercambio intersetorial e transfronteiras de informacoes, tendo devidamente em

conta os mecanismos e sistemas de cooperacao atuais e futuros,

i) o ordenamento do espago maritimo e os processos de gestdo integrada das zonas

costeiras,

i) o desenvolvimento progressivo de uma base de dados e de conhecimentos de alta
qualidade sobre o meio marinho, exaustiva e acessivel ao publico, que facilite a
partilha, a reutilizagdo e a divulgacdo desses dados e conhecimentos entre os
diferentes grupos de utilizadores, evitando assim as duplicagdes de esforgos; para tal,
deve recorrer-se da melhor forma possivel aos programas existentes a nivel da Unido

e dos Estados-Membros;

C) Apoiar o crescimento economico sustentavel, o emprego, a inovagao e as novas
tecnologias em setores maritimos emergentes e prospetivos, bem como nas regides
costeiras, insulares e ultraperiféricas da Unido, de modo a complementar as atividades ja

existentes ao nivel setorial e nacional;
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d) Promover a protecdo do meio marinho, em especial da sua biodiversidade e das areas
marinhas protegidas como os sitios Natura 2000, bem como a utilizac¢ao sustentavel dos
recursos marinhos e costeiros, e definir melhor os limites da sustentabilidade das
atividades humanas com impacto no meio marinho, em conformidade com os objetivos de

alcangar e manter um bom estado ambiental tal como exigido pela Diretiva 2008/56/CE.
Artigo 83.°
Operagoes elegiveis

1. O FEAMP pode apoiar operagdes que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 82.°,

nomeadamente:
a)  Estudos;
b)  Projetos, incluindo projetos-piloto e projetos de cooperagao;

¢) Informacdo do publico e partilha de boas praticas, campanhas de sensibilizacdo e
atividades associadas de comunicacao e divulgagdo, como sejam campanhas
publicitarias, eventos, desenvolvimento e manutengao de sitios Web e plataformas de

partes interessadas;
d) Conferéncias, semindrios, féruns e grupos de trabalho;

e)  Atividades de coordenagdo, incluindo redes de partilha de informagdes e apoio ao

desenvolvimento de estratégias para as bacias maritimas;
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f)  Desenvolvimento, operacao e manutengdo de sistemas e redes informaticos que
permitam a compilagdo, gestdo, validacao, analise e intercambio de dados,
desenvolvimento de métodos de amostragem de dados, e interligagdo com sistemas

intersetoriais de intercambio de dados;

g)  Projetos de formagdo para o desenvolvimento de conhecimentos, de qualificagdes
profissionais e de medidas destinadas a promover o desenvolvimento profissional no

setor maritimo.

2. Para alcangar o objetivo especifico de realizar operacdes transfronteiri¢as e intersetoriais

fixado no artigo 82.°, alinea b), o FEAMP pode apoiar:

a) O desenvolvimento e a execucao de instrumentos técnicos para a VMI,
nomeadamente para apoiar a implanta¢do, o funcionamento e a manutencao do CISE,
a fim de promover o intercambio de informagdes sobre vigilancia a nivel intersetorial
e transfronteirico, interligando todas as comunidades de utilizadores, tendo em conta
a evolugdo pertinente das politicas setoriais em matéria de vigilancia e contribuindo,

de forma adequada, para a sua necessaria evolugao;

b)  Asatividades de coordenagdo e cooperacao entre os Estados-Membros ou as regides
para favorecer o ordenamento do espaco maritimo e a gestao integrada das zonas
costeiras, incluindo as despesas relacionadas com sistemas e praticas de partilha e
monitorizagdo de dados, as atividades de avaliagdo, a criagdo e a gestao de redes de
peritos e a criagdo de um programa destinado a reforgar as capacidades dos Estados-

-Membros para executar o ordenamento do espago maritimo;
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c) Asiniciativas para cofinanciamento, aquisicdo e manutencao de sistemas de
observagao marinha e de instrumentos técnicos para a concegao, criagdo e gestao de
uma rede europeia de observacao e de dados do meio marinho operacional destinada
a facilitar a recolha, aquisi¢ao, compilagdo, tratamento, controlo da qualidade,
reutilizacdo e difusdo de dados e de conhecimentos sobre 0 meio marinho através da
cooperacao entre as institui¢des dos Estados-Membros e/ou instituicdes

internacionais em causa.

Capitulo II
Medidas de acompanhamento da PCP e da PMI

no quadro da gestao direta

Artigo 84.°
Ambito geogrdfico

Em derrogacdo do artigo 2.°, o presente capitulo € também aplicavel as operagdes realizadas fora do

territorio da Unido.
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Artigo 85.°

Objetivos especificos

As medidas previstas no presente capitulo facilitam a execu¢do da PCP e da PMI, especialmente no

que diz respeito:

a) A recolha, gestdo e divulgacio dos pareceres cientificos no quadro da PCP;

b) As medidas especificas de controlo e execugdo no quadro da PCP;

c) As contribui¢des voluntérias para organizagdes internacionais;

d) Aos conselhos consultivos;

e) A informagao sobre o mercado;

f) As atividades de comunicagio ao abrigo da PCP e da PML

Artigo 86.°
Pareceres e conhecimentos cientificos

1. O FEAMP pode apoiar a prestacdo de servigos cientificos, em especial projetos de
investigacao aplicada diretamente ligados a disponibilizagdo de pareceres e
aconselhamento cientificos e socioecondmicos, para efeitos de tomada de decisdes de
gestdo da pesca rigorosas e eficientes no quadro da PCP.
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2. Sao elegiveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operagoes:

a)

b)

d)

Estudos e projetos-piloto necessarios a execucao e ao desenvolvimento da PCP,
designadamente sobre tipos alternativos de técnicas de gestdo sustentdvel da pesca e

da aquicultura, inclusivamente nos conselhos consultivos;

Preparagdo e disponibilizagdo de pareceres e aconselhamento cientificos por
organismos cientificos, incluindo organismos consultivos internacionais responsaveis
pela avaliagdo das unidades populacionais, por peritos independentes e por institutos

de investigagao;

Participacdo de peritos nas reunides de grupos de trabalho sobre questdes cientificas
e técnicas no dominio das pescas, como o CCTEP, bem como nos organismos
consultivos internacionais € em reunides em que seja necessaria a contribuicao de

peritos da pesca e da aquicultura;

Inquéritos de investigagdo no mar, tal como referido no artigo 12.°, n.° 2, do
Regulamento (CE) n.° 199/2008, nas zonas em que os navios da Unido operam ao
abrigo de acordos de parceria de pesca sustentdvel, tal como referido no artigo 31.°

do Regulamento (UE) n.° 1380/2013;

Despesas efetuadas pela Comissao com servigos ligados a recolha, gestdo e
utilizacao de dados, a organizagao e gestdo de reunides de peritos da pesca e a gestao
dos programas de trabalho anuais respeitantes as competéncias técnicas e cientificas
no dominio das pescas, ao tratamento das comunicagdes de dados e dos conjuntos de
dados e ao trabalho preparatorio para a disponibilizacdo de pareceres e

aconselhamento cientificos;
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f)  Atividades de cooperagdo entre os Estados-Membros no dominio da recolha de

dados, nomeadamente entre as varias partes interessadas regionais, € incluindo a

criacdo e a gestdo das bases de dados regionalizadas para armazenamento, gestao e

utiliza¢do de dados que melhorem a cooperagao regional e as atividades de recolha e

gestdo de dados, bem como as competéncias cientificas em apoio da gestao das

pescas.
Artigo 87.°
Controlo e execucgdo
1. O FEAMP pode apoiar a execugdo do regime de controlo, inspe¢do e execucdo da Unido,

previsto no artigo 36.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e definido mais
pormenorizadamente no Regulamento (CE) n.® 1224/2009.

2. Sao elegiveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operagdes:

a) A compra e/ou o fretamento em conjunto de navios, aeronaves e helicopteros de
patrulha por varios Estados-Membros pertencentes a mesma zona geografica, na
condi¢do de serem utilizados para o controlo das pescas pelo menos em 60 % do

tempo total de utilizagcdo anual;

b)  As despesas relativas a avaliagdo e desenvolvimento de novas tecnologias de

controlo, bem como os processos de intercambio de dados;
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c) Todas as despesas operacionais relacionadas com o controlo e a avaliagdo, pela
Comissao, da execugdo da PCP, designadamente as relativas as missoes de
verifica¢do, inspecdo e auditoria, aos equipamentos e a formacao dos funcionarios da
Comissao, a organizagado e participagdo em reunides, incluindo o intercdmbio de
informagdes e boas praticas entre os Estados-Membros, os estudos, servigos e pecas
informaticos, bem como ao fretamento ou compra de meios de inspegao pela
Comissao, conforme especificado nos Titulos IX e X do Regulamento (CE)

n.° 1224/2009.

3. A fim de reforgar e de normalizar os controlos, o FEAMP pode apoiar a execugado de
projetos transnacionais destinados a desenvolver e testar os regimes interestatais de
controlo, inspecdo e execugdo previstos no artigo 36.° do Regulamento (UE) n.° 1380/2013

e definidos mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n.® 1224/20009.
Sao elegiveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operagoes:

a)  Programas internacionais de formacao do pessoal responsavel pela monitorizacao,

controlo e vigilancia das atividades de pesca;

b) Iniciativas, incluindo a organizagdo de semindrios e a utilizacdo dos meios de
comunicag¢do, destinadas a normalizar a interpretagdo da regulamentagdo e dos

controlos associados na Unido.

4. No caso das operagdes referidas no n.° 2, alinea a), s6 pode ser designado como

beneficiario um dos Estados-Membros em causa.
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Artigo 88.°

Contribuigoes financeiras voluntdrias para organizagoes internacionais

O FEAMP pode apoiar os seguintes tipos de operagdes no dominio das relagdes internacionais:

a)

b)

d)

As contribuigdes financeiras concedidas a organizagdes das Na¢des Unidas, bem como
financiamentos voluntarios concedidos a organizagdes internacionais ativas no dominio do

direito do mar;

As contribuigdes financeiras para preparar a criagdo de novas organizacdes internacionais

ou novos tratados internacionais que se revistam de interesse para a Unido;

As contribuigdes financeiras para trabalhos ou programas executados por organizagdes

internacionais que se revistam de especial interesse para a Unido;

As contribuigdes financeiras para atividades (incluindo reunides de trabalho, informais ou
extraordinarias, das partes contratantes) que tenham por objetivo defender os interesses da
Unido nas organizagdes internacionais e reforcar a cooperagado com 0s seus parceiros
nestas organizagdes. A esse respeito, podem ficar a cargo do FEAMP as despesas de
participagdo de representantes de paises terceiros em negociagdes e reunides em foruns e
organizagdes internacionais, quando a sua presenga seja necessaria para os interesses da

Unido.
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Artigo 89.°

Conselhos consultivos

l. O FEAMP apoia os custos de funcionamento dos conselhos consultivos criados pelo

artigo 43.° do Regulamento (UE) n.® 1380/2013.

2. Os conselhos consultivos com personalidade juridica podem solicitar o apoio da Unido na

qualidade de organismos com fins de interesse geral europeu.

Artigo 90.°

Informagaoes sobre o mercado

O FEAMP pode apoiar o desenvolvimento e a divulgacdo de informagdes sobre o mercado dos
produtos da pesca e da aquicultura pela Comissdo, nos termos do artigo 42.° do Regulamento (UE)

n.° 1379/2013.
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Artigo 91.°
Atividades de comunicagdo mo ambito da PCP e da PMI

O FEAMP pode apoiar:
a) Os custos das atividades de informag¢ao e comunicacao ligadas a PCP e a PMI, incluindo:

i) Os custos de produgdo, traducao e divulgacdo de material concebido para as
necessidades especificas dos diferentes grupos-alvo, em suporte escrito, audiovisual

e eletronico,

i1)  Os custos de preparagdo e organizacao de eventos e de reunides para informar ou

recolher os pontos de vista das diferentes partes interessadas pela PCP e pela PMI;

b) As despesas de viagem e alojamento de peritos e representantes das partes interessadas

convidados pela Comissao a participar nas reunides;

C) Os custos da comunicagao institucional das prioridades politicas da Unido, na medida em

que estejam relacionadas com os objetivos gerais do presente regulamento.
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Capitulo I1I

Assisténcia técnica

Artigo 92.°

Assisténcia técnica por iniciativa da Comissdo
O FEAMP pode apoiar, por iniciativa da Comissdo e até ao limite maximo de 1,1 % do FEAMP:

a) As medidas de assisténcia técnica especificadas no artigo 58.° do Regulamento (UE)

n.° 1303/2013;

b) A preparagdo, o acompanhamento e a avaliagdo de acordos de pesca sustentavel e a
participag¢do da Unido em organizagdes regionais de gestdo das pescas. As medidas em
causa consistem em estudos, reunides, intervengdes de peritos, despesas com pessoal
temporario, atividades de informacao e outras despesas administrativas ou despesas

decorrentes da assisténcia cientifica ou técnica prestada pela Comissao;

C) A criagdo de uma rede europeia de GAL-Pesca para o refor¢o das capacidades, a
divulgagdo de informacdes, o intercambio de experiéncias e boas praticas e o apoio a
cooperagdo entre os GAL-Pesca. Esta rede deve cooperar com os organismos encarregados
da liga¢ao em rede e do apoio técnico para o desenvolvimento local criados pelo FEDER,
pelo FSE e pelo FEADER, no que respeita as suas atividades de desenvolvimento local e a

cooperagdo transnacional.
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TITULO VII
EXECUCAO NO QUADRO DA GESTAO PARTILHADA

Capitulo I

Disposicoes gerais

Artigo 93.°
Ambito de aplicacio

O presente titulo ¢ aplicavel as medidas financiadas no quadro da gestdo partilhada, conforme

previsto no Titulo V.
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Capitulo I1

Mecanismo de execucao

SECCAO 1
APOIO DO FEAMP

Artigo 94.°

Determinagdo das taxas de cofinanciamento

1. Ao adotar atos de execucdo nos termos do artigo 19.° que aprovam um programa

operacional, a Comissdo fixa a contribui¢do maxima do FEAMP para esse programa.

2. A contribuicdo do FEAMP ¢ calculada com base no montante das despesas publicas

elegiveis.

O programa operacional fixa a taxa de contribui¢do do FEAMP aplicavel as prioridades da
Unido estabelecidas no artigo 6.°. As taxas maxima ¢ minima da contribui¢do do FEAMP

sdo, respetivamente, de 75 %, e de 20 % das despesas publicas elegiveis.
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3. Em derrogagdo do n.° 2, a contribuicdo do FEAMP ¢ de:

a) 100 % das despesas publicas elegiveis para o apoio no dmbito da ajuda ao

armazenamento referida no artigo 67.°%

b) 100 % das despesas publicas elegiveis para o regime de compensacao referido no

artigo 70.%

c) 50 9% das despesas publicas elegiveis para o apoio referido nos artigos 33.°¢e 34.°¢

no artigo 41.°, n.° 2;

d) 70 % das despesas publicas elegiveis para o apoio referido no artigo 76.°, n.° 2,

alinea e);

e) 90 % das despesas publicas elegiveis para o apoio referido no artigo 76.°, n.° 2,

alineas a)ad)ef)al);
f) 80 % das despesas publicas elegiveis para o apoio referido no artigo 77.°.

4. Em derrogagdo do n.° 2, a taxa maxima de contribuicdo do FEAMP aplicavel aos objetivos
especificos ao abrigo de uma prioridade da Unido ¢ aumentada de dez pontos percentuais
sempre que a totalidade da prioridade da Unido estabelecida no artigo 6.°, ponto 4, seja

executada através de uma estratégia de desenvolvimento local de base comunitéria.
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Artigo 95.°
Intensidade da ajuda publica

l. Os Estados-Membros devem aplicar uma intensidade méxima de ajuda publica de 50 %

das despesas totais elegiveis da operagao.

2. Em derrogagdo do n.° 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda

publica de 100 % das despesas elegiveis da operacao, caso:

a) O beneficiario seja um organismo de direito piblico ou uma empresa encarregada da
gestdo de servigos de interesse econdmico geral, na acecao do artigo 106.°, n.° 2, do

TFUE, sempre que a ajuda for concedida para a gestao desses servicos;
b) A operagdo esteja relacionada com a ajuda ao armazenamento referida no artigo 67.°
c) A operacdo esteja relacionada com o regime de compensagao referido no artigo 70.°;
d) A operacdo esteja relacionada com a recolha de dados referida no artigo 77.°%;

e) A operacdo esteja relacionada com o apoio ao abrigo dos artigos 33.° ou 34.° ou com

a compensacao ao abrigo dos artigos 54.°, 55.° ou 56.°;

f) A operacdo esteja relacionada com as medidas da PMI a que se refere o artigo 80.°.
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3. Em derrogagdo do n.° 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda

publica compreendida entre 50 % e 100 % das despesas totais elegiveis, caso:

a) A operagdo seja executada ao abrigo do Titulo V, Capitulos I, II ou IV, e satisfaca

cumulativamente os seguintes critérios:

1) ¢ de interesse coletivo,

11)  tem um beneficiario coletivo,

i) tem caracteristicas inovadoras, se for caso disso, a nivel local.

b) A operacdo seja executada ao abrigo do Titulo V, capitulo III, satisfaca um dos
critérios referidos na alinea a), subalineas 1), ii) ou iii), do presente nimero e preveja

0 acesso do publico aos seus resultados.

4. Em derrogagdo do n.° 1, sdo aplicados pontos percentuais adicionais de intensidade da

ajuda publica no caso de tipos especificos de operagdes constantes do Anexo 1.

5. A Comissao estabelece adota atos de execucdo que estabelecem o modo de aplicagdo dos
diferentes pontos percentuais de intensidade de ajuda publica caso sejam satisfeitas varias
condi¢des do Anexo 1. Os referidos atos de execucdo sao adotados pelo procedimento de

exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.
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Artigo 96.°

Cdlculo dos custos adicionais ou da perda de rendimentos

Se a ajuda for concedida em fung¢ao dos custos adicionais ou da perda de rendimentos, os Estados-
-Membros devem assegurar que os calculos correspondentes sejam adequados, exatos e

estabelecidos previamente com base num célculo justo, equitativo e verificavel.

Capitulo 111

Sistemas de gestao e de controlo

Artigo 97.°
Autoridade de gestdo

1. Para além das regras gerais previstas no artigo 125.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013,

a autoridade de gestao deve:

a)  Fornecer a Comissao, até 31 de margo de cada ano, os dados cumulativos pertinentes
sobre as operagdes selecionadas para financiamento até ao final do ano civil anterior,

nomeadamente as principais caracteristicas do beneficiario e da propria operacao;
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b)  Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os potenciais
beneficiarios, organizagdes profissionais, parceiros econdmicos e sociais, organismos
envolvidos na promocao da igualdade entre homens e mulheres e organiza¢des nao
governamentais interessadas, incluindo organizagdes ambientais, das possibilidades

proporcionadas pelo programa e das regras de acesso ao respetivo financiamento;

c)  Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os beneficiarios da
contribui¢do da Unido e o publico em geral acerca do papel desempenhado pela

Unido no programa.

2. A Comissao adota atos de execugdo que estabelecem as regras de apresentacao dos dados
referidos no n.° 1, alinea a). Esses atos de execugao sao adotados pelo procedimento

consultivo a que se refere o artigo 127.%, n.° 2.

Artigo 98.°

Transmissdo de dados financeiros

1. Até 31 de janeiro e 31 de julho, respetivamente, os Estados-Membros transmitem por via
eletronica a Comissao uma previsdo do montante para o qual preveem apresentar pedidos

de pagamento para o exercicio financeiro em curso € para o exercicio seguinte.

2. A Comissao adota um ato de execucao que estabelece o modelo a utilizar para a
apresentacao dos dados financeiros que lhe devem ser transmitidos. Esse ato de execucao ¢

adotado pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.
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Capitulo IV

Controlo pelos Estados-Membros

Artigo 99.°

Corregoes financeiras efetuadas pelos Estados-Membros

1. Além das correcdes financeiras referidas no artigo 143.° do Regulamento (UE)
n.° 1303/2013, os Estados-Membros efetuam corre¢des financeiras se o beneficiario nao

respeitar as obrigacdes previstas no artigo 10.°, n.° 2, do presente regulamento.

2. No caso das correcoes financeiras referidas no n.° 1, os Estados-Membros determinam o
montante da corre¢do, que deve ser proporcionado, tendo em conta a natureza, a gravidade,
a duracdo e a reiteracdo da infragdo cometida pelo beneficiario, e a importancia da

contribuicdo do FEAMP para a atividade econémica do beneficiario.
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Capitulo V

Controlo pela Comissao

SECCAO 1

INTERRUPCAO E SUSPENSAO

Artigo 100.°

Interrupg¢do do prazo de pagamento

1. Para além dos critérios que permitem uma interrup¢ao, enumerados no artigo 83.°, n.° 1,
alineas a), b) e ¢), do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, o gestor orcamental delegado, na
acecdo do Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012, pode interromper o prazo de
pagamento relativo a um pedido de pagamento intercalar em caso de incumprimento por
um Estado-Membro das suas obrigacdes no ambito da PCP, se esse incumprimento for
suscetivel de afetar as despesas constantes de uma declara¢ao de despesas certificada para

as quais o pagamento intercalar seja solicitado.

2. Antes da interrupgdo do prazo relativo a um pagamento intercalar, tal como referido no
n.° 1, a Comissdo adota atos de execucao que reconhecem a existéncia de elementos de
prova que apontam para um caso de incumprimento de obrigagdes no ambito da PCP.
Antes de adotar esses atos de execu¢ao, a Comissao informa imediatamente o Estado-
-Membro em causa desses elementos de prova ou de informagdes fidveis, e ¢ dada ao

Estado-Membro a possibilidade de apresentar as suas observagdes num prazo razoavel.
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3. A interrupg¢do, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as
despesas a que se refere o n.° 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser

proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duragdo e a reiteragcdo do

incumprimento.
Artigo 101.°
Suspensdo de pagamentos
l. Para além do artigo 134.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, a Comissao adota atos de

execucao que suspendem, no todo ou em parte, os pagamentos intercalares ao abrigo do
programa operacional em caso de incumprimento grave por um Estado-Membro das suas
obrigacdes no ambito da PCP, que seja suscetivel de afetar as despesas constantes de uma

declaracdo de despesas certificada para as quais o pagamento intercalar seja solicitado.

2. Antes da suspensdo de um pagamento intercalar, tal como referido no n.° 1, a Comissao
adota um ato de execug¢do que reconhece que o Estado-Membro ndo cumpriu as suas
obrigacdes no ambito da PCP. Antes de adotar esse ato de execucao, a Comissao informa
imediatamente o Estado-Membro em causa dessas conclusdes ou informacgdes fiaveis, e €

dada ao Estado-Membro a possibilidade de apresentar as suas observagdes sobre a questao.

3. A suspensao, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as
despesas a que se refere o n.° 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser
proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duragdo e a reiteragdo do

incumprimento grave.
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Artigo 102.°

Poderes da Comissdo

A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do 126.°, para definir os casos de
incumprimento a que se refere o artigo 100.° e os casos de incumprimento grave a que se refere o
artigo 101.°, n.° 1, derivados das regras aplicaveis da PCP que sejam essenciais para a conservagao

dos recursos bioldgicos marinhos.

SECCAO 2

INTERCAMBIO DE INFORMACOES E CORRECOES FINANCEIRAS

Artigo 103.°

Acesso a informagdo

A pedido da Comissao, os Estados-Membros comunicam-lhe as disposi¢des legislativas,
regulamentares e administrativas que tenham adotado para dar cumprimento a atos da Unido

relacionados com a PCP, sempre que tais atos tenham incidéncia financeira no FEAMP.
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Artigo 104.°
Confidencialidade

Os Estados-Membros e a Comissdo devem tomar todas as medidas necessarias para assegurar a
confidencialidade das informagdes comunicadas ou obtidas durante os controlos no local ou no

ambito das agdes de apuramento das contas efetuadas em execucao do presente regulamento.

Sao aplicaveis as informacdes referidas no primeiro paragrafo os principios referidos no artigo 8.°

do Regulamento (Euratom, CE) n.° 2185/96 do Conselho'.

Artigo 105.°

Corregoes financeiras efetuadas pela Comissdo

1. Para além dos casos referidos no artigo 22.°, n.° 7, no artigo 85.° € no artigo 144.°, n.° 1, do
Regulamento (UE) n.° 1303/2013, a Comissado adota atos de execugdo que efetuam
corregdes financeiras cancelando a totalidade ou parte da contribui¢do da Unido para um

programa operacional, se, ap0s ter realizado as verificagdes necessarias, concluir que:

a)  As despesas constantes de uma declaragcdo de despesas certificada estdo afetadas por
casos de incumprimento pelo beneficiario das obrigacdes referidas no artigo 10.°,
n.° 2, do presente regulamento, e ndo foram corrigidas pelo Estado-Membro antes do

inicio do procedimento de correcdo previsto no presente nimero;

Regulamento (Euratom, CE) n.° 2185/96 do Conselho, de 11 de novembro de 1996, relativo
as inspegoes e verificagdes no local efetuadas pela Comissao para proteger os interesses

financeiros das Comunidades Europeias contra a fraude e outras irregularidades (JO L 292
de 15.11.1996, p. 2).
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b)  As despesas constantes de uma declaracao de despesas certificada estdo afetadas por
casos de incumprimento grave, pelo Estado-Membro, das regras da PCP, que
levaram a suspensao do pagamento nos termos do artigo 101.° do presente
regulamento e em relagdo aos quais o Estado-Membro em causa continua a nao
demonstrar que tomou as medidas corretivas necessarias para assegurar, no futuro, o

cumprimento e a execugao das regras aplicaveis.

2. A Comissdo determina o montante da corre¢do tendo em conta a natureza, a gravidade, a
duracdo e a reiteracdo do incumprimento grave das regras da PCP pelo Estado-Membro ou
pelo beneficiario, e a importancia da contribuicdo do FEAMP para a atividade econémica

do beneficiario em causa.

3. Caso nao seja possivel quantificar com precisdo o montante das despesas relacionadas com
o incumprimento das regras da PCP pelo Estado-Membro, a Comissdo aplica uma corre¢ao

financeira forfetaria ou extrapolada, nos termos do n.° 4.

4. A Comissao fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.°, que
determinem os critérios para fixar o nivel da correcdo financeira a aplicar e os critérios de

aplicacdo de correcdes financeiras forfetarias ou extrapoladas.
Artigo 106.°
Procedimento

O artigo 145.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013 ¢ aplicavel, com as necessarias adaptacdes, caso

a Comissao proponha uma corre¢ao financeira referida no artigo 105.° do presente regulamento.
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Capitulo VI

Monitorizacao, avaliacao, informacao e comunicacao

SECCAO 1
ESTABELECIMENTO E OBJETIVOS DE UM SISTEMA COMUM DE MONITORIZACAO E

AVALIACAO

Artigo 107.°

Sistema de monitorizagdo e avaliagcdo

1. E estabelecido um sistema comum de monitorizagdo e avaliagao para as operagdes do
FEAMP em gestao partilhada, a fim de medir o desempenho do FEAMP. A fim de
assegurar a avaliacdo efetiva do desempenho, a Comissdo fica habilitada a adotar atos

delegados, nos termos do artigo 126.°, que definem o contetdo e a estrutura desse sistema.

2. O impacto geral do FEAMP ¢ avaliado em fung¢do das prioridades da Unido estabelecidas

no artigo 6.°.

A Comissao pode adotar atos de execugdo que estabelecam o conjunto de indicadores
especificos para essas prioridades da Unido. Os referidos atos de execugao sao adotados

pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.
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Os Estados-Membros devem prestar & Comissao todas as informagdes necessarias que
permitam a monitorizacao e a avaliacao das medidas em causa. A Comissdo tem em conta
as necessidades em termos de dados e as sinergias entre potenciais fontes de dados, em
particular a sua utilizagdo para fins estatisticos, quando adequado. A Comissao adota atos
de execugdo que estabelecem as regras relativas as informagdes a enviar pelos Estados-
-Membros, assim como as necessidades em termos de dados e as sinergias entre potenciais
fontes de dados. Os referidos atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo 127.°, n.° 3.

A Comissdo apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de quatro em quatro anos,
um relatorio sobre a execugao do presente artigo. O primeiro relatorio deve ser apresentado

até 31 de dezembro de 2017.

Artigo 108.°
Objetivos

O sistema comum de monitorizagdo e avaliagao tem por objetivos:

a) Demonstrar os progressos e as realizagdes da PCP e da PMI e avaliar o impacto geral e a
eficacia, a eficiéncia e a pertinéncia das operagdes do FEAMP;

b) Contribuir para direcionar melhor o apoio a PCP e a PMI;

c) Apoiar um processo de aprendizagem comum relativo & monitorizagdo e avaliagao;

d) Fornecer avaliagdes so6lidas e comprovadas das operagdes do FEAMP que sirvam de base
ao processo decisorio.
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SECCAO 2

DISPOSICOES TECNICAS

Artigo 109.°

Indicadores comuns

1. A fim permitir a agrega¢do de dados a nivel da Unido, o sistema de monitorizagdo e
avaliagdo previsto no artigo 107.° contém uma lista de indicadores comuns, aplicavel a
cada programa operacional, relativos a situagdo inicial, bem como a execugao financeira,

as realizacdes e aos resultados dos programas operacionais.

2. Os indicadores comuns devem estar ligados a marcos e metas estabelecidos nos programas
operacionais em conformidade com as prioridades da Unido estabelecidas no artigo 6.°.
Esses indicadores sdo utilizados para a analise do desempenho referida no artigo 21.°, n.° 1,
do Regulamento (UE) n.° 1303/2013 e permitem a avaliagdo dos progressos, da eficiéncia e
da eficacia da execucdo da politica em relagdo aos objetivos e metas fixados ao nivel da

Unido e ao nivel dos programas.

Artigo 110.°

Sistema eletronico de informag¢do

1. As informagdes essenciais sobre a execuc¢do do programa operacional, sobre cada operagao
selecionada para financiamento e sobre as operacdes ja concluidas, necessarias para efeitos
de monitorizagao e avaliagdo, nomeadamente as caracteristicas principais do beneficidrio e

do projeto, devem ser registadas e conservadas em suporte eletronico.
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2. A Comissao assegura a existéncia de um sistema eletronico seguro e adequado para
registar, conservar e gerir as informacgodes essenciais, € para dar informagdes sobre a

monitorizagao e a avaliacao.

Artigo 111.°

Prestagdo de informagoes

Os beneficiarios de apoio no ambito do FEAMP, incluindo os GAL-Pesca, comprometem-se a
fornecer a autoridade de gestdo e/ou aos avaliadores designados, ou a outros organismos em que
essa autoridade delegue o desempenho das suas fungdes, todos os dados e informagdes necessarios
para a monitorizagdo e avaliagao do programa operacional, em especial no que diz respeito a

realizag¢do dos objetivos especificos e das prioridades.

SECCAO 3

MONITORIZACAO

Artigo 112.°

Procedimentos de monitorizacdo

1. A autoridade de gestao referida no artigo 97.° do presente regulamento e o comité de
monitorizagdo referido no artigo 47.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013 procedem a

monitorizagdo da qualidade da execucdo do programa.

2. A autoridade de gestdo e o comité de monitorizagao efetuam a monitorizagdo de cada

programa operacional por meio de indicadores financeiros, de realizagdes e de resultados.
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Artigo 113.°

Funcoes do comité de monitorizacdo

Para além das fungdes previstas no artigo 49.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, o comité de

monitorizagdo verifica o desempenho do programa operacional e a eficacia da sua execugdo. Para

esse efeito, o comité de monitorizacao:

a)

b)

E consultado e aprova, no prazo de seis meses a contar da decisao de aprovacao do
programa, os critérios de selecao das operagdes financiadas. Tais critérios devem ser

revistos de acordo com as necessidades da programacao;
Examina as atividades e realizac¢des ligadas ao plano de avaliacdo do programa,;

Examina as agdes do programa relativas ao cumprimento das condicionalidades especificas

€x ante;
Examina e aprova os relatdrios anuais de execugao antes do seu envio a Comissao;

Examina as agdes que visem promover a igualdade entre homens e mulheres, a igualdade
de oportunidades e a nao discriminagdo, incluindo a acessibilidade para as pessoas com

deficiéncia.

O comité de monitorizagdo nao ¢ consultado sobre os planos de trabalho para a recolha de dados

referidos no artigo 21.°.
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Artigo 114.°

Relatorio anual de execucgdo

1. Até 31 de maio de 2016, e até¢ 31 de maio de cada ano subsequente, até¢ 2023, inclusive, os
Estados-Membros apresentam a Comissao um relatorio anual de execugdo do programa
operacional no ano civil anterior. O relatdrio apresentado em 2016 abrange os anos civis

de 2014 e 2015.

2. Para além do disposto no artigo 50.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013, os relatorios

anuais de execu¢ao devem incluir:
a) Informacgdes sobre as autorizagdes financeiras e as despesas por medida;
b) Uma sintese das atividades empreendidas em relagao ao plano de avaliagao;

c) Informacdes sobre as medidas tomadas em casos de infragdes graves a que se refere
o artigo 10.°, n.° 1, do presente regulamento e de incumprimento das condigdes
previstas no artigo 10.°, n.° 2, do presente regulamento, bem como sobre as medidas

corretivas;

d) Informacdes sobre as medidas tomadas para dar cumprimento ao artigo 41.°, n.° 10,

do presente regulamento;

e) Informacdes sobre as medidas tomadas para assegurar a publicagdo dos beneficiarios
em conformidade com o Anexo V do presente regulamento, e para as pessoas
singulares de acordo com o direito nacional, incluindo os eventuais limites

aplicaveis.
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3. A Comissdo adota atos de execugdo que estabelecem as regras relativas ao formato e a
apresentacao dos relatorios anuais de execugdo. Esses atos de execugao sao adotados pelo

procedimento de exame a que se refere o artigo 127.°, n.° 3.

SECCAO 4

AVALIACAO

Artigo 115.°

Disposicoes gerais

l. A Comissdo adota atos de execugdo que estabelecem os elementos que devem constar dos
relatorios de avaliacdo ex ante a que se refere o artigo 55.° do Regulamento (UE)
n.° 1303/2013 e os requisitos minimos para o plano de avaliagdo referido no artigo 56.°
desse regulamento. Esses atos de execugao sdao adotados pelo procedimento de exame a

que se refere o artigo 127.°, n.° 3, do presente regulamento.

2. Os Estados-Membros devem assegurar que as avaliagdes estejam em conformidade com o
sistema comum de monitorizagdo e avaliagdo acordado nos termos do artigo 107.°, devem
organizar a producao e a recolha dos dados necessarios, e devem apresentar aos

avaliadores os varios elementos de informagao fornecidos pelo sistema de monitorizagao.

3. Os relatorios de avaliacdo sao disponibilizados pelos Estados-Membros na Internet e pela

Comissao no sitio Web da Uniao.
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Artigo 116.°

Avaliagdo ex ante

Os Estados-Membros devem assegurar a participagdo do avaliador ex ante numa fase precoce do
processo de elaboragdo do programa operacional, nomeadamente no desenvolvimento da analise
referida no artigo 18.°, n.° 1, alinea a), na conceg¢do da logica de intervengdo do programa e na

defini¢dao dos objetivos do programa.

Artigo 117.°

Avaliagdo ex post

A Comissao elabora um relatério da avaliagdo ex post, em estreita colaboragdo com os Estados-

-Membros, nos termos do artigo 57.° do Regulamento (UE) n.° 1303/2013.

Artigo 118.°

Sintese das avaliacoes

Sob a responsabilidade da Comissao, ¢ elaborada uma sintese, ao nivel da Unido, dos relatorios de
avaliacdo ex ante. A sintese dos relatorios de avaliagao deve estar concluida até 31 de dezembro do

ano seguinte a apresentagdo das avaliagdes em questao.

PE-CONS 20/14 PB/ds 167
DGB 3 PT



SECCAO 5

INFORMACAO E COMUNICACAO

Artigo 119.°
Informacgdo e publicidade

1. A autoridade de gestdo € responsavel, nos termos do artigo 97.°, n.° 1, alinea b), por:

a)  Garantir a criagdo de um sitio ou portal Web tinico, que faculte informagdes e acesso

ao programa operacional no Estado-Membro;

b) Informar os beneficidrios potenciais sobre as oportunidades de financiamento

concedidas no ambito do programa operacional;

c)  Divulgar junto dos cidadaos da Unido o papel e as realizagdes do FEAMP, através de
acoes de comunicagao e informacao sobre os resultados e o impacto dos acordos de

parceria, 0s programas operacionais € as operagoes;

d)  Assegurar a divulgagdo ao publico de um resumo das medidas destinadas a garantir o
cumprimento das regras da PCP, incluindo casos de incumprimento pelos Estados-
-Membros ou pelos beneficiarios e de medidas corretivas tomadas, como as

correcoes financeiras.
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2. A fim de garantir a transparéncia sobre o apoio do FEAMP, os Estados-Membros devem
manter uma lista das operagdes, em formato CSV ou XML, acessivel no sitio ou portal

Web tinico, com uma lista das operacdes e um resumo do programa operacional.
A lista de operagdes deve ser atualizada, pelo menos, semestralmente.

As informag¢des minimas a incluir na lista de operagdes, incluindo informagoes especificas

sobre operagdes ao abrigo dos artigos 26.°, 39.°, 47.°, 54.° ¢ 56.°, constam do Anexo V.

3. As regras pormenorizadas relativas as medidas de informacao e publicidade junto do
publico e as medidas de informag¢ao destinadas aos candidatos e beneficiarios constam do

Anexo V.

4. A Comissao adota atos de execugdo que estabelecem as caracteristicas técnicas das
medidas de informagao e publicidade da operacao, instrugdes para a criagdo do emblema e
a defini¢do das cores normalizadas. Esses atos de execucdo sdo adotados pelo

procedimento consultivo a que se refere o artigo 127.°, n.° 2.
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TITULO VIII
EXECUCAO NO AMBITO DA GESTAO DIRETA

Capitulo I

Disposicoes gerais

Artigo 120.°
Ambito de aplicacio

O presente titulo aplica-se as medidas financiadas em gestao direta nos termos do Titulo VI.
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Capitulo I1

Controlo

Artigo 121.°

Protegdo dos interesses financeiros da Unido

1. No quadro da execucdo das operagdes financiadas ao abrigo do presente regulamento, a
Comissao deve tomar medidas adequadas que garantam a prote¢do dos interesses
financeiros da Unido mediante a aplicacdo de medidas preventivas contra a fraude, a
corrupg¢ao e outras atividades ilegais, a realizagdao de controlos eficazes e, se forem
detetadas irregularidades, a recuperagdo dos montantes pagos indevidamente e, se for caso

disso, a aplicacdo de sancdes efetivas, proporcionadas e dissuasivas.

2. A Comissdo, ou seus representantes, e o Tribunal de Contas dispdem de poderes para
auditar, com base em documentos ¢ em verificagcoes no local, todos os beneficiarios,

contratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da Uniao.
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O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode efetuar inspegdes e verificagdes
no local em relagao aos operadores econdomicos abrangidos direta ou indiretamente por t
financiamentos da Unido, em conformidade com os procedimentos estabelecidos no
Regulamento (Euratom, CE) n.° 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho' e no
Regulamento (Euratom, CE) n.° 2185/96, a fim de verificar a existéncia de fraudes, atos de
corrup¢ao ou quaisquer outras atividades ilegais que prejudiquem os interesses financeiros
da Unido e estejam ligados a uma convengao de subvengao, a uma decisdo de subvengao

ou a um contrato relativo a um financiamento concedido pela Unido.

3. Sem prejuizo dos n.°s 1 e 2, os acordos de cooperagdo com paises terceiros e organizagdes
internacionais, as convengdes de subvengao, as decisoes de subvengao ¢ os contratos
resultantes da execucao do presente regulamento devem compreender disposi¢des que
confiram expressamente 8 Comissdo, ao Tribunal de Contas e ao OLAF poderes para
procederem as auditorias, inspe¢des e verificagdes no local referidas nesses nimeros, nos

termos das respetivas competéncias.

Artigo 122.°

Auditorias

1. Os funcionarios da Comissdo e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, podem
realizar auditorias no local das operagdes financiadas ao abrigo do presente regulamento,
em qualquer momento, com um pré-aviso minimo de dez dias tteis, exceto em casos

urgentes, durante os trés anos seguintes ao pagamento final efetuado pela Comissao.

Regulamento (UE, Euratom) n.° 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho,

de 11 de setembro de 2013, relativo aos inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de
Luta Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n.° 1073/1999 do Parlamento
Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n.° 1074/1999 do Conselho (JO L 248
de 18.9.2013, p. 1).
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2. Os funcionarios da Comissdo e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes,
devidamente mandatados para a realizacdo de auditorias no local, devem ter acesso aos
livros e a todos os outros documentos, incluindo os documentos e seus metadados
introduzidos ou recebidos e conservados em formato eletronico, relacionados com as

despesas financiadas ao abrigo do presente regulamento.

3. Os poderes de auditoria referidos no artigo 2.° ndo prejudicam a aplicagdo das disposi¢oes
nacionais que reservam determinados atos a agentes especificamente designados pela
legislag@o nacional. Os funcionarios da Comissdo e do Tribunal de Contas, ou os seus
representantes, nao participam, nomeadamente, em visitas domiciliarias ou no
interrogatorio formal de pessoas no ambito na legislacdo do Estado-Membro em causa.

Tém, contudo, acesso as informacdes assim obtidas.

4. Sempre que o apoio financeiro da Unido concedido ao abrigo do presente regulamento seja
subsequentemente atribuido a um terceiro a titulo de beneficiario final, o beneficiario
inicial, que recebeu o apoio financeiro da Unido, deve fornecer a Comissao todas as

informacdes tteis relativas a identidade do beneficiario final.

Artigo 123.°

Suspensdo dos pagamentos, redu¢do e cancelamento da contribuigdo financeira

1. Se a Comissao considerar que os fundos da Unidao nao foram utilizados em conformidade
com as condi¢des estabelecidas no presente regulamento ou em qualquer outro ato juridico
aplicavel da Unido, deve notificar desse facto os beneficiarios, que dispordo de um més a

contar da data da notificag@o para lhe enviar as suas observacdes.

PE-CONS 20/14 PB/ds 173
DGB 3 PT



2. Se os beneficidrios ndo responderem no prazo fixado no n.° 1 do presente artigo ou se as
suas observagdes nao forem consideradas satisfatorias, a Comissao reduz ou cancela a
contribuicdo financeira concedida ou suspende os pagamentos. Qualquer montante pago
indevidamente deve ser reembolsado ao orcamento geral da Unido. Os montantes ndo
devolvidos atempadamente sdo acrescidos de juros de mora nas condigdes determinadas no

Regulamento (UE, Euratom) n.° 966/2012.

Capitulo III

Avaliacao e relatorios

Artigo 124.°

Avaliacdo

1. Para fins de acompanhamento da sua execugdo, as operagdes financiadas ao abrigo do

presente regulamento sao regularmente monitorizadas.

2. A Comissdo assegura a avaliagdo regular, independente e externa das operagdes
financiadas.
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Artigo 125.°

Comunicagdo de informagoes
A Comissao apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho:

a) Até 31 de margo de 2017, um relatdrio de avaliacdo intercalar sobre os resultados obtidos e
os aspetos qualitativos e quantitativos da execucdo das operagdes financiadas ao abrigo do

presente regulamento;

b) Até 31 de agosto de 2018, uma comunicagdo sobre a prossecucao das operagdes

financiadas ao abrigo do presente regulamento.

TITULO IX
DISPOSICOES PROCESSUAIS

Artigo 126.°

Exercicio da delegacgdo

l. O poder de adotar atos delegados ¢ conferido a Comissao nas condigdes estabelecidas no

presente artigo.

2. O poder de adotar os atos delegados referidos nos artigos 10.°, 14.°, 32.°,40.°, 41.°, 72.°,
102.°,105.°, 107.° ¢ 129.° é conferido até 31 de dezembro de 2020.
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3. A delegacao de poderes referida nos artigos 10.°, 14.°, 32.°,40.°, 41.°, 72.°, 102.°, 105.°,
107.° ¢ 129.° pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo
Conselho. A decisdo de revogagdo pde termo a delegacao dos poderes nela especificados.
A decisdo de revogacao produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicagdo no
Jornal Oficial da Unido Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisdo de

revogacao nao afeta os atos delegados ja em vigor.

4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissao notifica-o simultaneamente ao Parlamento

Europeu e ao Conselho.

5. Os atos delegados adotados nos termos dos artigos 10.°, 14.°, 32.°, 40.°, 41.°, 72.°, 102.°,
105.°, 107.° e 129.° s6 entram em vigor se nao tiverem sido formuladas obje¢des pelo
Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da notificagao
desse ato ao Parlamento Europeu e ao Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o
Parlamento Europeu e o Conselho tiverem informado a Comissao de que ndo t€ém objegdes
a formular. O referido prazo ¢ prorrogado por dois meses por iniciativa do Parlamento

Europeu ou do Conselho.

Artigo 127.°

Procedimento de comité

1. A Comissao ¢ assistida pelo Comité do Fundo Europeu dos Assuntos Maritimos e das

Pescas. Este comité deve ser entendido como comité na ace¢cdo do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.
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2. Caso se faca referéncia ao presente nimero, aplica-se o artigo 4.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

3. Caso se faca referéncia ao presente nimero, aplica-se o artigo 5.° do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

Na falta de parecer do Comité sobre um projeto de ato de execucdo a adotar nos termos do
artigo 95.°, n.° 5, do presente regulamento, a Comissao nao pode adotar o projeto de ato de
execugdo, aplicando-se o artigo 5.°, n.° 4, terceiro paragrafo, do Regulamento (UE)

n.° 182/2011.

TITULO X
DISPOSICOES FINAIS

Artigo 128.°

Revogacdo

l. Sem prejuizo do artigo 129.°, n.° 2, sdo revogados, com efeitos desde 1 de janeiro de 2014,
os Regulamentos (CE) n.° 2328/2003, (CE) n.° 861/2006, (CE) n.° 1198/2006, (CE)
n.° 791/2007 e (UE) n.° 1255/2011, bem como o artigo 103.° do Regulamento (CE)
n.° 1224/2009.

2. As referéncias feitas aos regulamentos revogados devem entender-se como sendo feitas ao

presente regulamento.
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Artigo 129.°

Disposigoes transitorias

1. A fim de facilitar a transi¢cao dos regimes de apoio estabelecidos pelos Regulamentos (CE)
n.° 861/2006, (CE) n.° 1198/2006, (CE) n.° 791/2007 e (UE) n.°® 1255/2011 para o regime
estabelecido pelo presente regulamento, a Comissao fica habilitada a adotar atos
delegados, nos termos do artigo 126.°, que estabelecem as condigdes em que o apoio por si
aprovado nos termos desses regulamentos pode ser integrado no apoio previsto no presente

regulamento, inclusive no que se refere a assisténcia técnica e as avaliagdes ex post.

2. O presente regulamento ndo afeta a prossecucao nem a alteracao, incluindo o cancelamento
total ou parcial, dos projetos em causa, até ao seu encerramento, nem de intervengoes
aprovadas pela Comissdo com base nos Regulamentos (CE) n.° 2328/2003, (CE)
n.° 861/2006, (CE) n.° 1198/2006, (CE) n.° 791/2007 e (UE) n.° 1255/2011, e no
artigo 103.° do Regulamento (CE) n.° 1224/2009, ou em qualquer outra legislacao
aplicavel a essas intervencdes em 31 de dezembro de 2013, os quais continuam a ser

aplicaveis a esses projetos ou intervengoes.

3. Os pedidos apresentados no ambito do Regulamento (CE) n.° 1198/2006 permanecem
validos.
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Artigo 130.°

Entrada em vigor e data de aplicagdo

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicag@o no Jornal Oficial da

Unido Europeia.

O presente regulamento ¢ aplicavel com efeitos desde 1 de janeiro de 2014.

O presente regulamento € obrigatorio em todos os seus elementos e diretamente aplicavel em todos

os Estados-Membros.

Feitoem ...,

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

O Presidente O Presidente
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ANEXO 1

Intensidade especifica da ajuda

Tipo de operagdes

Pontos percentuais

Operagdes ligadas a pequena pesca costeira podem beneficiar de um

30
aumento de
Operagdes situadas em ilhas remotas da Grécia e nas ilhas croatas de 35
Dugi Otok, Vis, Mljet e Lastovo podem beneficiar de um aumento de
Operagdes situadas nas regides ultraperiféricas podem beneficiar de 35
um aumento de
Operagdes executadas por organizagdes de pescadores ou outros
beneficidrios coletivos, ndo abrangidos pelo Titulo V, Capitulo III, 10
podem beneficiar de um aumento de
Operagdes executadas por organizagdes de produtores, associagdes de
organizagdes de produtores ou organizagdes interprofissionais podem 25
beneficiar de um aumento de
Operagdes ao abrigo do artigo 76.°, relativo ao controlo e execugao, 30
podem beneficiar de um aumento de
Operagdes ao abrigo do artigo 76.°, relativo ao controlo e execucdo, e 40
ligadas a pequena pesca costeira podem beneficiar de um aumento de
Operagdes ao abrigo do artigo 41.°, n.° 2, relativas a substituicao ou
moderniza¢do de motores principais ou auxiliares, devem ser 20
reduzidas em
Operagdes executadas por empresas nao abrangidas pela definicao de 20

PME devem ser reduzidas em
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ANEXO IT

Reparti¢ao anual das dotacdes de autorizacao para 2014 a 2020

Descri¢@o das mercadorias Periodo 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 Total
Gestio partilhada FEAMP | (2014-2020) 788 060 689 798 128 031 805 423 852 818 478 098 837523 233 843 250 018 858467679 | 5749331 600
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ANEXO Il

Distribui¢ao indicativa de fundos ao abrigo do Titulo VI, Capitulos I e II, entre os objetivos

previstos nos artigos 82.° ¢ 85.°"
Objetivos estabelecidos no artigo 82.°:

1. Desenvolvimento e aplicacao de uma governacao integrada dos assuntos maritimos e

costeiros —5%
2. Desenvolvimento de iniciativas intersetoriais — 33%

3. Apoio ao crescimento econdmico sustentavel, ao emprego, a inovacao e as novas

tecnologias — 2%
4. Promogao da protecao do meio marinho — 5%

Objetivos estabelecidos no artigo 85.°:

1. Recolha, gestao e divulgagao dos pareceres cientificos no quadro da PCP — 11%

2. Medidas especificas de controlo e execugdo no quadro da PCP— 19%

3. Contribui¢des voluntérias para organizagdes internacionais —10%

4. Conselhos consultivos e atividades de comunicagdo ao abrigo da PCP e da PMI — 9%
5. Informacao sobre o mercado, incluindo a criagdo de mercados eletronicos — 6%

As percentagens aplicam-se ao montante fixado no artigo 14.°, excluindo a dotagao ao
abrigo do artigo 92.°.
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Condicionalidades ex ante especificas

l. Condicionalidades ligadas as prioridades

ANEXO IV

Objetivo especifico ao abrigo da prioridade da Unido
para o objetivo tematico FEAMP (OT)

Condicionalidade ex ante

Critérios de cumprimento

Prioridade FEAMP:

1. Promover uma pesca que seja ambientalmente
sustentavel, eficiente em termos de recursos,
inovadora, competitiva e baseada no conhecimento.

Objetivo especifico: a) — f)

OT 3: reforgar a competitividade das PME, do setor
agricola (em relagdo ao FEADER), e do setor das
pescas e aquicultura (em relacao ao FEAMP);

OT 6: conservar e proteger o ambiente e promover a
eficiéncia dos recursos

OT 8: promover o emprego de qualidade e
sustentavel e apoiar a mobilidade dos trabalhadores

O relatorio sobre a capacidade de pesca foi
apresentado em conformidade com o
artigo 22.° n.° 2, do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013.

O relatorio ¢ elaborado de acordo com as
orientacdes comuns emitidas pela Comissao

A capacidade de pesca ndo excede o limite
maximo da capacidade de pesca estabelecido
no Anexo II do Regulamento (UE)

n.° 1380/2013
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Objetivo especifico ao abrigo da prioridade da Unido
para o objetivo tematico FEAMP (OT)

Condicionalidade ex ante

Critérios de cumprimento

Prioridade FEAMP:

2. Promover uma aquacultura que seja
ambientalmente sustentavel, eficiente em termos de
recursos, inovadora, competitiva e baseada no
conhecimento

Objetivos especificos: a), b) e c).

OT 3: reforgar a competitividade das PME, do setor
agricola (em relacao ao FEADER), e do setor das
pescas e aquicultura (em relagdo ao FEAMP);

OT 6: conservar e proteger o ambiente € promover a
eficiéncia dos recursos

OT 8: promover o emprego de qualidade e
sustentavel e apoiar a mobilidade dos trabalhadores

Estabelecimento de um plano estratégico
plurianual nacional para a aquicultura, nos
termos do artigo 34.° do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013 até 2014;

E transmitido & Comissdo, até a data da
transmissao do programa operacional, um
plano estratégico nacional plurianual para a
aquicultura

O programa operacional inclui informagdes
sobre as complementaridades com o plano
estratégico nacional plurianual para a
aquicultura
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Objetivo especifico ao abrigo da prioridade da Unido
para o objetivo tematico FEAMP (OT)

Condicionalidade ex ante

Critérios de cumprimento

Prioridade FEAMP:
3. Dinamizar a execugao da PCP
Objetivo especifico a)

OT 6: conservar e proteger o ambiente € promover a
eficiéncia dos recursos

Capacidade administrativa: capacidade
administrativa para cumprir as exigéncias em
matéria de dados para a gestdo das pescas
previstas no artigo 25.° do Regulamento (UE)
n.° 1380/2013 e no artigo 4.° do
Regulamento (CE) n.° 199/2008.

Descri¢ao da capacidade administrativa para
preparar e aplicar um programa plurianual de
recolha de dados, que deve ser revisto pelo
CCTERP e aceite pela Comissao

Descri¢ao da capacidade administrativa para
preparar e aplicar planos de trabalho para a
recolha de dados, que deve ser revisto pelo
CCTERP e aceite pela Comissao

Descri¢ao da capacidade em termos de
recursos humanos para celebrar acordos
bilaterais ou multilaterais com outros Estados-
-Membros, em caso de partilha do trabalho
ligado ao cumprimento das obrigacdes em
matéria de recolha de dados
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Objetivo especifico ao abrigo da prioridade da Unido
para o objetivo tematico FEAMP (OT)

Condicionalidade ex ante

Critérios de cumprimento

Prioridade FEAMP:
3 Fomentar a execucao da PCP
Objetivo especifico b)

OT 6: conservar e proteger o ambiente € promover a
eficiéncia dos recursos

Capacidade administrativa: dispde-se de
capacidade administrativa para cumprir o
regime de controlo, inspec¢do e execucao da
Uniado, previsto no artigo 36.° do
Regulamento (UE) n.° 1380/2013 e
especificado em mais pormenor no
Regulamento (CE) n.° 1224/2009.

As acdes especificas incluem:

Uma descri¢do da capacidade administrativa
para preparar e executar a sec¢ao do programa
operacional relativa ao programa de
financiamento do controlo nacional para 2014-
-2020 referido no artigo 18.°, n.° 1, alinea o)

Uma descri¢ao da capacidade administrativa
para preparar e executar o programa de
controlo nacional dos planos plurianuais
previsto no artigo 46.° do Regulamento (CE)
n.° 1224/2009)

Uma descri¢do da capacidade administrativa
para preparar e executar um programa de
controlo comum que pode ser elaborado com
outros Estados-Membros previsto no

artigo 94.° do Regulamento (CE)

n.° 1224/2009
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Objetivo especifico ao abrigo da prioridade da Unido
para o objetivo tematico FEAMP (OT)

Condicionalidade ex ante

Critérios de cumprimento

Uma descri¢do da capacidade administrativa
para preparar € executar os programas
especificos de controlo e inspe¢do previstos no
artigo 95.° do Regulamento (CE)

n.° 1224/2009

Uma descri¢do da capacidade administrativa
para aplicar um sistema de sancdes efetivas,
proporcionadas e dissuasivas para as infracdes
graves previsto no artigo 90.° do
Regulamento (CE) n.° 1224/2009

Uma descri¢do da capacidade administrativa
para aplicar um sistema de pontos para as
infragdes graves previsto no artigo 92.° do
Regulamento (CE) n.° 1224/2009
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ANEXO V
Informagao e comunicagao sobre o apoio prestado pelo FEAMP
1. Lista de operagdes

A lista de operagdes a que se refere o artigo 119.° deve conter, em pelo menos uma das

linguas oficiais do Estado-Membro, os seguintes campos de dados:

nome do beneficiario (sé entidades juridicas e pessoas singulares nos termos do

direito nacional),

— nimero de identificagdo no ficheiro da frota de pesca comunitaria (CFR) referido no
artigo 10.° do Regulamento (CE) n.° 26/2004 (a completar unicamente se a operacao

estiver ligada a um navio de pesca),
— nome da operacao,
— resumo da operacao,
— data de inicio da operagdo,

— data do fim da operacgdo (data prevista para a conclusao fisica ou para a sua

realizacdo plena),
—  despesa total elegivel,

- montante da contribui¢do da Unido,
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— codigo postal da operagao,
- pais,
— nome da prioridade da Unido,
— data da ultima atualizagdo da lista de operagdes.
2. Medidas de informagao e publicidade destinadas ao publico

1. O Estado-Membro assegura que as medidas de informagao e publicidade visem a
mais ampla cobertura mediatica possivel, recorrendo a varias formas e métodos de

comunicag¢do ao nivel adequado.

2. O Estado-Membro ¢ responsavel pela organizacao, pelo menos, das seguintes

medidas de informagdo e publicidade:

a)  Uma grande acdo de informagao para publicitar o langamento do programa

operacional;

b)  Pelo menos duas vezes durante o periodo de programagdo, uma grande agdo de
informacao, que promova as oportunidades de financiamento e as estratégias

prosseguidas e apresente as realiza¢des do programa operacional;
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d)

2

h)

Exibi¢do da bandeira ou do emblema da Unido, consoante o caso, a frente das

instalacdes de cada autoridade de gestdao ou noutro local visivel do publico;

Publicac¢do, por via eletronica, da lista de operagdes em conformidade com o

ponto 1;

Apresentagdo de exemplos de operagdes, por programa operacional, no sitio
Web tnico ou no sitio Web do programa operacional, acessivel através do
portal Web tnico; os exemplos devem ser apresentados numa lingua oficial da
Unido que seja amplamente falada e diferente da lingua ou linguas oficiais do

Estado-Membro em causa;

Apresentacdo de uma sintese das intervengdes em matéria de inovagao e

ecoinovagdo numa seccao especifica do sitio Web tnico;

Atualizagdo das informacgdes sobre a execugdo do programa operacional,
incluindo as suas principais realiza¢des, no sitio Web unico ou no sitio Web do

programa operacional, acessivel através do portal Web unico;

Divulgagao ao publico de uma sintese das medidas destinadas a garantir o
cumprimento das regras da PCP, incluindo casos de incumprimento pelos
Estados-Membros ou pelos beneficiarios e de medidas corretivas tomadas,

como as correcoes financeiras.
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3. A autoridade de gestdo deve envolver nas medidas de informacao e publicidade, em

conformidade com a legislagdo e as praticas nacionais, as seguintes entidades:
a)  Os parceiros referidos no artigo 5.° do Regulamento (UE) n.® 1303/2013;

b)  Os centros de informacao na Europa e as representacdes da Comissao nos

Estados-Membros;
c¢)  Os estabelecimentos de ensino e de investigagao.

Estas entidades devem divulgar amplamente as informagdes referidas no artigo 119.°,

n.° 1, alineas a) e b).

3. Medidas para informagdo dos potenciais beneficidrios e dos beneficiarios
3.1. Medidas de informagao destinadas a potenciais beneficidrios
1. A autoridade de gestdo deve assegurar que os objetivos do programa operacional e as

oportunidades de financiamento oferecidas pelo FEAMP sejam amplamente

divulgados aos potenciais beneficiarios e a todas as partes interessadas.

2. A autoridade de gestdao deve garantir que sejam prestadas aos beneficiarios

potenciais, pelo menos, as seguintes informacdes:

a)  As condigdes de elegibilidade de despesas a satisfazer para poder beneficiar de

apoio no quadro do programa operacional;
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b)

Uma descrigdo das condi¢des de admissibilidade dos pedidos de
financiamento, dos procedimentos de exame dos pedidos de financiamento e

dos prazos previstos;

c)  Os critérios de selecao das operagdes a apoiar;

d)  Os pontos de contacto a nivel nacional, regional ou local onde podem ser
obtidas informagdes sobre os programas operacionais;

e) A exigéncia de que os pedidos proponham atividades de comunicagao,
proporcionada em relagdo a dimensdo da operacdo, a fim de informar o publico
sobre o objetivo da operagdo e o apoio da Unido a operagao.

3.2. Medidas de informagao destinadas aos beneficiarios

A autoridade de gestdo deve informar os beneficiarios de que a aceitacdo de um

financiamento implica o consentimento da sua inclusdo na lista de operagdes publicada nos

termos do artigo 119.°, n.° 2.
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	1. Para efeitos do presente regulamento, e sem prejuízo do n.º 2 do presente artigo, são aplicáveis as definições do artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, do artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1379/2013, do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 1...
	2. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:
	1) "Ambiente comum de partilha da informação" (CISE): uma rede de sistemas com uma estrutura descentralizada, criada para o intercâmbio de informações entre os utilizadores a fim de melhorar o conhecimento da situação das atividades no mar;
	2) "Operações intersetoriais": iniciativas que proporcionam benefícios mútuos a diferentes setores e/ou políticas setoriais, referidas no TFUE, e que não podem ser inteiramente realizadas através de medidas do âmbito dos respetivos domínios de interve...
	3) "Sistema eletrónico de registo e transmissão de dados" (ERS): o sistema eletrónico para o registo e transmissão de dados a que se refere o Regulamento (CE) n.º 1224/2009;
	4) "Rede europeia de observação e de dados do meio marinho": uma rede que integra programas nacionais pertinentes de observação e de dados sobre o meio marinho num recurso europeu comum e acessível;
	5) "Zona de pesca e de aquicultura": uma zona com costa marítima ou margens fluviais ou lacustres, incluindo lagoas e bacias fluviais, e com um nível de emprego importante no setor das pescas ou da aquicultura, que é funcionalmente coerente, em termo...
	6) "Pescador": uma pessoa que exerce atividades de pesca comercial reconhecidas pelo Estado-Membro;
	7) "Pesca interior": atividades de pesca efetuadas com fins comerciais em águas interiores por navios ou por outros engenhos, incluindo os utilizados para a pesca no gelo;
	8) "Gestão integrada das zonas costeiras": estratégias e medidas como as descritas na Recomendação 2002/413/CE do Parlamento Europeu e do Conselho17F ;
	9) "Governação marítima integrada": a gestão coordenada de todas as políticas setoriais ao nível da União relativas aos oceanos, aos mares e às regiões costeiras;
	10) "Política Marítima Integrada" (PMI): uma política da União que tem por objetivo fomentar a tomada de decisões coordenadas e coerentes a fim de maximizar o desenvolvimento sustentável, o crescimento económico e a coesão social dos Estados-Membros,...
	11) "Vigilância marítima integrada" (VMI): uma iniciativa da UE destinada a fomentar a eficácia e eficiência das atividades de vigilância dos mares europeus através do intercâmbio de informações e da colaboração intersetorial e transfronteiriça;
	12) "Ordenamento do espaço marítimo": o processo através do qual as autoridades competentes dos Estados-Membros analisam e organizam as atividades humanas nas zonas marinhas a fim de alcançar objetivos ecológicos, económicos e sociais;
	13) "Medida": um conjunto de operações;
	14) "Pequena pesca costeira": a pesca exercida por navios de pesca de comprimento de fora a fora inferior a 12 metros que não utilizam artes de pesca rebocadas constantes do Anexo I, quadro 3, do Regulamento (CE) n.º 26/2004 da Comissão18F ;
	15) "Navios que operam exclusivamente em águas interiores": navios que exercem atividades de pesca comercial em águas interiores, não incluídos no ficheiro da frota de pesca da União.
	a) redução do impacto da pesca no meio marinho, incluindo a prevenção e redução, na medida do possível, das capturas indesejadas,
	b) proteção e restauração da biodiversidade aquática e dos ecossistemas aquáticos,
	c) obtenção de um equilíbrio entre a capacidade de pesca e as possibilidades de pesca disponíveis,
	d) aumento da competitividade e viabilidade das empresas de pesca, inclusive da frota da pequena pesca costeira, e melhoria das condições de segurança e de trabalho,
	e) prestação de apoio ao reforço do desenvolvimento tecnológico e da inovação, nomeadamente através do aumento da eficiência energética, e da transferência de conhecimentos,
	f) desenvolvimento da formação profissional, de novas competências profissionais e da aprendizagem ao longo da vida;
	a) Prestação de apoio ao reforço do desenvolvimento tecnológico, da inovação e da transferência de conhecimentos,
	b) Aumento da competitividade e da viabilidade das empresas aquícolas, incluindo a melhoria das condições de segurança e de trabalho, em particular das PME,
	c) Proteção e restauração da biodiversidade aquática e melhoria dos ecossistemas ligados à aquicultura, e promoção de uma aquicultura eficiente em termos de recursos,
	d) Promoção de uma aquicultura dotada de um nível elevado de proteção do ambiente, da saúde e bem-estar dos animais e da saúde e segurança públicas,
	e) Desenvolvimento da formação profissional, de novas competências profissionais e da aprendizagem ao longo da vida;
	a) Melhoria e fornecimento de conhecimentos científicos e melhoria da recolha e gestão de dados,
	b) Prestação de apoio à monitorização, ao controlo e à execução, através do reforço da capacidade institucional e da eficiência da administração pública, sem aumentar os encargos administrativos;
	a) Melhoria da organização do mercado dos produtos da pesca e da aquicultura,
	b) Incentivo ao investimento nos setores da transformação e da comercialização;
	1. As medidas abrangidas pelo Título V são financiadas pelo FEAMP em conformidade com o princípio da gestão partilhada entre a União e os Estados-Membros e no âmbito das regras comuns estabelecidas pelo Regulamento (UE) n.º 1303/2013.
	2. As medidas abrangidas pelo Título VI são financiadas pelo FEAMP em conformidade com o princípio da gestão direta.
	1. Sem prejuízo do n.º 2 do presente artigo, os artigos 107.º, 108.º e 109.º do TFUE são aplicáveis aos auxílios concedidos pelos Estados-Membros a empresas do setor da pesca e aquicultura.
	2. Todavia, os artigos 107.º, 108.º e 109.º do TFUE não são aplicáveis aos pagamentos efetuados pelos Estados-Membros em aplicação e nos termos do presente regulamento que se inscrevam no âmbito de aplicação do artigo 42.º do TFUE.
	3. As disposições nacionais que prevejam um financiamento público que vá para além do disposto no presente regulamento relativamente aos pagamentos referidos no n.º 2, devem ser tratadas como um todo com base no n.º 1.
	4. Para os produtos da pesca e da aquicultura enumerados no Anexo I do TFUE, aos quais se aplicam os artigos 107.º, 108.º e 109.º do mesmo, a Comissão pode autorizar, nos termos do artigo 108.º do TFUE, auxílios ao funcionamento nas regiões ultraperif...
	1. Os pedidos de apoio do FEAMP apresentados pelos operadores não são admissíveis durante um dado período, estabelecido nos termos do n.º 4 do presente artigo, se a autoridade competente tiver determinado que os operadores em questão:
	a) Cometeram uma infração grave, nos termos do artigo 42.º do Regulamento (CE) n.º 1005/2008 do Conselho19F  ou do artigo 90.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 1224/2009;
	b) Estiveram associados à exploração, gestão ou propriedade de navios de pesca incluídos na lista de navios INN da União, nos termos do artigo 40.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 1005/2008, ou de navios que arvoram pavilhão de países identificados co...
	c) Cometeram infrações graves às regras da PCP identificadas como tais noutra legislação adotada pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho; ou
	d) Cometeram uma das infrações descritas nos artigos 3.º e 4.º da Diretiva 2008/99/CE do Parlamento Europeu e do Conselho20F , no caso de pedidos de apoio ao abrigo do Título V, Capítulo II, do presente regulamento.
	2. O beneficiário, depois de apresentar o pedido, deve continuar a cumprir as condições referidas no n.º 1, alíneas a) a d), durante todo o período de execução da operação e durante um período de cinco anos após a realização do pagamento final a esse ...
	3. Um pedido apresentado por um operador é inadmissível durante um período determinado, fixado nos termos do n.º 4 do presente artigo, caso tenha sido determinado pela autoridade competente que esse operador cometeu uma fraude, na aceção do artigo 1.º...
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126.º no que diz respeito:
	a) À determinação do período referido nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo, que deve ser proporcionado em relação à natureza, à gravidade, à duração e à reiteração da infração, infração grave ou fraude, e deve ter a duração mínima de um ano;
	b) Às datas de início ou de fim do período referido no n.ºs 1 e 3 do presente artigo.
	5. Os Estados-Membros exigem que os operadores que apresentem um pedido no âmbito do FEAMP entreguem à autoridade de gestão uma declaração assinada confirmando que respeitam os critérios enumerados no n.º 1 do presente artigo e que não cometeram qua...
	Para efeitos do primeiro parágrafo, os Estados-Membros disponibilizam, a pedido de outro Estados-Membro, as informações contidas no registo nacional de infrações referido no artigo 93.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009.
	1. O orçamento da União afetado ao FEAMP no âmbito do Título V do presente regulamento é executado no quadro da gestão partilhada, nos termos do artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013.
	2. O orçamento da União afetado ao FEAMP no âmbito do Título VI do presente regulamento é executado diretamente pela Comissão, nos termos do artigo 58.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho22F .
	3. A anulação da totalidade ou de parte de uma autorização orçamental no quadro da gestão direta pela Comissão deve cumprir o disposto no Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 e, se for caso disso, no artigo 123.º do presente regulamento.
	4. O princípio da boa gestão financeira é aplicado nos termos dos artigos 30.º e 53.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012.
	1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, no quadro da gestão partilhada elevam-se a 5 749 331 600 EUR, a preços correntes, em conformidade com a repartição anual indicada no Anexo II.
	2. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 4 340 800 000 EUR são atribuídos ao desenvolvimento sustentável das pescas, da aquicultura e das zonas de pesca, a medidas de comercialização e de transformação e à assistência técnica por iniciativa dos...
	3. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 580 000 000 EUR são atribuídos às medidas de controlo e execução previstas no artigo 76.º.
	4. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 520 000 000 EUR são atribuídos às medidas de recolha de dados previstas no artigo 77.º.
	5. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 192 500 000 EUR são atribuídos a título de compensação para as regiões ultraperiféricas ao abrigo do Título V, Capítulo V. Essa compensação não pode exceder, por ano:
	a) 6 450 000 EUR para os Açores e a Madeira;
	b) 8 700 000 EUR para as ilhas Canárias;
	c) 12 350 000 EUR para as regiões ultraperiféricas francesas referidas no artigo 349.º do TFUE.
	6. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 44 976 000 EUR são atribuídos à ajuda ao armazenamento prevista no artigo 67.º.
	7. Dos recursos orçamentais referidos no n.º 1, 71 055 600 EUR são atribuídos às medidas relativas à PMI referidas no Título V, Capítulo VIII.
	8. Os Estados-Membros podem utilizar de forma interpermutável os recursos disponíveis ao abrigo do n.º 3 e do n.º 4.
	1. Os recursos disponíveis para autorização pelo FEAMP, para o período de 2014 a 2020, relativos a medidas em gestão direta previstas no Título VI, Capítulos I a III, elevam-se a 647 275 400 EUR a preços correntes.
	2. Para efeitos do Título VI, Capítulos I e II, a distribuição indicativa dos fundos entre os objetivos previstos nos artigos 82.º e 85.º é estabelecida no Anexo III.
	3. Em cada um dos casos, a Comissão não pode afastar-se das percentagens indicativas referidas no n.º 2 em mais de 5 % do valor do enquadramento financeiro.
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados nos termos do artigo 126.º para ajustar as percentagens estabelecidas no Anexo III.
	1. Os recursos disponíveis para autorização por Estado-Membro, para o período de 2014 a 2020, referidos no artigo 13.º, n.ºs 2 a 7, e indicados no quadro do Anexo II, são determinados com base nos seguintes critérios objetivos:
	a) No que se refere ao Título V, com exceção dos artigos 76.º e 77.º:
	i) o nível de emprego nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de água doce, incluindo o emprego na transformação conexa,
	ii) o nível de produção nos setores da pesca e da aquicultura marinha e de água doce, incluindo a transformação conexa, e
	iii) a parte representada pela frota da pequena pesca costeira no total da frota de pesca;

	b) No que se refere aos artigos 76.º e 77.º:
	i) a extensão das tarefas de controlo do Estado-Membro em causa, tendo em conta a dimensão da frota de pesca nacional e a dimensão da zona marinha a controlar, o volume de desembarques e o valor das importações provenientes de países terceiros,
	ii) os recursos disponíveis em matéria de controlo comparativamente à extensão das tarefas de controlo do Estado-Membro, sendo os meios disponíveis determinados tendo em conta o número de controlos efetuados no mar e o número de inspeções dos desemb...
	iii) a extensão das tarefas de recolha de dados do Estado-Membro em causa, tendo em conta a dimensão da frota de pesca nacional, o volume de desembarques e a quantidade da produção aquícola, a quantidade de atividades de monitorização científica no m...
	iv) os recursos disponíveis em matéria de recolha de dados comparativamente à extensão das tarefas de recolha de dados do Estado-Membro, sendo os meios disponíveis determinados tendo em conta os recursos humanos e os meios técnicos necessários para e...

	c) No que se refere a todas as medidas, as atribuições históricas de fundos nos termos do Regulamento (CE) n.º 1198/2006 e a utilização histórica nos termos do Regulamento (CE) n.º 861/2006.
	2. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a repartição anual dos recursos globais por Estado-Membro.
	1. Cada Estado-Membro estabelece um programa operacional único a fim de dar execução às prioridades da União previstas no artigo 6.º a cofinanciar pelo FEAMP.
	2. O Estado-Membro elabora o programa operacional em estreita cooperação com os parceiros referidos no artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013.
	3. No que respeita à secção do programa operacional referida no artigo 18.º, n.º 1, alínea o), a Comissão adota, até 31 de maio de 2014, atos de execução que estabelecem as prioridades efetivas da União no domínio da política de execução e controlo. E...
	1. Para além dos elementos referidos no artigo 27.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, o programa operacional deve incluir:
	a) Uma análise da situação em termos de pontos fortes e fracos, de oportunidades e de ameaças, e a identificação das necessidades a que deve ser dada resposta na zona geográfica, incluindo, quando pertinente, as bacias marítimas, abrangida pelo programa.
	A análise é estruturada em torno das prioridades pertinentes da União estabelecidas no artigo 6.º do presente regulamento e, se for caso disso, é coerente com o plano estratégico nacional plurianual para a aquicultura referido no artigo 34.º do Regula...

	b) Uma descrição da estratégia na aceção do artigo 27.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, que deve demonstrar que:
	i) são fixados objetivos adequados para cada uma das prioridades da União incluídas no programa, com base nos indicadores comuns referidos no artigo 109.º do presente regulamento,
	ii) a seleção das medidas pertinentes decorre logicamente de cada prioridade da União selecionada no programa, tendo em conta as conclusões da avaliação ex ante e a análise referida na alínea a) do presente número. Relativamente às medidas de cessação...
	iii) os recursos financeiros atribuídos às prioridades da União incluídas no programa são justificáveis e adequados para alcançar os objetivos fixados;

	c) Quando adequado, as necessidades específicas das zonas Natura 2000, tal como estabelecidas na Diretiva 92/43/CEE do Conselho23F , e o contributo do programa para a criação de uma rede coerente de zonas de recuperação de unidades populacionais de pe...
	d) A avaliação das condicionalidades ex ante específicas referidas no artigo 9.º e no Anexo IV do presente regulamento e, quando exigido, das ações referidas no artigo 19.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013;
	e) Uma descrição do quadro de desempenho na aceção do artigo 22.º e do Anexo II do Regulamento (UE) n.º 1303/2013;
	f) Uma lista das medidas selecionadas, organizada por prioridades da União;
	g) Uma lista dos critérios aplicados para a seleção das zonas de pesca e de aquicultura no âmbito do Título V, Capítulo III;
	h) Uma lista dos critérios de seleção das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária no âmbito do Título V, Capítulo III;
	i) Nos Estados-Membros em que mais de 1000 navios possam ser considerados navios de pequena pesca costeira, um plano de ação para o desenvolvimento, a competitividade e a sustentabilidade da pequena pesca costeira;
	j) Os requisitos de avaliação e o plano de avaliação a que se refere o artigo 56.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 e as medidas a tomar para dar resposta às necessidades identificadas;
	k) Um plano de financiamento elaborado tendo em conta o artigo 20.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, e nos termos do ato de execução da Comissão referido no artigo 16.º, n.º 2, do presente regulamento, que deve incluir:
	i) um quadro que estabeleça a contribuição total do FEAMP prevista para cada ano,
	ii) um quadro que estabeleça os recursos do FEAMP e a taxa de cofinanciamento no âmbito das prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º do presente regulamento e à assistência técnica; em derrogação da regra geral prevista no artigo 94.º, n.º 2,...

	l) Informações sobre a complementaridade e a coordenação com os Fundos FEEI e outros instrumentos de financiamento da União e nacionais pertinentes;
	m) As disposições de execução do programa operacional, incluindo:
	i) a identificação das autoridades referidas no artigo 123.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 e, a título informativo, uma descrição sucinta do sistema de gestão e controlo,
	ii) uma descrição clara dos papéis respetivos do GAL-Pesca e da autoridade de gestão ou do organismo designado para o conjunto das tarefas de execução relacionadas com a estratégia de desenvolvimento local de base comunitária,
	iii) uma descrição dos procedimentos de monitorização e avaliação, bem como a composição geral do comité de monitorização referido no artigo 48.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013,
	iv) as disposições previstas para assegurar a publicidade do programa nos termos do artigo 119.º do presente regulamento;

	n) Uma lista dos parceiros referidos no artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 e os resultados das consultas a esses parceiros;
	o) Relativamente ao objetivo de assegurar um cumprimento reforçado através do controlo referido no artigo 6.º, ponto 3, alínea b), e em conformidade com as prioridades efetivas adotadas pela Comissão nos termos do artigo 17.º, n.º 3:
	i) uma lista dos organismos que aplicam o regime de controlo, inspeção e execução e uma descrição sucinta dos recursos humanos e financeiros de que esses organismos dispõem para o controlo, inspeção e execução no domínio das pescas e dos seus principa...
	ii) os objetivos gerais das medidas de controlo que devem ser executadas, utilizando indicadores comuns a estabelecer nos termos do artigo 109.º,
	iii) os objetivos específicos a alcançar de acordo com as prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º uma indicação pormenorizada por tipo de operação, durante toda a duração do período de programação;

	p) Relativamente ao objetivo da recolha de dados para a gestão sustentável das pescas a que se refere o artigo 6.º, ponto 3, alínea a), e em conformidade com o programa plurianual da União referido no artigo 3.º do Regulamento (CE) n.º 199/2008:
	i) uma descrição das atividades de recolha de dados, nos termos do artigo 25.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013,
	ii) uma descrição dos métodos de armazenamento, gestão e utilização dos dados,
	iii) uma descrição da capacidade para realizar uma boa gestão financeira e administrativa dos dados recolhidos.

	A secção do programa operacional referida na alínea p) deve ser complementada nos termos do artigo 21.º do presente regulamento.
	2. O programa operacional inclui os métodos de cálculo dos custos simplificados referidos no artigo 67.º, n.º 1, alíneas b), c) e d), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, dos custos adicionais ou das perdas de rendimentos, nos termos do artigo 96.º do p...
	3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras de apresentação dos elementos descritos nos n.ºs 1 e 2 do presente artigo. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	1. Sob reserva do artigo 29.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que aprovam o programa operacional.
	2. Para o efeito da adoção dos atos de execução referidos no n.º 1 do presente artigo, a Comissão analisa a probabilidade de as medidas referidas no artigo 18.º, n.º 1, alínea b), subalínea ii), eliminarem eficazmente a sobrecapacidade identificada.
	1. A Comissão adota atos de execução que aprovam as alterações dos programas operacionais.
	2. A fim de se adaptar à evolução das necessidades de controlo, a Comissão pode adotar, de dois em dois anos, atos de execução que especifiquem as alterações das prioridades da União no domínio da política de execução e controlo, tal como referido no ...
	3. Os Estados-Membros podem apresentar alterações aos seus programas operacionais, tendo em conta as novas prioridades estabelecidas nos atos de execução referidos no n.º 2 do presente artigo. Em conformidade com o princípio da proporcionalidade, ess...
	1. Para efeitos da aplicação do artigo 18.º, n.º 1, alínea p), do presente regulamento, os Estados-Membros apresentam à Comissão, por via eletrónica, planos de trabalho para a recolha de dados nos termos do artigo 4.º, n.º 4, do Regulamento (CE) n.º ...
	2. A Comissão adota atos de execução que aprovam os planos de trabalho referido no n.º 1 até 31 de dezembro do ano anterior ao ano a partir do qual se aplica o programa nacional em causa.
	1. A Comissão pode adotar atos de execução que estabelecem as regras relativas aos procedimentos, ao formato e aos calendários para:
	a) A aprovação dos programas operacionais;
	b) A apresentação e aprovação de alterações dos programas operacionais, nomeadamente no que respeita à sua entrada em vigor e à frequência de apresentação durante o período de programação;
	c) A apresentação e aprovação de alterações tal como referido no artigo 20.º, n.º 3;
	d) A apresentação dos os planos de trabalho para a recolha de dados.
	Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	2. Os procedimentos e os calendários são simplificados em caso de:
	a) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a transferências de fundos entre prioridades da União, desde que os fundos transferidos não excedam 10 % do montante atribuído à prioridade da União;
	b) Alterações dos programas operacionais que digam respeito à introdução ou supressão de medidas ou de tipos de operações relevantes, e à informação e aos indicadores conexos;
	c) Alterações dos programas operacionais que digam respeito a alterações na descrição de medidas, nomeadamente alterações das condições de elegibilidade;
	d) Alterações referidas no artigo 20.º, n.º 3, bem como em caso de outras alterações da secção do programa operacional referida no artigo 18.º, n.º 1, alínea n).
	3. O n.º 2 não se aplica às medidas referidas nos artigos 33.º e 34.º e no artigo 41.º, n.º 2.
	1. A fim de executar o Título VI, a Comissão adota atos de execução que estabelecem programas de trabalho anuais em conformidade com os objetivos estabelecidos nos capítulos respetivos. No que diz respeito ao Título VI, Capítulos I e II, os referidos ...
	2. Os programas de trabalho anuais incluem:
	a) Uma descrição das atividades a financiar e os objetivos visados por cada atividade, que devem ser conformes com os objetivos estabelecidos nos artigos 82.º e 85.º. Deve conter igualmente uma indicação do montante afetado a cada atividade e um calen...
	b) Relativamente às subvenções e medidas conexas, os critérios essenciais de avaliação, que devem ser estabelecidos de modo a permitir a melhor consecução dos objetivos visados pelo programa operacional, e a taxa máxima de cofinanciamento;
	1. O proprietário de um navio de pesca que tenha beneficiado de apoio ao abrigo do presente capítulo não pode transferir esse navio para fora da União durante pelo menos cinco anos a contar da data do pagamento efetivo desse apoio ao beneficiário. Se ...
	2. Os custos de funcionamento não são elegíveis, salvo disposição em contrário prevista no presente capítulo.
	3. A contribuição financeira total do FEAMP para as medidas referidas nos artigos 33.º e 34.º e para a substituição ou modernização dos motores principais ou auxiliares, referidas no artigo 41.º, não pode exceder o mais elevado dos dois limites seguin...
	a) 6 000 000 EUR; ou
	b) 15 % do apoio financeiro da União atribuído pelo Estado-Membro às prioridades da União fixadas no artigo 6.º, pontos 1, 2 e 5.
	4. A contribuição financeira total do FEAMP para as medidas referidas no artigo 29.º, n.º 4, não pode exceder 5 % do apoio financeiro da União atribuído por Estado-Membro.
	5. O apoio concedido aos proprietários de navios ao abrigo do artigo 33.º é deduzido do apoio concedido aos proprietários de navios para o mesmo navio ao abrigo do artigo 34.º.
	1. A fim de estimular a inovação nas pescas, o FEAMP pode apoiar projetos destinados a desenvolver ou introduzir produtos e equipamentos novos ou substancialmente melhorados, técnicas e processos novos ou melhorados, e sistemas de gestão e de organiza...
	2. As operações financiadas ao abrigo do presente artigo são efetuadas por um organismo científico ou técnico, reconhecido pelo Estado-Membro ou pela União, que valida os seus resultados, ou em colaboração com esse organismo.
	3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operações financiadas ao abrigo do presente artigo a publicidade adequada, nos termos do artigo 119.º.
	1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade dos operadores, e de promover a pesca sustentável, o FEAMP pode apoiar:
	a) Estudos de viabilidade e serviços de aconselhamento que avaliem a exequibilidade de projetos potencialmente elegíveis para apoio ao abrigo do presente capítulo;
	b) A prestação de aconselhamento profissional sobre sustentabilidade ambiental, centrado na limitação e, quando possível, eliminação dos impactos negativos das atividades de pesca nos ecossistemas marinhos, terrestres e de água doce;
	c) A prestação de aconselhamento profissional sobre estratégias empresariais e de comercialização.
	2. Os estudos de viabilidade, os serviços de aconselhamento e o aconselhamento referidos no n.º 1 são fornecidos por organismos científicos, académicos, profissionais ou técnicos, ou por entidades prestadoras de aconselhamento económico, dotados das c...
	3. O apoio referido no n.º 1 é concedido a operadores, organizações de pescadores, incluindo organizações de produtores, ou organismos de direito público.
	4. Caso o apoio referido no n.º 1 não exceda o montante de 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio de um procedimento acelerado.
	1. A fim de acelerar a transferência de conhecimentos entre cientistas e pescadores, o FEAMP pode apoiar:
	a) A criação de redes, acordos de parceria ou associações entre um ou vários organismos científicos independentes e pescadores, ou uma ou várias organizações de pescadores, nos quais podem participar organismos técnicos;
	b) As atividades realizadas no quadro das redes, dos acordos de parceria ou das associações referidos na alínea a).
	2. As atividades referidas no n.º 1, alínea b), podem abranger atividades de recolha e gestão de dados, estudos, projetos-piloto, a divulgação de conhecimentos e de resultados da investigação, seminários e boas práticas.
	3. O apoio referido no n.º 1 pode ser concedido a organismos de direito público, pescadores, organizações de pescadores, GAL-Pesca e organizações não governamentais.
	1. A fim de promover o capital humano, a criação de emprego e o diálogo social, o FEAMP pode apoiar:
	a) A formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, projetos conjuntos, a divulgação de conhecimentos de natureza económica, técnica, regulamentar ou científica e de práticas inovadoras, e a aquisição de novas competências profissionais, em e...
	b) A ligação em rede e o intercâmbio de experiências e das melhores práticas entre as partes interessadas, incluindo organizações que promovam a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, promovam o papel das mulheres nas comunidades piscatór...
	c) O diálogo social aos níveis da União, nacional, regional ou local, em que participem os pescadores, os parceiros sociais e outras partes interessadas pertinentes.
	2. O apoio referido no n.º 1 pode também ser concedido aos cônjuges dos pescadores independentes ou, se e na medida em que forem reconhecidas no direito nacional, às pessoas que com eles vivam em união de facto, nas condições estabelecidas no artigo ...
	3. O apoio referido no n.º 1, alínea a), só pode ser concedido, durante um período máximo de dois anos, para a formação de pessoas com menos de 30 anos de idade, reconhecidas como desempregados pelo Estado-Membro em causa (formandos). Esse apoio pode...
	4. O apoio ao abrigo do n.º 3 é concedido aos pescadores profissionais para cobrir o salário do formando e os encargos conexos, e é calculado nos termos do artigo 67.º, n.º 5, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, tendo em conta a situação económica e os...
	1. O FEAMP pode apoiar investimentos que contribuam para a diversificação do rendimento dos pescadores através do desenvolvimento de atividades complementares, incluindo os investimentos a bordo, o turismo de pesca, a restauração, os serviços ambienta...
	2. O apoio previsto no n.º 1 é concedido aos pescadores que:
	a) Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento de novas atividades;
	b) Possuam competências profissionais adequadas, que podem ser adquiridas através de operações financiadas ao abrigo do artigo 29.º, n.º 1, alínea a).
	3. O apoio previsto no n.º 1 só é concedido se as atividades complementares estiverem relacionadas com as atividades comerciais de pesca de base do pescador.
	4. O montante do apoio concedido ao abrigo do n.º 1 não pode exceder 50 % do orçamento previsto no plano empresarial para cada operação, nem o montante máximo de 75 000 EUR por beneficiário.
	1. O FEAMP pode prestar apoio a jovens pescadores para a criação de empresas.
	2. O apoio ao abrigo do presente artigo só pode ser concedido para a primeira aquisição de um navio de pesca:
	a) Cujo comprimento de fora a fora seja inferior a 24 metros;
	b) Que esteja equipado para a pesca no mar;
	c) Que tenha entre 5 e 30 anos; e
	d) Que pertença a um segmento da frota em relação ao qual o relatório sobre a capacidade de pesca referido no artigo 22.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 tenha demonstrado a existência de um equilíbrio com as possibilidades de pesca disponív...
	3. Para efeitos do presente artigo, entende-se por "jovem pescador" uma pessoa singular que procure adquirir pela primeira vez um navio de pesca e que, no momento da apresentação do pedido, tenha menos de 40 anos de idade e tenha trabalhado pelo meno...
	4. O apoio ao abrigo do presente artigo não pode exceder 25 % do custo de aquisição do navio de pesca e não pode, em caso algum, ser superior a 75 000 EUR por jovem pescador.
	1. A fim de melhorar a higiene, a saúde, a segurança e as condições de trabalho dos pescadores, o FEAMP pode apoiar investimentos a bordo ou em equipamentos individuais desde que ultrapassem as exigências previstas pelo direito da União ou pelo direit...
	2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a pescadores ou a proprietários de navios de pesca.
	3. Se a operação consistir num investimento a bordo, não pode ser concedido apoio mais do que uma vez para o mesmo tipo de investimento durante o período de programação para o mesmo navio de pesca. Se a operação consistir num investimento em equipamen...
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.º, a fim de identificar os tipos de operações elegíveis ao abrigo do n.º 1 do presente artigo.
	1. O FEAMP pode apoiar medidas destinadas à cessação temporária das atividades de pesca nos seguintes casos:
	a) Aplicação de medidas da Comissão ou de medidas de emergência dos Estados-Membros referidas, respetivamente, nos artigos 12.º e 13.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, ou de medidas de conservação referidas no artigo 7.º desse regulamento, incluind...
	b) Não renovação de acordos de parceria de pescas sustentáveis ou de protocolos aos mesmos;
	c) Se a cessação temporária estiver prevista num plano de gestão adotado em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1967/2006 do Conselho25F  ou num plano plurianual adotado ao abrigo dos artigos 9.º e 10.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, caso, seg...
	2. O apoio referido no n.º 1 pode ser concedido durante um prazo máximo de seis meses por navio no período compreendido entre 2014 e 2020.
	3. O apoio referido no n.º 1 só é concedido a:
	a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; ou
	b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 120 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação temporária.
	4. Todas as atividades de pesca exercidas pelo navio de pesca ou pelos pescadores em causa são efetivamente suspensas. A autoridade competente assegura-se de que o navio de pesca em questão interrompeu todas as atividades de pesca durante o período a...
	1. O FEAMP só pode apoiar medidas destinadas à cessação definitiva das atividades de pesca caso essa cessação seja obtida através do desmantelamento dos navios de pesca, e desde que:
	a) Esse desmantelamento esteja incluído no programa operacional referido no artigo 18.º; e
	b) A cessação definitiva esteja prevista como um instrumento de um plano de ação referido no artigo 22.º, n.º 4, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, o qual indique que o segmento da frota não está em equilíbrio efetivo com as possibilidades de pesca di...
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1 é concedido a:
	a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no mar durante, pelo menos, 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio; ou
	b) Pescadores que tenham trabalhado no mar durante pelo menos 90 dias por ano nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio a bordo de um navio de pesca da União abrangido pela cessação definitiva.
	3. Os pescadores em causa cessam efetivamente todas as atividades de pesca. Os beneficiários devem fornecer à autoridade competente a prova da cessação efetiva das atividades de pesca. A compensação é reembolsada pro rata temporis sempre que o pescado...
	4. O apoio ao abrigo do presente artigo pode ser concedido até 31 de dezembro de 2017.
	5. O apoio ao abrigo do presente artigo só pode ser pago depois de a capacidade equivalente ter sido definitivamente retirada do registo da frota de pesca da União e de as licenças e autorizações de pesca terem sido também definitivamente retiradas. O...
	6. Em derrogação do n.º 1, pode ser concedido apoio à cessação definitiva das atividades de pesca sem desmantelamento desde que os navios sejam reconvertidos para atividades que não sejam de pesca comercial.
	Além disso, a fim de preservar o património marítimo, pode ser concedido apoio à cessação definitiva das atividades de pesca sem desmantelamento de navios de madeira tradicionais desde que estes mantenham uma função patrimonial em terra.
	1. O FEAMP pode contribuir para fundos mutualistas que paguem compensações financeiras a pescadores por perdas económicas causadas por fenómenos climáticos adversos ou por incidentes ambientais, ou para os custos de salvamento de pescadores ou de navi...
	2. Para efeitos do n.º 1, entende-se por "fundo mutualista" um regime acreditado pelo Estado-Membro, de acordo com o direito nacional, que permite que os pescadores filiados se autossegurem, e que efetua pagamentos compensatórios aos pescadores fili...
	3. Os Estados-Membros asseguram que a combinação do apoio concedido ao abrigo do presente artigo com outros instrumentos de apoio da União ou nacionais, ou com regimes de seguro privados, não dê origem a sobrecompensações.
	4. Para ser elegível para o apoio ao abrigo do presente artigo, o fundo mutualista em questão deve:
	a) Ser acreditado pela autoridade competente do Estado-Membro de acordo com a legislação nacional;
	b) Ter uma política transparente em relação aos pagamentos que lhe são destinados e aos levantamentos a partir do fundo; e
	c) Dispor de regras claras de atribuição de responsabilidade por eventuais dívidas contraídas.
	5. Os Estados-Membros definem as regras que regem a criação e gestão dos fundos mutualistas, em especial no que se refere à concessão de pagamentos compensatórios e à elegibilidade dos pescadores para esses pagamentos em caso de ocorrência de fenómen...
	6. A ocorrência dos fenómenos climáticos adversos, dos incidentes ambientais ou dos acidentes no mar referidos no n.º 1 tem de ser formalmente reconhecida como tal pela autoridade competente do Estado-Membro em causa.
	7. As contribuições referidas no n.º 1 só podem incidir nos montantes pagos pelo fundo mutualista a título de compensação financeira aos pescadores. Os custos administrativos destinados à criação dos fundos mutualistas não são elegíveis para apoio. Os...
	8. As contribuições referidas no n.º 1 só podem ser concedidas para cobrir perdas causadas por fenómenos climáticos adversos, por incidentes ambientais ou por acidentes no mar que se elevem a mais de 30 % do volume anual de negócios da empresa em cau...
	9. Não são permitidas contribuições do FEAMP para o capital social inicial.
	10. Caso os Estados-Membros decidam limitar os custos que são elegíveis para apoio mediante a aplicação de limites máximos por fundo mutualista, devem fornecer pormenores e justificações nos seus programas operacionais sobre esses limites máximos.
	1. A fim de adaptar as atividades de pesca às possibilidades de pesca, o FEAMP pode apoiar a conceção, o desenvolvimento, a monitorização, a avaliação e a gestão dos sistemas de atribuição de possibilidades de pesca.
	2. O apoio ao abrigo do presente artigo é concedido a autoridades públicas, pessoas singulares ou coletivas ou organizações de pescadores, reconhecidas pelo Estado-Membro, incluindo organizações de produtores reconhecidas que participem na gestão col...
	1. A fim de assegurar uma conceção e execução eficientes das medidas de conservação ao abrigo dos artigos 7.º, 8.º e 11.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, e a cooperação regional ao abrigo do artigo 18.º desse regulamento, o FEAMP pode apoiar:
	a) A conceção, o desenvolvimento e a monitorização dos meios técnicos e administrativos necessários para o desenvolvimento e a execução de medidas de conservação e para a regionalização;
	b) A participação das partes interessadas e a cooperação entre os Estados-Membros na conceção e execução de medidas de conservação e na regionalização.
	2. O FEAMP só pode apoiar o repovoamento direto ao abrigo do n.º 1 quando esse repovoamento for previsto como uma medida de conservação num ato jurídico da União.
	1. A fim de reduzir o impacto da pesca no meio marinho, de fomentar a eliminação gradual das devoluções e de facilitar a transição para uma exploração sustentável dos recursos biológicos marinhos vivos nos termos do artigo 2.º, n.º 2, do Regulamento (...
	a) Em equipamentos que melhorem a seletividade das artes de pesca em termos de tamanho e de espécies;
	b) A bordo ou em equipamentos que eliminem as devoluções evitando e reduzindo as capturas indesejadas de unidades populacionais comerciais, ou que lidem com as capturas indesejadas a desembarcar nos termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2...
	c) Em equipamentos que limitem e, quando possível, eliminem os impactos físicos e biológicos da pesca no ecossistema ou no fundo do mar;
	d) Em equipamentos que protejam as artes de pesca e as capturas contra os mamíferos e aves protegidos pela Diretiva 92/43/CEE do Conselho26F  e pela Diretiva 2009/147/CE do Parlamento Europeu e do Conselho27F , desde que tal não comprometa a seletivid...
	2. Em derrogação do artigo 11.º, alínea a), nas regiões ultraperiféricas, o apoio referido no n.º 1 pode ser concedido a dispositivos de concentração de peixe ancorados, desde que esses dispositivos contribuam para uma pesca sustentável e seletiva.
	3. Não pode ser concedido apoio mais do que uma vez durante o período de programação para o mesmo tipo de equipamento no mesmo navio de pesca da União.
	4. O apoio só pode ser concedido se puder ser demonstrado que a arte de pesca ou outro equipamento a que se refere o n.º 1 permite uma melhor seleção por tamanho ou tem menor impacto no ecossistema e nas espécies não-alvo do que as artes de pesca nor...
	5. É concedido apoio a:
	a) Proprietários de navios de pesca da União registados como navios ativos e que tenham exercido atividades de pesca no mar durante, pelo menos, 60 dias nos dois anos civis anteriores à data de apresentação do pedido de apoio;
	b) Pescadores proprietários da arte de pesca a substituir e que tenham trabalhado a bordo de um navio de pesca da União durante, pelo menos, 60 dias nos dois anos civis anteriores ao ano da data de apresentação do pedido de apoio;
	c) Organizações de pescadores reconhecidas pelo Estado-Membro.
	1. A fim de contribuir para a eliminação gradual das devoluções e das capturas acessórias e de facilitar a transição para uma exploração dos recursos biológicos marinhos vivos nos termos do artigo 2.º, n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, e de re...
	2. As operações financiadas ao abrigo do presente artigo são efetuadas por um organismo científico ou técnico, reconhecido pelo Estado-Membro, que valida os seus resultados, ou em colaboração com esse organismo.
	3. Os Estados-Membros devem dar aos resultados das operações financiadas ao abrigo do presente artigo a publicidade adequada, nos termos do artigo 119.º.
	4. Os navios de pesca envolvidos em projetos financiados ao abrigo do presente artigo não podem representar mais de 5 % do total dos navios da frota nacional ou mais de 5 % da arqueação bruta da frota nacional, calculados aquando da apresentação do pe...
	5. As operações não qualificadas como pesca para fins científicos nos termos do artigo 33.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009, consistentes na testagem de novas artes ou técnicas de pesca, são efetuadas nos limites das possibilidades de pesca atribuí...
	6. A receita líquida gerada pela participação do navio de pesca na operação é deduzida das despesas elegíveis da operação nos termos do artigo 65.º, n.º 8, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013.
	7. Para os efeitos do n.º 6, entende-se por "receita líquida" os rendimentos dos pescadores provenientes da primeira venda de peixe ou de marisco capturado durante a introdução e testagem de novos conhecimentos técnicos ou organizativos, depois de de...
	1. A fim de proteger e restaurar a biodiversidade e os ecossistemas marinhos no quadro de atividades de pesca sustentáveis, e com a participação, quando pertinente, dos pescadores, o FEAMP pode apoiar as seguintes operações:
	a) Recolha, pelos pescadores, de detritos do mar, nomeadamente remoção de artes de pesca perdidas e de lixo marinho;
	b) Construção, instalação ou modernização de dispositivos fixos ou móveis destinados a proteger e revitalizar a fauna e a flora marinhas, incluindo a sua preparação científica e avaliação;
	c) Contribuição para uma melhor gestão ou conservação dos recursos biológicos marinhos;
	d) Preparação, nomeadamente através de estudos, conceção, monitorização e atualização da proteção, e planos de gestão de atividades relacionadas com a pesca ligadas aos sítios NATURA 2000, às áreas de proteção espacial referidas na Diretiva 2008/56/CE...
	e) Gestão, restauração e monitorização de sítios NATURA 2000, nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE, de acordo com os quadros de ação prioritária estabelecidos nos termos da Diretiva 92/43/CEE;
	f) Gestão, restauração e monitorização de áreas marinhas protegidas a fim de dar execução às medidas de proteção espacial previstas no artigo 13.º, n.º 4, da Diretiva 2008/56/CE;
	g) Reforço da sensibilização ambiental, em associação com os pescadores, em relação à proteção e à restauração da biodiversidade marinha;
	h) Regimes de compensação por danos causados às capturas por mamíferos e aves protegidos pelas Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;
	i) Participação noutras ações destinadas a preservar e revitalizar a biodiversidade e os serviços ecossistémicos, como a restauração de habitats marinhos e costeiros específicos, em prol de unidades populacionais de peixes sustentáveis, incluindo a su...
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea h), está sujeito ao reconhecimento formal desses regimes pelas autoridades competentes dos Estados-Membros. Os Estados-Membros asseguram também que a combinação de regimes de compensação da União, nacionais e p...
	3. As operações referidas no presente artigo podem ser executadas por organismos científicos ou técnicos de direito público, pelos conselhos consultivos, pelos pescadores ou por organizações de pescadores reconhecidas pelo Estado-Membro, ou por organ...
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.º, a fim de especificar os custos elegíveis para apoio ao abrigo do n.º 1 do presente artigo.
	1. A fim de atenuar os efeitos das alterações climáticas e de melhorar a eficiência energética dos navios de pesca, o FEAMP pode apoiar:
	a) Investimentos em equipamento ou a bordo com vista a reduzir a emissão de poluentes ou de gases com efeito de estufa e aumentar a eficiência energética dos navios de pesca. Os investimentos em artes de pesca também são elegíveis desde que não compro...
	b) Auditorias e programas de eficiência energética;
	c) Estudos destinados a avaliar o contributo de sistemas de propulsão e de desenhos do casco alternativos para a eficiência energética dos navios de pesca.
	2. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares só pode ser concedido a navios:
	a) De comprimento de fora a fora até 12 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do motor modernizado não seja superior à do motor atual;
	b) De comprimento de fora a fora entre 12 e 18 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do motor modernizado seja inferior em pelo menos 20% à do motor atual;
	c) De comprimento de fora a fora entre 18 e 24 metros, desde que a potência expressa em kW do novo motor ou do motor modernizado seja inferior em pelo menos 30% à do motor atual.
	3. O apoio à substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares ao abrigo do n.º 2 só pode ser concedido a navios pertencentes a um segmento da frota em relação ao qual o relatório sobre a capacidade de pesca referido no artigo 22.º, n.º...
	4. O apoio ao abrigo do n.º 2 do presente artigo só pode ser concedido para a substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares que tenham sido oficialmente certificados nos termos do artigo 40.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 1224/20...
	5. No caso dos navios de pesca cuja potência do motor não esteja sujeita a certificação, o apoio ao abrigo dos n.ºs 1 e 2 do presente artigo só pode ser concedido para a substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares em relação aos q...
	6. A redução da potência do motor referida no n.º 2, alíneas b) e c), pode ser obtida por um grupo de navios para cada categoria de navios referida nessas alíneas.
	7. Sem prejuízo do artigo 25.º, n.º 3, o apoio do FEAMP ao abrigo do n.º 2 do presente artigo não pode exceder o mais elevado dos dois limites seguintes:
	a) 1 500 000 EUR; ou
	b) 3 % do apoio financeiro da União atribuído pelo Estado-Membro às prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º, pontos 1, 2 e 5.
	8. As candidaturas apresentadas por operadores do setor da pequena pesca costeira são tratadas como prioritárias até 60 % do apoio total atribuído para a substituição ou modernização de motores principais ou auxiliares referida no n.º 2 durante todo o...
	9. O apoio ao abrigo dos n.ºs 1 e 2 só pode ser concedido a proprietários de navios de pesca e não pode ser concedido mais do que uma vez para o mesmo tipo de investimento durante o período de programação para o mesmo navio de pesca.
	10. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.º, que especifiquem os custos que são elegíveis para apoio ao abrigo do n.º 1, alínea a), do presente artigo.
	1. A fim de melhorar o valor acrescentado ou a qualidade do peixe capturado, o FEAMP pode apoiar:
	a) Investimentos que acrescentem valor aos produtos da pesca, permitindo, nomeadamente, aos pescadores proceder à transformação, comercialização e venda direta das suas próprias capturas;
	b) Investimentos inovadores a bordo que melhorem a qualidade dos produtos da pesca.
	2. O apoio referido no n.º 1, alínea b), está condicionado à utilização de artes de pesca seletivas de modo a minimizar as capturas indesejadas e só pode ser concedido a proprietários de navios de pesca da União que tenham exercido atividades de pesca...
	1. A fim de aumentar a qualidade, o controlo e a rastreabilidade dos produtos desembarcados, de aumentar a eficiência energética, de contribuir para a proteção do ambiente e de melhorar as condições de segurança e de trabalho, o FEAMP pode apoiar inve...
	2. A fim de facilitar o cumprimento da obrigação de desembarcar todas as capturas nos termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 e do artigo 8.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 1379/2013, e para acrescentar valor a componentes ...
	3. A fim de melhorar a segurança dos pescadores, o FEAMP pode apoiar investimentos destinados à construção ou modernização de abrigos.
	4. O apoio não pode abranger a construção de novos portos, novos locais de desembarque nem novas lotas.
	1. A fim de reduzir o impacto da pesca interior no ambiente, aumentar a eficiência energética, aumentar o valor ou a qualidade do pescado desembarcado ou melhorar a saúde, a segurança, as condições de trabalho, o capital humano e a formação, o FEAMP p...
	a) Na promoção do capital humano, da criação de emprego e do diálogo social nos termos do artigo 29.º, nas condições estabelecidas nesse artigo;
	b) A bordo ou em equipamentos individuais nos termos do artigo 32.º, nas condições estabelecidas nesse artigo;
	c) Em equipamentos e tipos de operações nos termos do artigo 38.º e do artigo 39.º, nas condições estabelecidas nesses artigos;
	d) Na melhoria da eficiência energética e na atenuação das alterações climáticas referidas no artigo 41.º, nas condições estabelecidas nesse artigo;
	e) Na melhoria do valor ou da qualidade do peixe capturado nos termos do artigo 42.º, nas condições estabelecidas nesse artigo;
	f) Em portos de pesca, abrigos e locais de desembarque nos termos do artigo 43.º, nas condições estabelecidas nesse artigo.
	2. O FEAMP pode fornecer apoio a investimentos relacionados com a criação de empresas para jovens pescadores nos termos do artigo 31.º, nas condições estabelecidas nesse artigo, exceto para o requisito referido no n.º 2, alínea b), desse artigo.
	3. O FEAMP pode fornecer apoio ao desenvolvimento e à facilitação de inovações nos termos do artigo 26.º, aos serviços de aconselhamento nos termos do artigo 27.º e às parcerias entre cientistas e pescadores nos termos do artigo 28.º.
	4. A fim de promover a diversificação das atividades dos pescadores da pesca interior, o FEAMP pode apoiar a diversificação das atividades da pesca interior para atividades complementares, nas condições estabelecidas no artigo 30.º.
	5. Para efeitos do n.º 1:
	a) As referências feitas nos artigos 30.º, 32.º, 38.º, 39.º, 41.º e 42.º a navios de pesca devem entender-se como sendo referências a navios que operam exclusivamente em águas interiores;
	b) As referências feitas no artigo 38.º ao meio marinho devem entender-se como sendo referências ao meio em que o navio de pesca interior opera.
	6. A fim de proteger e desenvolver a fauna e a flora aquáticas, o FEAMP pode apoiar:
	a) A gestão, restauração e monitorização de sítios NATURA 2000 que sejam afetados por atividades de pesca, e a recuperação de águas interiores nos termos da Diretiva 2000/60/CE do Parlamento Europeu e do Conselho29F , incluindo zonas de reprodução e r...
	b) A construção, modernização ou instalação de dispositivos fixos ou móveis destinados a proteger e revitalizar a fauna e a flora aquáticas, incluindo a sua preparação científica, monitorização e avaliação.
	7. Os Estados-Membros asseguram que os navios que beneficiam de apoio ao abrigo do presente artigo continuem a operar exclusivamente em águas interiores.
	1. O apoio previsto no presente capítulo é limitado às empresas aquícolas, salvo disposição em contrário do presente regulamento.
	2. Para efeitos do presente artigo, os empresários que ingressem no setor devem apresentar um plano empresarial e, sempre que o custo dos investimentos seja superior a 50 000 EUR, um estudo de viabilidade, incluindo uma avaliação do impacto ambiental ...
	3. Sempre que as operações consistam em investimentos em equipamentos ou infraestruturas destinados a garantir o cumprimento de exigências futuras do direito da União relacionadas com o ambiente, a saúde humana ou animal, a higiene ou o bem-estar dos...
	4. Não é concedido apoio à cultura de organismos geneticamente modificados.
	5. Não é concedido apoio a operações aquícolas em áreas marinhas protegidas se a autoridade competente do Estado-Membro tiver determinado, com base numa avaliação de impacto ambiental, que a operação teria um impacto ambiental negativo importante que...
	1. A fim de estimular a inovação na aquicultura, o FEAMP pode apoiar operações destinadas a:
	a) Desenvolver conhecimentos técnicos, científicos ou organizacionais em explorações aquícolas, que, em particular, reduzam o impacto no ambiente, reduzam a dependência de farinha e óleo de peixe, promovam uma utilização sustentável dos recursos na aq...
	b) Criar ou introduzir no mercado novas espécies aquícolas com um bom potencial de mercado, produtos novos ou substancialmente melhorados, processos novos ou melhorados e sistemas de gestão e organização novos ou melhorados;
	c) Explorar a viabilidade técnica ou económica de produtos ou processos inovadores.
	2. As operações ao abrigo do presente artigo são efetuadas por organismos científicos ou técnicos, públicos ou privados, reconhecidos pelo Estado-Membro, que validam os seus resultados, ou em colaboração com esses organismos.
	3. Os Estados-Membros devem dar a publicidade adequada aos resultados das operações que beneficiem de apoio, nos termos do artigo 119.º.
	1. O FEAMP pode apoiar:
	a) Investimentos produtivos na aquicultura;
	b) A diversificação da produção aquícola e das espécies cultivadas;
	c) A modernização das unidades aquícolas, incluindo a melhoria das condições de trabalho e de segurança dos trabalhadores aquícolas;
	d) A melhoria e a modernização relacionadas com a saúde e o bem-estar dos animais, incluindo a aquisição de equipamentos destinados a proteger as explorações contra os predadores selvagens;
	e) Investimentos para reduzir o impacto negativo ou para reforçar os efeitos positivos no ambiente e para aumentar a eficiência em termos de recursos;
	f) Investimentos no reforço da qualidade dos produtos aquícolas ou que lhes acrescentem valor;
	g) A restauração de lagos naturais ou artificiais utilizados para a aquicultura, através da remoção do limo, ou investimentos destinados a impedir o depósito do limo;
	h) A diversificação do rendimento das empresas aquícolas através do desenvolvimento de atividades complementares;
	i) Investimentos para reduzir substancialmente o impacto das empresas aquícolas na utilização e na qualidade da água, especialmente reduzindo a quantidade de água, de produtos químicos, de antibióticos e de outros medicamentos utilizados, ou melhoran...
	j) A promoção de sistemas aquícolas fechados em que os produtos aquícolas sejam explorados em sistemas de recirculação fechados, minimizando assim a utilização de água;
	k) Investimentos que aumentem a eficiência energética e a promoção da conversão das empresas aquícolas para fontes de energia renovável.
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea h), só pode ser concedido a empresas aquícolas se as atividades complementares estiverem relacionadas com as atividades comerciais aquícolas de base, incluindo o turismo de pesca, os serviços ambientais ligados à ...
	3. O apoio ao abrigo do n.º 1 pode ser concedido para o aumento da produção e/ou a modernização das empresas aquícolas existentes, ou para a construção de novas empresas, desde que o desenvolvimento seja coerente com o plano estratégico nacional pluri...
	1. A fim de melhorar o desempenho global e a competitividade das explorações aquícolas, e de reduzir o impacto ambiental negativo das suas operações, o FEAMP pode apoiar:
	a) A criação de serviços de gestão, de substituição e de aconselhamento para as explorações aquícolas;
	b) A aquisição de serviços de aconselhamento às explorações de caráter técnico, científico, jurídico, ambiental ou económico.
	2. Os serviços de aconselhamento referidos no n.º 1, alínea b), abrangem:
	a) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação ambiental nacional e da União, bem como as exigências em matéria de ordenamento do espaço marítimo;
	b) A avaliação de impacto ambiental referida na Diretiva 2001/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho30F  e na Diretiva 92/43/CEE;
	c) As necessidades de gestão que permitam às empresas de aquicultura cumprir a legislação nacional e da União relativa à saúde e ao bem-estar dos animais aquáticos ou à saúde pública;
	d) As normas de saúde e de segurança baseadas na legislação da União e nas legislações nacionais;
	e) As estratégias de comercialização e empresariais.
	3. Os serviços de aconselhamento referidos no n.º 1, alínea b), são prestados por organismos científicos ou técnicos, bem como por entidades de aconselhamento jurídico ou económico, dotados das competências necessárias e reconhecidos pelo Estado-Membro.
	4. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea a), só pode ser concedido a organismos de direito público ou outras entidades selecionados pelo Estado-Membro para criar os serviços de aconselhamento às explorações. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea b), só pod...
	5. Caso o apoio não exceda 4 000 EUR, o beneficiário pode ser selecionado por meio de um procedimento acelerado.
	6. Os beneficiários não podem receber apoio mais de uma vez por ano para cada categoria de serviços de aconselhamento referidos no n.º 2.
	1. A fim de promover o capital humano e a ligação em rede na aquicultura, o FEAMP pode apoiar:
	a) A formação profissional, a aprendizagem ao longo da vida, a divulgação de conhecimentos científicos e técnicos e de práticas inovadoras, a aquisição de novas competências profissionais na aquicultura e relacionadas com a redução do impacto ambienta...
	b) A melhoria das condições de trabalho e o fomento da segurança no trabalho;
	c) A ligação em rede e o intercâmbio de experiências e boas práticas entre empresas aquícolas ou organizações profissionais e outras partes interessadas, incluindo organismos científicos e técnicos ou organizações que promovem a igualdade de oportunid...
	2. O apoio referido no n.º 1, alínea a), não é concedido a empresas aquícolas de grande dimensão, a não ser que participem na partilha de conhecimentos com PME.
	3. Em derrogação do artigo 46.º, é também concedido apoio ao abrigo do presente artigo a organizações públicas ou semipúblicas e a outras organizações reconhecidas pelos Estados-Membros.
	4. O apoio ao abrigo do presente artigo também é concedido aos cônjuges dos aquicultores independentes ou, se e na medida em que forem reconhecidas pela legislação nacional, às pessoas que com eles vivam em união de facto, nas condições estabelecidas ...
	1. A fim de contribuir para o desenvolvimento dos sítios e das infraestruturas aquícolas, e de reduzir o impacto ambiental negativo das suas operações, o FEAMP pode apoiar:
	a) A identificação e a cartografia das zonas mais adequadas ao desenvolvimento da aquicultura, tendo em conta, se adequado, os processos de ordenamento do espaço, e a identificação e a cartografia das zonas onde a aquicultura deverá ser excluída a fim...
	b) A melhoria e o desenvolvimento das instalações e das infraestruturas de apoio necessárias para aumentar o potencial dos sítios aquícolas e para reduzir o impacto negativo da aquicultura no ambiente, incluindo os investimentos no emparcelamento, no ...
	c) As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes ao abrigo do artigo 9.º, n.º 1, da Diretiva 2009/147/CE ou do artigo 16.º, n.º 1, da Diretiva 92/43/CEE com o fim de evitar danos importantes para a aquicultura;
	d) As medidas adotadas e executadas pelas autoridades competentes na sequência da deteção de um aumento da mortalidade ou de doenças previstas no artigo 10.º da Diretiva 2006/88/CE do Conselho31F . Tais medidas podem abranger a adoção de planos de açã...
	2. Só podem beneficiar do apoio previsto no presente artigo os organismos de direito público ou os organismos privados aos quais o Estado-Membro tenha confiado as tarefas referidas no n.º 1.
	1. A fim de dinamizar o espírito empresarial na aquicultura, o FEAMP pode apoiar a criação de empresas aquícolas sustentáveis por novos aquicultores.
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1 é concedido aos aquicultores que ingressem no setor, desde que:
	a) Possuam qualificações e competências profissionais adequadas;
	b) Criem pela primeira vez uma micro ou pequena empresa aquícola na qualidade de gestores dessa empresa; e
	c) Apresentem um plano empresarial para o desenvolvimento das suas atividades aquícolas.
	3. A fim de adquirir as competências profissionais adequadas, os aquicultores que ingressam no setor podem beneficiar de apoio ao abrigo do artigo 50.º, n.º 1, alínea a).
	1. A fim de promover o desenvolvimento de uma aquicultura biológica ou eficiente em termos energéticos, o FEAMP pode apoiar:
	a) A conversão dos métodos de produção aquícola convencionais para a aquicultura biológica, na aceção do Regulamento (CE) n.º 834/2007 do Conselho32F  e nos termos do Regulamento (CE) n.º 710/2009 da Comissão33F ;
	b) A participação nos sistemas de ecogestão e auditoria da União (EMAS) criados pelo Regulamento (CE) n.º 761/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho34F .
	2. O apoio só é concedido a beneficiários que se comprometam a participar no EMAS durante um período mínimo de três anos ou a cumprir as exigências da produção biológica durante um período mínimo de cinco anos.
	3. O apoio consiste numa compensação concedida por um máximo de três anos durante o período de conversão da empresa para o modo de produção biológico ou durante a preparação para participar no EMAS.
	Os Estados-Membros calculam essa compensação com base:
	a) Na perda de rendimentos ou nos custos adicionais suportados durante o período de transição da produção convencional para a produção biológica, no caso das operações elegíveis ao abrigo do n.º 1, alínea a); ou
	b) Nos custos adicionais resultantes da aplicação e da preparação para participar no sistema EMAS, no caso das operações elegíveis ao abrigo do n.º 1, alínea b).
	1. A fim de promover a prestação de serviços ambientais pela aquicultura, o FEAMP pode apoiar:
	a) Os métodos aquícolas compatíveis com necessidades ambientais específicas e sujeitos a requisitos de gestão específicos resultantes da designação de zonas NATURA 2000 nos termos das Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;
	b) A participação, no que se refere aos custos com ela diretamente relacionados, na conservação e reprodução ex situ de animais aquáticos, no âmbito de programas de conservação e restauração da biodiversidade elaborados pelas autoridades públicas, ou ...
	c) As operações aquícolas que incluam a conservação e a melhoria do ambiente e da biodiversidade, assim como a gestão da paisagem e das características tradicionais das zonas aquícolas.
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea a), consiste numa compensação anual pelos custos adicionais suportados e/ou pelas perdas de rendimentos resultantes de requisitos de gestão nas zonas em causa, relacionados com a execução das Diretivas 92/43/CEE o...
	3. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea c), só é concedido a beneficiários que se comprometam a cumprir, durante um período mínimo de cinco anos, exigências aqui-ambientais que vão além da mera aplicação da legislação da União e das legislações naciona...
	4. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea c), consiste numa compensação anual pelos custos adicionais suportados e/ou pela perda de rendimentos.
	5. Os Estados-Membros dão publicidade adequada aos resultados das operações que recebem apoio ao abrigo do presente artigo, nos termos do artigo 119.º.
	1. O FEAMP pode conceder apoio aos moluscicultores a título de compensação pela suspensão temporária, apenas por motivos de saúde pública, da colheita de moluscos cultivados.
	2. O apoio só pode ser concedido se a suspensão da colheita devida à contaminação dos moluscos resultar da proliferação de plâncton produtor de toxinas ou da presença de plâncton que contenha biotoxinas, e desde que:
	a) A contaminação dure mais de quatro meses consecutivos; ou
	b) As perdas sofridas em consequência da suspensão da colheita se cifrem em mais de 25 % do volume anual de negócios da empresa em causa, calculado com base no volume médio de negócios dessa empresa nos três anos civis anteriores ao ano em que a colhe...
	Para os efeitos previstos no primeiro parágrafo, alínea b), os Estados-Membros podem estabelecer regras especiais de cálculo no caso de empresas com menos de três anos de atividade.
	3. A compensação pode ser concedida por um período máximo de 12 meses em todo o período de programação. Em casos devidamente justificados, pode ser concedida uma vez por mais 12 meses, até ao máximo combinado de 24 meses.
	1. A fim de promover a saúde e o bem-estar dos animais em empresas aquícolas, nomeadamente em termos de prevenção e biossegurança, o FEAMP pode apoiar:
	a) Os custos do controlo e erradicação de doenças na aquicultura, nos termos da Decisão 2009/470/CE do Conselho35F , incluindo os custos operacionais necessários para cumprir as obrigações previstas num plano de erradicação;
	b) O estabelecimento de boas práticas gerais e específicas por espécie, ou de códigos de conduta relativos à biossegurança ou às necessidades de saúde e bem-estar animal na aquicultura;
	c) As iniciativas destinadas a reduzir a dependência da aquicultura face aos medicamentos veterinários;
	d) Os estudos veterinários ou farmacêuticos e a divulgação e intercâmbio de informações e de boas práticas sobre doenças veterinárias na aquicultura, a fim de fomentar o uso adequado de medicamentos veterinários;
	e) A criação e o funcionamento de grupos de defesa sanitária no setor aquícola reconhecidos pelos Estados-Membros;
	f) A compensação dos moluscicultores pela suspensão temporária da sua atividade devido a excecional mortalidade em massa, se a taxa de mortalidade exceder 20 % ou se as perdas resultantes da suspensão da atividade se cifrarem em mais de 35 % do volum...
	2. O apoio ao abrigo do n.º 1, alínea d), não abrange a compra de medicamentos veterinários.
	3. Os Estados-Membros noticiam e dão a publicidade adequada aos resultados dos estudos financiados ao abrigo do n.º 1, alínea d), nos termos do artigo 119.º.
	4. Também pode ser concedido apoio a organismos de direito público.
	1. A fim de proteger os rendimentos dos produtores aquícolas, o FEAMP pode contribuir para um seguro das populações aquícolas que cubra as perdas económicas resultantes pelo menos de uma das seguintes circunstâncias:
	a) Catástrofes naturais;
	b) Fenómenos climáticos adversos;
	c) Alterações súbitas da qualidade e da quantidade da água pelas quais o operador não seja responsável;
	d) Doenças na aquicultura, avaria ou destruição das instalações de produção, pelas quais o operador não seja responsável.
	2. A ocorrência das circunstâncias referidas no n.º 1 na aquicultura deve ser oficialmente reconhecida como tal pelo Estado-Membro em causa.
	3. Se adequado, os Estados-Membros podem estabelecer antecipadamente critérios com base nos quais o reconhecimento oficial referido no n.º 2 deve ser considerado concedido.
	4. O apoio só é concedido relativamente a contratos de seguro das populações aquícolas que cubram as perdas económicas, referidas no n.º 1, que representem mais de 30 % do volume médio anual de negócios do aquicultor, calculado com base no volume médi...
	1. A fim de contribuir para a realização dos objetivos referidos no artigo 59.º, as estratégias de desenvolvimento local de base comunitária:
	a) Maximizam a participação dos setores das pescas e da aquicultura no desenvolvimento sustentável das zonas costeiras e interiores de pesca e de aquicultura;
	b) Asseguram que as comunidades locais explorem plenamente as oportunidades oferecidas pelo desenvolvimento marítimo, costeiro e das águas interiores e delas beneficiem e, em particular, ajudam os pequenos portos de pesca em declínio a maximizar o seu...
	2. As estratégias devem ser coerentes com as oportunidades e as necessidades identificadas na zona pertinente e com as prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º. As estratégias podem centrar-se na pesca ou ser mais vastas e orientar-se para a...
	1. Para efeitos do FEAMP, os grupos de ação local referidos no artigo 32.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 são designados por grupos de ação local da pesca ("GAL-Pesca").
	2. Os GAL-Pesca propõem uma estratégia integrada de desenvolvimento local de base comunitária, baseada pelo menos nos elementos referidos no artigo 60.º do presente regulamento, e são responsáveis pela sua execução.
	3. Os GAL-Pesca:
	a) Refletem globalmente o eixo central da sua estratégia e espelham a composição socioeconómica da zona, mediante uma representação equilibrada das principais partes interessadas, incluindo os setores privado e público e a sociedade civil;
	b) Asseguram uma representação significativa dos setores das pescas e/ou da aquicultura.
	4. Se a estratégia de desenvolvimento local de base comunitária receber apoio de outros Fundos além do FEAMP, o organismo de seleção dos GAL-Pesca para os projetos apoiados pelo FEAMP deve cumprir também os requisitos previstos no n.º 3.
	5. Os GAL-Pesca também podem desempenhar funções suplementares que vão além das funções mínimas previstas no artigo 34.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, caso tais funções sejam neles delegadas pela autoridade de gestão.
	1. São elegíveis para apoio ao abrigo da presente secção, nos termos do artigo 35.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, as seguintes operações:
	a) Apoio preparatório;
	b) Execução de estratégias de desenvolvimento local de base comunitária;
	c) Atividades de cooperação;
	d) Custos operacionais e animação.
	2. Os GAL-Pesca podem solicitar um adiantamento à autoridade de gestão, caso essa possibilidade esteja prevista no programa operacional. O montante dos adiantamentos não pode exceder 50 % do apoio público relativo aos custos operacionais e à animação.
	1. O apoio à execução das estratégias de desenvolvimento local de base comunitária pode ser concedido para os seguintes objetivos:
	a) Acrescentar valor, criar empregos, atrair jovens e promover a inovação em todas as fases da cadeia de abastecimento dos produtos da pesca e da aquicultura;
	b) Apoiar a diversificação dentro ou fora da pesca comercial, a aprendizagem ao longo da vida e a criação de emprego em zonas de pesca e de aquicultura;
	c) Promover e capitalizar o património ambiental das zonas de pesca e de aquicultura, inclusive graças a ações destinadas a atenuar as alterações climáticas;
	d) Promover o bem-estar social e o património cultural nas zonas de pesca e de aquicultura, incluindo o património cultural marítimo, das pescas e da aquicultura;
	e) Reforçar o papel das comunidades de pescadores no desenvolvimento local e na governação dos recursos locais da pesca e das atividades marítimas.
	2. O apoio referido no n.º 1 pode incluir medidas previstas nos capítulos I, II e IV do presente título, com exceção dos artigos 66.º e 67.º, desde que a sua gestão ao nível local seja claramente fundamentada. Nos casos em que seja concedido apoio a o...
	1. O apoio referido no artigo 35.º, n.º 1, alínea c), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 pode ser concedido:
	a) A projetos de cooperação interterritorial ou transnacional;
	b) Para fins de apoio técnico preparatório de projetos de cooperação interterritorial e transnacional, desde que os GAL-Pesca possam demonstrar que estão a preparar a execução de um projeto.
	Para efeitos do presente artigo, entende-se por "cooperação interterritorial" a cooperação no interior de um Estado-Membro e por "cooperação transnacional" a cooperação entre territórios de vários Estados-Membros ou a cooperação entre pelo menos um...
	2. Para efeitos do presente artigo, para além das parcerias com outros GAL-Pesca, um GAL-Pesca pode constituir, no quadro do FEAMP, uma parceria local público-privada que execute uma estratégia de desenvolvimento local de base comunitária dentro ou...
	3. Nos casos em que os projetos de cooperação não são selecionados pelos GAL-Pesca, os Estados-Membros estabelecem um sistema adequado destinado a facilitar os projetos de cooperação. Os Estados-Membros tornam públicos os procedimentos administrati...
	4. As decisões administrativas sobre os projetos de cooperação têm lugar, o mais tardar, quatro meses após a data da apresentação do projeto.
	5. Os Estados-Membros comunicam à Comissão os projetos de cooperação transnacional aprovados nos termos do artigo 110.º.
	1. O FEAMP apoia a preparação e a execução dos planos de produção e de comercialização referidos no artigo 28.º do Regulamento (UE) n.º 1379/2013.
	2. As despesas relacionadas com os planos de produção e de comercialização só são elegíveis para apoio do FEAMP depois de as autoridades competentes em cada Estado-Membro terem aprovado o relatório anual referido no artigo 28.º, n.º 5, do Regulamento...
	3. O apoio anual concedido por organização de produtores ao abrigo do presente artigo não pode exceder 3 % do valor anual médio da produção colocada no mercado por essa organização de produtores durante os três anos civis anteriores. No caso das orga...
	4. O Estado-Membro em causa pode conceder um adiantamento de 50% do apoio financeiro depois de aprovado o plano de produção e de comercialização, em conformidade com o artigo 28.º, n.º 3, do Regulamento (UE) n.º 1379/2013.
	5. O apoio referido no n.º 1 só pode ser concedido a organizações de produtores e a associações de organizações de produtores.
	1. O FEAMP pode apoiar compensações a organizações de produtores e a associações de organizações de produtores reconhecidas que armazenem produtos da pesca enumerados no Anexo II do Regulamento (UE) n.º 1379/2013, desde que os produtos sejam armazenad...
	a) O montante da ajuda ao armazenamento não exceda o montante dos custos técnicos e financeiros das ações necessárias para a estabilização e armazenamento dos produtos em causa;
	b) As quantidades elegíveis para a ajuda ao armazenamento não excedam 15 % das quantidades anuais dos produtos em causa colocadas à venda pela organização de produtores;
	c) O apoio financeiro anual não exceda 2 % do valor anual médio da produção colocada no mercado pelos membros da organização de produtores no período de 2009-2011.
	Para efeitos do primeiro parágrafo, alínea c), se um membro da organização de produtores não tiver colocado nenhuma produção no mercado no período de 2009-2011, é tomado em consideração o valor anual médio da produção colocada no mercado nos primeiro...
	2. O apoio referido no n.º 1 cessa até 31 de dezembro de 2018.
	3. O apoio referido no n.º 1 só pode ser concedido depois de os produtos terem sido disponibilizados para consumo humano.
	4. Os Estados-Membros fixam o montante dos custos técnicos e financeiros aplicáveis nos seus territórios do seguinte modo:
	a) Os custos técnicos são calculados anualmente com base nos custos diretos relativos às ações necessárias para estabilizar e o armazenar os produtos em questão;
	b) Os custos financeiros são calculados anualmente com base na taxa de juro fixada anualmente em cada Estado-Membro;
	Esses custos técnicos e financeiros são divulgados ao público.
	5. Os Estados-Membros efetuam controlos destinados a garantir que os produtos que beneficiam de ajuda ao armazenamento satisfaçam as condições estabelecidas no presente artigo. Para efeitos desses controlos, os beneficiários da ajuda ao armazenament...
	1. O FEAMP pode apoiar medidas de comercialização dos produtos da pesca e da aquicultura destinadas a:
	a) Criar organizações de produtores, associações de organizações de produtores ou organizações interprofissionais a reconhecer nos termos do Capítulo II, Secção II, do Regulamento (UE) n.º 1379/2013;
	b) Encontrar novos mercados e melhorar as condições de colocação no mercado dos produtos provenientes da pesca e da aquicultura, incluindo:
	i) as espécies com potencial comercial,
	ii) as capturas indesejadas de unidades populacionais comerciais desembarcadas em conformidade com as medidas técnicas previstas no artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 e no artigo 8.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (UE) n.º 1379/2013,
	iii) os produtos da pesca e da aquicultura obtidos por métodos de reduzido impacto ambiental, ou os produtos da aquicultura biológica na aceção do Regulamento (CE) n.º 834/2007;

	c) Promover a qualidade e o valor acrescentado, facilitando:
	i) o pedido de registo de um dado produto e a adaptação dos operadores em causa aos requisitos pertinentes de observação das regras e certificação nos termos do Regulamento (CE) n.º 1151/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho36F ,
	ii) a certificação e a promoção de produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis, incluindo de produtos provenientes da pequena pesca costeira, e de métodos de transformação respeitadores do ambiente,
	iii) a comercialização direta de produtos da pesca por pescadores da pequena pesca costeira ou por pescadores a pé,
	iv) a apresentação e a embalagem dos produtos;

	d) Contribuir para a transparência da produção e dos mercados e realizar estudos de mercado e estudos sobre a dependência da União em matéria de importações;
	e) Contribuir para a rastreabilidade dos produtos da pesca ou da aquicultura e, quando pertinente, para o desenvolvimento de um rótulo ecológico ao nível de toda a União para os produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no Regulamento (UE...
	f) Elaborar contratos-tipo para as PME que sejam compatíveis com o direito da União;
	g) Realizar campanhas regionais, nacionais ou transnacionais de comunicação e promoção, a fim de sensibilizar o público para os produtos da pesca e da aquicultura sustentáveis.
	2. As operações referidas no n.º 1 podem incluir as atividades de produção, transformação e comercialização ao longo da cadeia de abastecimento.
	As operações referidas no n.º 1, alínea g), não podem visar marcas comerciais.
	1. O FEAMP pode apoiar investimentos na transformação de produtos da pesca e da aquicultura que:
	a) Contribuam para a poupança de energia ou a redução do impacto no ambiente, incluindo o tratamento dos resíduos;
	b) Melhorem a segurança, a higiene, a saúde e as condições de trabalho;
	c) Apoiem a transformação de capturas de peixe comercial que não possa ser destinado ao consumo humano;
	d) Digam respeito à transformação de subprodutos resultantes das principais atividades de transformação;
	e) Digam respeito à transformação de produtos da aquicultura biológica em aplicação dos artigos 6.º e 7.º do Regulamento (CE) n.º 834/2007;
	f) Dêem origem a produtos novos ou melhorados, a processos novos ou melhorados, ou a sistemas de gestão e organização novos ou melhorados.
	2. Para empresas que não sejam PME, o apoio referido no n.º 1 é concedido apenas por intermédio dos instrumentos financeiros previstos na parte 2, título IV, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013.
	1. O FEAMP pode apoiar a compensação dos custos suplementares suportados pelos operadores nas atividades de pesca, cultura, transformação e comercialização de certos produtos da pesca e da aquicultura das regiões ultraperiféricas referidas no artigo 3...
	2. Os Estados-Membros em causa estabelecem, para as regiões referidas no n.º 1, a lista dos produtos da pesca e da aquicultura e as quantidades desses produtos elegíveis para compensação.
	3. Ao estabelecer a lista e as quantidades referidas no n.º 2, os Estados-Membros têm em conta todos os fatores pertinentes, nomeadamente a necessidade de garantir que a compensação seja inteiramente compatível com as regras da PCP.
	4. A compensação não pode ser concedida para produtos da pesca e da aquicultura:
	a) Capturados por navios de países terceiros, com exceção dos navios de pesca que arvorem pavilhão da Venezuela e operem nas águas da União;
	b) Capturados por navios de pesca da União que não estejam registados num porto de uma das regiões referidas no n.º 1;
	c) Importados de países terceiros.
	5. O n.º 4, alínea b), não é aplicável se a capacidade da indústria transformadora existente na região ultraperiférica em causa for superior à quantidade de matéria-prima fornecida de acordo com o plano de compensação da região em causa.
	6. São elegíveis para compensação os seguintes operadores:
	a) As pessoas singulares ou coletivas que usem meios de produção para obter produtos da pesca ou da aquicultura com vista à sua colocação no mercado;
	b) Os proprietários ou operadores de navios registados nos portos das regiões referidas no n.º 1 e que exerçam a sua atividade nessas regiões, ou as respetivas associações;
	c) Os operadores do setor da transformação e da comercialização, ou as respetivas associações.
	a) Para cada produto ou categoria de produtos da pesca ou da aquicultura, os custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões em causa; e
	b) Qualquer outro tipo de intervenção pública que afete o nível dos custos suplementares.
	1. Os Estados-Membros em causa apresentam à Comissão um plano de compensação para cada região referida no artigo 70.º, n.º 1. Esse plano deve incluir a lista e as quantidades de produtos da pesca e da aquicultura, e deve indicar o tipo de operadores ...
	2. Os Estados-Membros podem alterar o conteúdo dos planos de compensação referidos no n.º 1. Os Estados-Membros apresentam as suas alterações à Comissão. A Comissão adota atos de execução que estabelecem a sua decisão de aprovar ou de não aprovar e...
	3. A Comissão adota atos de execução que definem a estrutura dos planos de compensação. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.º, que estabeleçam os critérios para o cálculo dos custos suplementares resultantes das desvantagens específicas das regiões em causa.
	1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União previsto no artigo 36.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n.º 1224/2009.
	2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações:
	a) A compra, a instalação e/ou o desenvolvimento de tecnologia, incluindo equipamento e programas informáticos, sistemas de deteção de navios (VDS), câmaras de televisão em circuito fechado (sistemas CCTV) e redes informáticas que permitam a compilaçã...
	b) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, necessários para assegurar a transmissão de dados dos intervenientes na pesca e comercialização de produtos da pesca às autoridades pertinen...
	c) O desenvolvimento, a compra e a instalação dos componentes, incluindo equipamento e programas informáticos, necessários para assegurar a rastreabilidade dos produtos da pesca e da aquicultura, tal como referido no artigo 58.º do Regulamento (CE) n....
	d) A execução de programas destinados ao intercâmbio de dados entre os Estados-Membros e à sua análise;
	e) A modernização e compra de navios, aeronaves e helicópteros de patrulha, na condição de serem utilizados para o controlo das pescas em pelo menos 60 % do seu tempo total de utilização por ano;
	f) A compra de outros meios de controlo, incluindo dispositivos de medição da potência motriz e instrumentos de pesagem;
	g) O desenvolvimento de sistemas inovadores de controlo e monitorização e a execução de projetos-piloto ligados ao controlo das pescas, incluindo a análise do ADN dos peixes ou o desenvolvimento de sítios Web ligados ao controlo;
	h) Os programas de formação e intercâmbio, inclusive entre Estados-Membros, de pessoal responsável pela monitorização, controlo e vigilância das atividades de pesca;
	i) A análise de custo/benefício e as avaliações das auditorias realizadas e das despesas suportadas pelas autoridades competentes com a monitorização, o controlo e a vigilância;
	j) As iniciativas, incluindo a organização de seminários e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a sensibilizar melhor os pescadores e outras partes interessadas, nomeadamente inspetores, representantes do ministério público e juízes, assi...
	k) Os custos operacionais decorrentes do controlo reforçado das unidades populacionais sujeitas a programas específicos de controlo e inspeção estabelecidos nos termos do artigo 95.º do Regulamento (CE) n.º 1224/2009 e sujeitas à coordenação do contro...
	l) Os programas relacionados com a execução de um plano de ação estabelecido em conformidade com o artigo 102.º, n.º 4, do Regulamento (CE) n.º 1224/2009, incluindo quaisquer custos operacionais daí decorrentes.
	3. As medidas referidas no n.º 2, alíneas h) a l), só podem ser elegíveis para apoio se corresponderem a atividades de controlo realizadas por uma autoridade pública.
	4. Para as medidas referidas no n.º 2, alíneas d) e h), os Estados-Membros em causa designam as autoridades de gestão responsáveis pelo projeto.
	1. O FEAMP apoia a recolha, a gestão e a utilização de dados tal como previsto no artigo 25.º, n.ºs 1 e 2, do Regulamento (UE) n.º 1380/2013, e conforme especificado no Regulamento (CE) n.º 199/2008.
	2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações:
	a) A recolha, gestão e utilização de dados para fins de análise científica e execução da PCP;
	b) Os programas plurianuais de amostragem a nível nacional, transnacional e subnacional, desde que estejam relacionados com unidades populacionais abrangidas pela PCP;
	c) A monitorização marítima da pesca comercial e recreativa, incluindo a monitorização das capturas acessórias de organismos marinhos, como mamíferos e aves marinhos;
	d) Os inquéritos de investigação no mar;
	e) A participação de representantes dos Estados-Membros e das autoridades regionais em reuniões de coordenação regional, em reuniões das organizações regionais de gestão das pescas em que a União é parte contratante ou observadora, ou em reuniões do...
	f) A melhoria dos sistemas de recolha e gestão de dados e a execução de estudos-piloto destinados a melhorar os sistemas existentes de recolha e gestão de dados.
	1. O FEAMP pode apoiar, por iniciativa de um Estado-Membro e até ao limite de 6 % do montante total do programa operacional:
	a) As medidas de assistência técnica referidas no artigo 59.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013;
	b) O estabelecimento de redes nacionais para a divulgação de informações, o reforço das capacidades, o intercâmbio de boas práticas e o apoio à cooperação entre os GAL-Pesca no território do Estado-Membro.
	2. A título excecional, e em circunstâncias devidamente justificadas, o limite referido no n.º 1 pode ser excedido.
	1. O apoio concedido ao abrigo do presente capítulo contribui para a realização dos objetivos específicos ao abrigo da prioridade da União estabelecida no artigo 6.º, ponto 6, incluindo:
	a) A vigilância marítima integrada (VMI),nomeadamente o ambiente comum de partilha da informação (CISE) para a vigilância do domínio marítimo da União;
	b) A promoção da proteção do meio marinho, nomeadamente da sua biodiversidade e das áreas marinhas protegidas como os sítios Natura 2000, sem prejuízo do artigo 37.º do presente regulamento, a utilização sustentável dos recursos marinhos e costeiros, ...
	2. As alterações do programa operacional relativas às medidas referidas no n.º 1 não podem dar origem a um aumento da dotação financeira total referida no artigo 13.º, n.º 7.
	1. O FEAMP pode apoiar operações que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 79.º, nomeadamente as operações que:
	a) Contribuam para alcançar os objetivos da VMI e, nomeadamente os do CISE;
	b) Protejam o meio marinho, nomeadamente a sua biodiversidade e as áreas marinhas protegidas como os sítios Natura 2000, nos termos das obrigações estabelecidas nas Diretivas 92/43/CEE e 2009/147/CE;
	c) Melhorem o conhecimento do estado do meio marinho com vista a estabelecer os programas de monitorização e os programas de medidas previstos na Diretiva 2008/56/CE, nos termos das obrigações estabelecidas nessa diretiva.
	2. Os custos salariais do pessoal das administrações nacionais não são considerados custos operacionais elegíveis.
	i) pelo fomento de ações que incentivem os Estados-Membros e as suas regiões a desenvolver, instituir e executar uma governação marítima integrada,
	ii) pelo fomento do diálogo e da cooperação com as autoridades competentes dos Estados-Membros e as partes interessadas, e entre eles, sobre questões marinhas e marítimas, incluindo através do desenvolvimento e da execução de estratégias integradas ...
	iii) pelo fomento de plataformas e redes de cooperação intersetorial em que participem os representantes das autoridades públicas, a nível nacional, regional e local, os intervenientes da indústria, incluindo o setor do turismo, as partes interessadas...
	iv) melhorar a cooperação entre os Estados-Membros, mediante o intercâmbio de informações e melhores práticas entre as suas autoridades competentes,
	v) pelo fomento do intercâmbio de boas práticas e do diálogo a nível internacional, incluindo o diálogo bilateral com países terceiros, tendo em conta a CNUDM e as convenções internacionais existentes na matéria baseadas na CNUDM, sem prejuízo de outr...
	vi) pelo aumento da visibilidade da abordagem integrada das questões marítimas e pela sensibilização das autoridades públicas, do setor privado e do público em geral para essa abordagem;
	i) a VMI, a fim de reforçar a utilização segura, protegida e sustentável do espaço marítimo, em especial através do reforço da eficiência e da eficácia, graças ao intercâmbio intersetorial e transfronteiras de informações, tendo devidamente em conta o...
	ii) o ordenamento do espaço marítimo e os processos de gestão integrada das zonas costeiras,
	iii) o desenvolvimento progressivo de uma base de dados e de conhecimentos de alta qualidade sobre o meio marinho, exaustiva e acessível ao público, que facilite a partilha, a reutilização e a divulgação desses dados e conhecimentos entre os diferente...
	1. O FEAMP pode apoiar operações que se enquadrem nos objetivos fixados no artigo 82.º, nomeadamente:
	a) Estudos;
	b) Projetos, incluindo projetos-piloto e projetos de cooperação;
	c) Informação do público e partilha de boas práticas, campanhas de sensibilização e atividades associadas de comunicação e divulgação, como sejam campanhas publicitárias, eventos, desenvolvimento e manutenção de sítios Web e plataformas de partes inte...
	d) Conferências, seminários, fóruns e grupos de trabalho;
	e) Atividades de coordenação, incluindo redes de partilha de informações e apoio ao desenvolvimento de estratégias para as bacias marítimas;
	f) Desenvolvimento, operação e manutenção de sistemas e redes informáticos que permitam a compilação, gestão, validação, análise e intercâmbio de dados, desenvolvimento de métodos de amostragem de dados, e interligação com sistemas intersetoriais de ...
	g) Projetos de formação para o desenvolvimento de conhecimentos, de qualificações profissionais e de medidas destinadas a promover o desenvolvimento profissional no setor marítimo.
	2. Para alcançar o objetivo específico de realizar operações transfronteiriças e intersetoriais fixado no artigo 82.º, alínea b), o FEAMP pode apoiar:
	a) O desenvolvimento e a execução de instrumentos técnicos para a VMI, nomeadamente para apoiar a implantação, o funcionamento e a manutenção do CISE, a fim de promover o intercâmbio de informações sobre vigilância a nível intersetorial e transfrontei...
	b) As atividades de coordenação e cooperação entre os Estados-Membros ou as regiões para favorecer o ordenamento do espaço marítimo e a gestão integrada das zonas costeiras, incluindo as despesas relacionadas com sistemas e práticas de partilha e mon...
	c) As iniciativas para cofinanciamento, aquisição e manutenção de sistemas de observação marinha e de instrumentos técnicos para a conceção, criação e gestão de uma rede europeia de observação e de dados do meio marinho operacional destinada a facili...
	1. O FEAMP pode apoiar a prestação de serviços científicos, em especial projetos de investigação aplicada diretamente ligados à disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos e socioeconómicos, para efeitos de tomada de decisões de gestão ...
	2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações:
	a) Estudos e projetos-piloto necessários à execução e ao desenvolvimento da PCP, designadamente sobre tipos alternativos de técnicas de gestão sustentável da pesca e da aquicultura, inclusivamente nos conselhos consultivos;
	b) Preparação e disponibilização de pareceres e aconselhamento científicos por organismos científicos, incluindo organismos consultivos internacionais responsáveis pela avaliação das unidades populacionais, por peritos independentes e por institutos d...
	c) Participação de peritos nas reuniões de grupos de trabalho sobre questões científicas e técnicas no domínio das pescas, como o CCTEP, bem como nos organismos consultivos internacionais e em reuniões em que seja necessária a contribuição de peritos ...
	d) Inquéritos de investigação no mar, tal como referido no artigo 12.º, n.º 2, do Regulamento (CE) n.º 199/2008, nas zonas em que os navios da União operam ao abrigo de acordos de parceria de pesca sustentável, tal como referido no artigo 31.º do Regu...
	e) Despesas efetuadas pela Comissão com serviços ligados à recolha, gestão e utilização de dados, à organização e gestão de reuniões de peritos da pesca e à gestão dos programas de trabalho anuais respeitantes às competências técnicas e científicas no...
	f) Atividades de cooperação entre os Estados-Membros no domínio da recolha de dados, nomeadamente entre as várias partes interessadas regionais, e incluindo a criação e a gestão das bases de dados regionalizadas para armazenamento, gestão e utilizaç...
	1. O FEAMP pode apoiar a execução do regime de controlo, inspeção e execução da União, previsto no artigo 36.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013 e definido mais pormenorizadamente no Regulamento (CE) n.º 1224/2009.
	2. São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações:
	a) A compra e/ou o fretamento em conjunto de navios, aeronaves e helicópteros de patrulha por vários Estados-Membros pertencentes à mesma zona geográfica, na condição de serem utilizados para o controlo das pescas pelo menos em 60 % do tempo total de...
	b) As despesas relativas à avaliação e desenvolvimento de novas tecnologias de controlo, bem como os processos de intercâmbio de dados;
	c) Todas as despesas operacionais relacionadas com o controlo e a avaliação, pela Comissão, da execução da PCP, designadamente as relativas às missões de verificação, inspeção e auditoria, aos equipamentos e à formação dos funcionários da Comissão, à...
	3. A fim de reforçar e de normalizar os controlos, o FEAMP pode apoiar a execução de projetos transnacionais destinados a desenvolver e testar os regimes interestatais de controlo, inspeção e execução previstos no artigo 36.º do Regulamento (UE) n.º 1...
	São elegíveis, nomeadamente, os seguintes tipos de operações:
	a) Programas internacionais de formação do pessoal responsável pela monitorização, controlo e vigilância das atividades de pesca;
	b) Iniciativas, incluindo a organização de seminários e a utilização dos meios de comunicação, destinadas a normalizar a interpretação da regulamentação e dos controlos associados na União.
	4. No caso das operações referidas no n.º 2, alínea a), só pode ser designado como beneficiário um dos Estados-Membros em causa.
	1. O FEAMP apoia os custos de funcionamento dos conselhos consultivos criados pelo artigo 43.º do Regulamento (UE) n.º 1380/2013.
	2. Os conselhos consultivos com personalidade jurídica podem solicitar o apoio da União na qualidade de organismos com fins de interesse geral europeu.
	i) Os custos de produção, tradução e divulgação de material concebido para as necessidades específicas dos diferentes grupos-alvo, em suporte escrito, audiovisual e eletrónico,
	ii) Os custos de preparação e organização de eventos e de reuniões para informar ou recolher os pontos de vista das diferentes partes interessadas pela PCP e pela PMI;
	1. Ao adotar atos de execução nos termos do artigo 19.º que aprovam um programa operacional, a Comissão fixa a contribuição máxima do FEAMP para esse programa.
	2. A contribuição do FEAMP é calculada com base no montante das despesas públicas elegíveis.
	O programa operacional fixa a taxa de contribuição do FEAMP aplicável às prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º. As taxas máxima e mínima da contribuição do FEAMP são, respetivamente, de 75 %, e de 20 % das despesas públicas elegíveis.
	3. Em derrogação do n.º 2, a contribuição do FEAMP é de:
	a) 100 % das despesas públicas elegíveis para o apoio no âmbito da ajuda ao armazenamento referida no artigo 67.º;
	b) 100 % das despesas públicas elegíveis para o regime de compensação referido no artigo 70.º;
	c) 50 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido nos artigos 33.º e 34.º e no artigo 41.º, n.º 2;
	d) 70 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 76.º, n.º 2, alínea e);
	e) 90 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 76.º, n.º 2, alíneas a) a d) e f) a l);
	f) 80 % das despesas públicas elegíveis para o apoio referido no artigo 77.º.
	4. Em derrogação do n.º 2, a taxa máxima de contribuição do FEAMP aplicável aos objetivos específicos ao abrigo de uma prioridade da União é aumentada de dez pontos percentuais sempre que a totalidade da prioridade da União estabelecida no artigo 6.º,...
	1. Os Estados-Membros devem aplicar uma intensidade máxima de ajuda pública de 50 % das despesas totais elegíveis da operação.
	2. Em derrogação do n.º 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda pública de 100 % das despesas elegíveis da operação, caso:
	a) O beneficiário seja um organismo de direito público ou uma empresa encarregada da gestão de serviços de interesse económico geral, na aceção do artigo 106.º, n.º 2, do TFUE, sempre que a ajuda for concedida para a gestão desses serviços;
	b) A operação esteja relacionada com a ajuda ao armazenamento referida no artigo 67.º;
	c) A operação esteja relacionada com o regime de compensação referido no artigo 70.º;
	d) A operação esteja relacionada com a recolha de dados referida no artigo 77.º;
	e) A operação esteja relacionada com o apoio ao abrigo dos artigos 33.º ou 34.º ou com a compensação ao abrigo dos artigos 54.º, 55.º ou 56.º;
	f) A operação esteja relacionada com as medidas da PMI a que se refere o artigo 80.º.
	3. Em derrogação do n.º 1, os Estados-Membros podem aplicar uma intensidade de ajuda pública compreendida entre 50 % e 100 % das despesas totais elegíveis, caso:
	a) A operação seja executada ao abrigo do Título V, Capítulos I, II ou IV, e satisfaça cumulativamente os seguintes critérios:
	i) é de interesse coletivo,
	ii) tem um beneficiário coletivo,
	iii) tem características inovadoras, se for caso disso, a nível local.

	b) A operação seja executada ao abrigo do Título V, capítulo III, satisfaça um dos critérios referidos na alínea a), subalíneas i), ii) ou iii), do presente número e preveja o acesso do público aos seus resultados.
	4. Em derrogação do n.º 1, são aplicados pontos percentuais adicionais de intensidade da ajuda pública no caso de tipos específicos de operações constantes do Anexo I.
	5. A Comissão estabelece adota atos de execução que estabelecem o modo de aplicação dos diferentes pontos percentuais de intensidade de ajuda pública caso sejam satisfeitas várias condições do Anexo I. Os referidos atos de execução são adotados pelo p...
	1. Para além das regras gerais previstas no artigo 125.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, a autoridade de gestão deve:
	a) Fornecer à Comissão, até 31 de março de cada ano, os dados cumulativos pertinentes sobre as operações selecionadas para financiamento até ao final do ano civil anterior, nomeadamente as principais características do beneficiário e da própria operação;
	b) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os potenciais beneficiários, organizações profissionais, parceiros económicos e sociais, organismos envolvidos na promoção da igualdade entre homens e mulheres e organizações não governam...
	c) Assegurar a publicidade do programa operacional, informando os beneficiários da contribuição da União e o público em geral acerca do papel desempenhado pela União no programa.
	2. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras de apresentação dos dados referidos no n.º 1, alínea a). Esses atos de execução são adotados pelo procedimento consultivo a que se refere o artigo 127.º, n.º 2.
	1. Até 31 de janeiro e 31 de julho, respetivamente, os Estados-Membros transmitem por via eletrónica à Comissão uma previsão do montante para o qual preveem apresentar pedidos de pagamento para o exercício financeiro em curso e para o exercício segui...
	2. A Comissão adota um ato de execução que estabelece o modelo a utilizar para a apresentação dos dados financeiros que lhe devem ser transmitidos. Esse ato de execução é adotado pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	1. Além das correções financeiras referidas no artigo 143.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, os Estados-Membros efetuam correções financeiras se o beneficiário não respeitar as obrigações previstas no artigo 10.º, n.º 2, do presente regulamento.
	2. No caso das correções financeiras referidas no n.º 1, os Estados-Membros determinam o montante da correção, que deve ser proporcionado, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração da infração cometida pelo beneficiário, e a im...
	1. Para além dos critérios que permitem uma interrupção, enumerados no artigo 83.º, n.º 1, alíneas a), b) e c), do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, o gestor orçamental delegado, na aceção do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, pode interromper o pr...
	2. Antes da interrupção do prazo relativo a um pagamento intercalar, tal como referido no n.º 1, a Comissão adota atos de execução que reconhecem a existência de elementos de prova que apontam para um caso de incumprimento de obrigações no âmbito da P...
	3. A interrupção, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as despesas a que se refere o n.º 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração do ...
	1. Para além do artigo 134.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que suspendem, no todo ou em parte, os pagamentos intercalares ao abrigo do programa operacional em caso de incumprimento grave por um Estado-Membro das...
	2. Antes da suspensão de um pagamento intercalar, tal como referido no n.º 1, a Comissão adota um ato de execução que reconhece que o Estado-Membro não cumpriu as suas obrigações no âmbito da PCP. Antes de adotar esse ato de execução, a Comissão info...
	3. A suspensão, no todo ou em parte, dos pagamentos intercalares relacionados com as despesas a que se refere o n.º 1, abrangidas pelo pedido de pagamento, deve ser proporcionada, tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração do inc...
	1. Para além dos casos referidos no artigo 22.º, n.º 7, no artigo 85.º e no artigo 144.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, a Comissão adota atos de execução que efetuam correções financeiras cancelando a totalidade ou parte da contribuição da...
	a) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento pelo beneficiário das obrigações referidas no artigo 10.º, n.º 2, do presente regulamento, e não foram corrigidas pelo Estado-Membro antes d...
	b) As despesas constantes de uma declaração de despesas certificada estão afetadas por casos de incumprimento grave, pelo Estado-Membro, das regras da PCP, que levaram à suspensão do pagamento nos termos do artigo 101.º do presente regulamento e em ...
	2. A Comissão determina o montante da correção tendo em conta a natureza, a gravidade, a duração e a reiteração do incumprimento grave das regras da PCP pelo Estado-Membro ou pelo beneficiário, e a importância da contribuição do FEAMP para a atividad...
	3. Caso não seja possível quantificar com precisão o montante das despesas relacionadas com o incumprimento das regras da PCP pelo Estado-Membro, a Comissão aplica uma correção financeira forfetária ou extrapolada, nos termos do n.º 4.
	4. A Comissão fica habilitada a adotar atos delegados, nos termos do artigo 126.º, que determinem os critérios para fixar o nível da correção financeira a aplicar e os critérios de aplicação de correções financeiras forfetárias ou extrapoladas.
	1. É estabelecido um sistema comum de monitorização e avaliação para as operações do FEAMP em gestão partilhada, a fim de medir o desempenho do FEAMP. A fim de assegurar a avaliação efetiva do desempenho, a Comissão fica habilitada a adotar atos deleg...
	2. O impacto geral do FEAMP é avaliado em função das prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º.
	A Comissão pode adotar atos de execução que estabeleçam o conjunto de indicadores específicos para essas prioridades da União. Os referidos atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	3. Os Estados-Membros devem prestar à Comissão todas as informações necessárias que permitam a monitorização e a avaliação das medidas em causa. A Comissão tem em conta as necessidades em termos de dados e as sinergias entre potenciais fontes de dad...
	4. A Comissão apresenta ao Parlamento Europeu e ao Conselho, de quatro em quatro anos, um relatório sobre a execução do presente artigo. O primeiro relatório deve ser apresentado até 31 de dezembro de 2017.
	1. A fim permitir a agregação de dados a nível da União, o sistema de monitorização e avaliação previsto no artigo 107.º contém uma lista de indicadores comuns, aplicável a cada programa operacional, relativos à situação inicial, bem como à execução f...
	2. Os indicadores comuns devem estar ligados a marcos e metas estabelecidos nos programas operacionais em conformidade com as prioridades da União estabelecidas no artigo 6.º. Esses indicadores são utilizados para a análise do desempenho referida no a...
	1. As informações essenciais sobre a execução do programa operacional, sobre cada operação selecionada para financiamento e sobre as operações já concluídas, necessárias para efeitos de monitorização e avaliação, nomeadamente as características princi...
	2. A Comissão assegura a existência de um sistema eletrónico seguro e adequado para registar, conservar e gerir as informações essenciais, e para dar informações sobre a monitorização e a avaliação.
	1. A autoridade de gestão referida no artigo 97.º do presente regulamento e o comité de monitorização referido no artigo 47.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 procedem à monitorização da qualidade da execução do programa.
	2. A autoridade de gestão e o comité de monitorização efetuam a monitorização de cada programa operacional por meio de indicadores financeiros, de realizações e de resultados.
	1. Até 31 de maio de 2016, e até 31 de maio de cada ano subsequente, até 2023, inclusive, os Estados-Membros apresentam à Comissão um relatório anual de execução do programa operacional no ano civil anterior. O relatório apresentado em 2016 abrange o...
	2. Para além do disposto no artigo 50.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013, os relatórios anuais de execução devem incluir:
	a) Informações sobre as autorizações financeiras e as despesas por medida;
	b) Uma síntese das atividades empreendidas em relação ao plano de avaliação;
	c) Informações sobre as medidas tomadas em casos de infrações graves a que se refere o artigo 10.º, n.º 1, do presente regulamento e de incumprimento das condições previstas no artigo 10.º, n.º 2, do presente regulamento, bem como sobre as medidas cor...
	d) Informações sobre as medidas tomadas para dar cumprimento ao artigo 41.º, n.º 10, do presente regulamento;
	e) Informações sobre as medidas tomadas para assegurar a publicação dos beneficiários em conformidade com o Anexo V do presente regulamento, e para as pessoas singulares de acordo com o direito nacional, incluindo os eventuais limites aplicáveis.
	3. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as regras relativas ao formato e à apresentação dos relatórios anuais de execução. Esses atos de execução são adotados pelo procedimento de exame a que se refere o artigo 127.º, n.º 3.
	1. A Comissão adota atos de execução que estabelecem os elementos que devem constar dos relatórios de avaliação ex ante a que se refere o artigo 55.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013 e os requisitos mínimos para o plano de avaliação referido no artig...
	2. Os Estados-Membros devem assegurar que as avaliações estejam em conformidade com o sistema comum de monitorização e avaliação acordado nos termos do artigo 107.º, devem organizar a produção e a recolha dos dados necessários, e devem apresentar aos...
	3. Os relatórios de avaliação são disponibilizados pelos Estados-Membros na Internet e pela Comissão no sítio Web da União.
	1. A autoridade de gestão é responsável, nos termos do artigo 97.º, n.º 1, alínea b), por:
	a) Garantir a criação de um sítio ou portal Web único, que faculte informações e acesso ao programa operacional no Estado-Membro;
	b) Informar os beneficiários potenciais sobre as oportunidades de financiamento concedidas no âmbito do programa operacional;
	c) Divulgar junto dos cidadãos da União o papel e as realizações do FEAMP, através de ações de comunicação e informação sobre os resultados e o impacto dos acordos de parceria, os programas operacionais e as operações;
	d) Assegurar a divulgação ao público de um resumo das medidas destinadas a garantir o cumprimento das regras da PCP, incluindo casos de incumprimento pelos Estados-Membros ou pelos beneficiários e de medidas corretivas tomadas, como as correções fina...
	2. A fim de garantir a transparência sobre o apoio do FEAMP, os Estados-Membros devem manter uma lista das operações, em formato CSV ou XML, acessível no sítio ou portal Web único, com uma lista das operações e um resumo do programa operacional.
	A lista de operações deve ser atualizada, pelo menos, semestralmente.
	As informações mínimas a incluir na lista de operações, incluindo informações específicas sobre operações ao abrigo dos artigos 26.º, 39.º, 47.º, 54.º e 56.º, constam do Anexo V.
	3. As regras pormenorizadas relativas às medidas de informação e publicidade junto do público e às medidas de informação destinadas aos candidatos e beneficiários constam do Anexo V.
	4. A Comissão adota atos de execução que estabelecem as características técnicas das medidas de informação e publicidade da operação, instruções para a criação do emblema e a definição das cores normalizadas. Esses atos de execução são adotados pelo p...
	1. No quadro da execução das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, a Comissão deve tomar medidas adequadas que garantam a proteção dos interesses financeiros da União mediante a aplicação de medidas preventivas contra a fraude, a co...
	2. A Comissão, ou seus representantes, e o Tribunal de Contas dispõem de poderes para auditar, com base em documentos e em verificações no local, todos os beneficiários, contratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da União.
	O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode efetuar inspeções e verificações no local em relação aos operadores económicos abrangidos direta ou indiretamente por t financiamentos da União, em conformidade com os procedimentos estabelecidos no ...
	3. Sem prejuízo dos n.ºs 1 e 2, os acordos de cooperação com países terceiros e organizações internacionais, as convenções de subvenção, as decisões de subvenção e os contratos resultantes da execução do presente regulamento devem compreender disposiç...
	1. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, podem realizar auditorias no local das operações financiadas ao abrigo do presente regulamento, em qualquer momento, com um pré-aviso mínimo de dez dias úteis, exceto ...
	2. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ou os seus representantes, devidamente mandatados para a realização de auditorias no local, devem ter acesso aos livros e a todos os outros documentos, incluindo os documentos e seus metadados i...
	3. Os poderes de auditoria referidos no artigo 2.º não prejudicam a aplicação das disposições nacionais que reservam determinados atos a agentes especificamente designados pela legislação nacional. Os funcionários da Comissão e do Tribunal de Contas, ...
	4. Sempre que o apoio financeiro da União concedido ao abrigo do presente regulamento seja subsequentemente atribuído a um terceiro a título de beneficiário final, o beneficiário inicial, que recebeu o apoio financeiro da União, deve fornecer à Comiss...
	1. Se a Comissão considerar que os fundos da União não foram utilizados em conformidade com as condições estabelecidas no presente regulamento ou em qualquer outro ato jurídico aplicável da União, deve notificar desse facto os beneficiários, que dispo...
	2. Se os beneficiários não responderem no prazo fixado no n.º 1 do presente artigo ou se as suas observações não forem consideradas satisfatórias, a Comissão reduz ou cancela a contribuição financeira concedida ou suspende os pagamentos. Qualquer mon...
	1. Para fins de acompanhamento da sua execução, as operações financiadas ao abrigo do presente regulamento são regularmente monitorizadas.
	2. A Comissão assegura a avaliação regular, independente e externa das operações financiadas.
	1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições estabelecidas no presente artigo.
	2. O poder de adotar os atos delegados referidos nos artigos 10.º, 14.º, 32.º, 40.º, 41.º, 72.º, 102.º, 105.º, 107.º e 129.º é conferido até 31 de dezembro de 2020.
	3. A delegação de poderes referida nos artigos 10.º, 14.º, 32.º, 40.º, 41.º, 72.º, 102.º, 105.º, 107.º e 129.º pode ser revogada em qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de revogação põe termo à delegação dos poderes ne...
	4. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao Parlamento Europeu e ao Conselho.
	5. Os atos delegados adotados nos termos dos artigos 10.º, 14.º, 32.º, 40.º, 41.º, 72.º, 102.º, 105.º, 107.º e 129.º só entram em vigor se não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho no prazo de dois meses a contar da...
	1. A Comissão é assistida pelo Comité do Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas. Este comité deve ser entendido como comité na aceção do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	2. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 4.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	3. Caso se faça referência ao presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 182/2011.
	Na falta de parecer do Comité sobre um projeto de ato de execução a adotar nos termos do artigo 95.º, n.º 5, do presente regulamento, a Comissão não pode adotar o projeto de ato de execução, aplicando-se o artigo 5.º, n.º 4, terceiro parágrafo, do Re...
	1. Sem prejuízo do artigo 129.º, n.º 2, são revogados, com efeitos desde 1 de janeiro de 2014, os Regulamentos (CE) n.º 2328/2003, (CE) n.º 861/2006, (CE) n.º 1198/2006, (CE) n.º 791/2007 e (UE) n.º 1255/2011, bem como o artigo 103.º do Regulamento (C...
	2. As referências feitas aos regulamentos revogados devem entender-se como sendo feitas ao presente regulamento.
	1. A fim de facilitar a transição dos regimes de apoio estabelecidos pelos Regulamentos (CE) n.º 861/2006, (CE) n.º 1198/2006, (CE) n.º 791/2007 e (UE) n.º 1255/2011 para o regime estabelecido pelo presente regulamento, a Comissão fica habilitada a ad...
	2. O presente regulamento não afeta a prossecução nem a alteração, incluindo o cancelamento total ou parcial, dos projetos em causa, até ao seu encerramento, nem de intervenções aprovadas pela Comissão com base nos Regulamentos (CE) n.º 2328/2003, (CE...
	3. Os pedidos apresentados no âmbito do Regulamento (CE) n.º 1198/2006 permanecem válidos.
	A lista de operações a que se refere o artigo 119.º deve conter, em pelo menos uma das línguas oficiais do Estado-Membro, os seguintes campos de dados:
	– nome do beneficiário (só entidades jurídicas e pessoas singulares nos termos do direito nacional),
	– número de identificação no ficheiro da frota de pesca comunitária (CFR) referido no artigo 10.º do Regulamento (CE) n.º 26/2004 (a completar unicamente se a operação estiver ligada a um navio de pesca),
	– nome da operação,
	– resumo da operação,
	– data de início da operação,
	– data do fim da operação (data prevista para a conclusão física ou para a sua realização plena),
	– despesa total elegível,
	– montante da contribuição da União,
	–  código postal da operação,
	– país,
	– nome da prioridade da União,
	– data da última atualização da lista de operações.
	1. O Estado-Membro assegura que as medidas de informação e publicidade visem a mais ampla cobertura mediática possível, recorrendo a várias formas e métodos de comunicação ao nível adequado.
	2. O Estado-Membro é responsável pela organização, pelo menos, das seguintes medidas de informação e publicidade:
	a) Uma grande ação de informação para publicitar o lançamento do programa operacional;
	b) Pelo menos duas vezes durante o período de programação, uma grande ação de informação, que promova as oportunidades de financiamento e as estratégias prosseguidas e apresente as realizações do programa operacional;
	c) Exibição da bandeira ou do emblema da União, consoante o caso, à frente das instalações de cada autoridade de gestão ou noutro local visível do público;
	d) Publicação, por via eletrónica, da lista de operações em conformidade com o ponto 1;
	e) Apresentação de exemplos de operações, por programa operacional, no sítio Web único ou no sítio Web do programa operacional, acessível através do portal Web único; os exemplos devem ser apresentados numa língua oficial da União que seja amplamente ...
	f) Apresentação de uma síntese das intervenções em matéria de inovação e ecoinovação numa secção específica do sítio Web único;
	g) Atualização das informações sobre a execução do programa operacional, incluindo as suas principais realizações, no sítio Web único ou no sítio Web do programa operacional, acessível através do portal Web único;
	h) Divulgação ao público de uma síntese das medidas destinadas a garantir o cumprimento das regras da PCP, incluindo casos de incumprimento pelos Estados-Membros ou pelos beneficiários e de medidas corretivas tomadas, como as correções financeiras.

	3. A autoridade de gestão deve envolver nas medidas de informação e publicidade, em conformidade com a legislação e as práticas nacionais, as seguintes entidades:
	a) Os parceiros referidos no artigo 5.º do Regulamento (UE) n.º 1303/2013;
	b) Os centros de informação na Europa e as representações da Comissão nos Estados-Membros;
	c) Os estabelecimentos de ensino e de investigação.
	Estas entidades devem divulgar amplamente as informações referidas no artigo 119.º, n.º 1, alíneas a) e b).

	1. A autoridade de gestão deve assegurar que os objetivos do programa operacional e as oportunidades de financiamento oferecidas pelo FEAMP sejam amplamente divulgados aos potenciais beneficiários e a todas as partes interessadas.
	2. A autoridade de gestão deve garantir que sejam prestadas aos beneficiários potenciais, pelo menos, as seguintes informações:
	a) As condições de elegibilidade de despesas a satisfazer para poder beneficiar de apoio no quadro do programa operacional;
	b) Uma descrição das condições de admissibilidade dos pedidos de financiamento, dos procedimentos de exame dos pedidos de financiamento e dos prazos previstos;
	c) Os critérios de seleção das operações a apoiar;
	d) Os pontos de contacto a nível nacional, regional ou local onde podem ser obtidas informações sobre os programas operacionais;
	e) A exigência de que os pedidos proponham atividades de comunicação, proporcionada em relação à dimensão da operação, a fim de informar o público sobre o objetivo da operação e o apoio da União à operação.

	A autoridade de gestão deve informar os beneficiários de que a aceitação de um financiamento implica o consentimento da sua inclusão na lista de operações publicada nos termos do artigo 119.º, n.º 2.

